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RELAÇÕES EXTERIORES 
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00142 

INFORMAÇÃO PARA O SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Data: Em 2 de j u l h o de 1970 

índice: I g u a l d a d e de d i r e i t o s p a r a 
p o r t u g u e s e s e b r a s i l e i r o s . 

pR£ PUBLICA 
i rAR 

P*G LOSO 

M.- 1 5 9 o 6 J iH 1970 

0 anexo anteprojeto de convenção sobre igualda 

de de direitos e deveres de brasileiros e portugueses, encami

nhado ao Itamaraty pelo Ministro da Justiça, e o resultado de 

estudos que tomaram por base anteprojetos elaborados nos Minis

térios da Justiça e das Relações Exteriores, para dar cumprimen 

to ao Artigo 199 da Constituição. 

2. São aspectos principais desse anteprojeto: 

1) os portugueses no Brasil e os brasileiros em 

Portugal,terão os mesmos direitos e deveres, 

dos respectivos nacionais naturalizados,sem 

perderem a nacionalidade de origem; 

2) a subordinação do gozo de tais direitos à 

manifestação da intenção de deles se benefi 

ciar e à autorização de permanência têmpora 

ria ou definitiva no território do respecti 

vo Estado (Art. I, "in fine", e art. IV); 

3) a subordinação do gozo de direitos políti

cos ao transcurso de um numero de anos de 

permanência no país, a ser fixado de comum 

acordo entre as partes (art. VI); 

4) a conservação,por portugueses e brasileiros 
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brasileiros que se beneficiarem das clausu 

Ias da convenção, dos direitos e deveres i 

nerentes à respectiva nacionalidade,com ex 

clusão daqueles que ofenderem a soberania 

nacional e a ordem publica do Estado de re 

sidência (art. III); 

5) a faculdade que se reserva o Estado de re 

sidência de cancelar, através da anulação 

da autorização de permanência, o gozo des

ses direitos por cidadãos que se tornarem 

indesejáveis. 

3. Em resumo, o anteprojeto parece bastante equi_ 

librado, uma vez que procura dar conteúdo pratico ao dispositi 

vo constitucional e, ao mesmo tempo, contempla as salvaguardas 

indispensáveis, tais como a subordinação do gozo de direitos po 

líticos à permanência por um numero razoável de anos, a ressal 

va da soberania nacional e da ordem publica, o desaparecimento 

da igualdade de direitos e deveres com a cessação da autoriza

ção de permanência. 

4. Por outro lado, a implementação do dispositi

vo constitucional poderá ter enorme impacto na opinião pública 

dos dois países e no encaminhamento futuro das medidas que o a 

perfeiçoamento da Comunidade Luso-Brasileira possa exigir. 

5. Isso porque representa real conquista para os 

cidadãos de cada país no território da outra parte contratante, 

já que os mesmos passarão a gozar de situação particularíssima, 

não reconhecida a nacionais de qualquer outra origem, os quais, 

para se beneficiarem de vantagens semelhantes, terão que renun 

ciar à própria nacionalidade e adquirir a do Estado de residên 

cia. 

6. Finalmente, não deve ser menosprezado o efei

to psicológico do dispositivo do anteprojeto que prevê a igual 

dade de modelos dos documentos de identidade (art.IX), medida 

de grande valor sentimental, que fala muito mais direta e sig

nificativamente ao homem comum que certas regras jurídicas , 

cujas vantagens e alcance nem sempre consegue êl^ nitidamente 

apreender. 



ANTEPROJETO DE CONVENÇÃO SOBRE IGUALDADE DE DIREITOS E DEVERES 

DE BRASILEIROS E PORTUGUESES, ELABORADO CONJUNTAMENTE PELOS 

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DAS RELAÇÕES EXTERIORES, 

Sua Excelência o Presidente da República Fe_ 

derativa do Brasil e Sua Excelência o Presidente da República 

Portuguesa 

Considerando a existência de uma Comunidade 

Luso Brasileira 

Considerando a igualdade estabelecida en

tre brasileiros e portugueses no artigo 199 da Constituição da 

Republica Federativa do Brasil e no artigo ...*... da Constitui, 

ção da República Portuguesa; 

Considerando 

RESOLVERAM celebrar a presente Convenção s_ô 

bre Igualdade de Direitos e Deveres de Brasileiros e Portugue

ses. 

v Art. I. Os portugueses no Brasil e os brasi

leiros em Portugal gozarão de igualdade de direitos e deveres 

com os respectivos nacionais, exceto quanto aos exclusivos dos 

que tenham nacionalidade originária, desde queia requeiram à 

autoridade competente. 

J Art. II. O exercício pelos portugueses no 

Brasil e pelos brasileiros em Portugal de direitos e deveres, 

na forma do artigo anterior não implicará em perda das respec

tivas nacionalidades. 

<J Art. III. Os portugueses e brasileiros, nas 
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nas condições do artigo I, continuarão no exercício de todos os 

direitos e deveres inerentes às respectivas nacionalidades, sal 

vo aqueles que ofenderem a soberania nacional e a ordem pública 

do Estado de sua residência. 

4 Art. IV. A igualdade de direitos e deveres 

será concedida aos portugueses pelo Ministério da Justiça do 

Brasil e aos brasileiros pelo de «uw«- w t 

Portugal, desde que tenha sido autorizada sua permanência tempo 

rária ou definitiva no território do respectivo Estado. 

^ Art. V. A igualdade de direitos e,' deveres 

extinguir-se-á com a cessação da autorização de permanência no 

território do Estado. Í̂ J*- ̂  f̂tuOMAfAdtjL 1 

v Art. VI. 0 gozo dos direitos políticos /' no 

Estado da residência somente será concedido com . . . . . anos de 

permanência definitiva, importando na suspensão do exercício dos 

mesmos direitos no Estado da nacionalidade. 

J Art. VII. Continuarão sujeitos ao regime pa 

ra eles estabelecido na Constituição e nas Leis do Brasil e de 

Portugal, respectivamente, os portugueses no Brasil e os brasi

leiros em Portugal que não se submeterem ao regime previsto na 

presente Convenção. 

^ Art. VIII. Os Governos do Brasil e de Portu

gal obrigam-se a comunicar reciprocamente, por via diplomática 

ou consular, a aquisição e perda da igualdade de direitos e de

veres regulada na presente Convenção. 

^ Art. IX. Aos portugueses no Brasil e aos 

brasileiros em Portugal serão fornecidos documentos de identida 

de de modelos iguais aos dos respectivos nacionais, com a men -

ção da nacionalidade do portador.( 'Uü̂ Vvoà «• \\J>M$I USSM/A 

/ 
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v Art. X. Os Governos do Brasil e Portugal con 

sultar-se-ão, periodicamente, a fim de examinar e adotar as pro 

vidências necessárias para melhor e uniforme interpretação e 

aplicação desta Convenção, bem como para estabelecer as modifi

cações e aditamentos que julguem convenientes. 

J Art. XI. Em vigor a presente Convenção, os 

Estados contratantes adaptarão sua legislação para execução do 

nela disposto. 

J Art. XII. A presente Convenção poderá ser de_ 

nunciada, com antecedência mínima de seis meses, não ficando,p£ 

ré*m, prejudicados os direitos dos que foram pela mesma benefi -

ciados durante a respectiva vigência. 

Art. XIII. A presente Convenção será ratifi

cada 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

GABINETE MILITAR 

OF.Í.CIO N9 3 /70-ASS/SEC 4S*3 Em 0 de julho de 1970 

Do: Assistente-Secretãrio do Chefe do Gabinete Militar 

Ao: senhor Chefe do Gabinete da SG/CSN 

Assunto : igualdade de direitos para brasileiros e portugueses. 

Anexo: Anteprojeto de convenção - CONFIDENCIAL 

Senhor Chefe 
« 

Em cumprimento ao despacho do Excelentíssimo Se

nhor Presidente da República, exarado no anexo expediente do Ministé 

rio das Relações Exteriores, datado de 02 de julho de 1970, encami

nho a essa Secretaria-Geral, para exame e competente Parecer, o ante 

projeto de convenção sobre igualdade de direitos e deveres de brasi

leiros e portugueses. 

OCTAVIO AGÜIA MEDEIROS fc-eC^NEL— -

ASS/SEC CHEFE GAB MIL PRES REP 

t m t t t i KO «fcGURANÇA «ACííiau 

S1GIL0S0 

Sm í I t.M h. \ 
«•or«tarU-0»rfrt 
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Brasília - DP, 

Era 15 de julho de 1970 

ESTUDO SUCINTO N° 063/SG-1/70 

1. ASSUNTO 

Anteprojeto de Convenção sobre igualdade de direitos e deveres 

de brasileiros e portugueses. 

2. ORIGEM 

Informação ne 00142-CONPIDENCIAL, de 2 de julho de 1970, do Mi 

nisterio das Relações Exteriores ao Excelentíssimo Senhor Pre

sidente da Republica. 

3. LEGISLAÇÃO BÁSICA 

3.1 - Constituição da Republica Federativa do BRASIL 

Art. 92 - Todos os brasileiros são obrigados ao serviço 

militar ou a outros encargos necessários a Segurança Na

cional, nos termos e sob as penas da lei. 

Parágrafo Único - As mulheres e os eclesiásticos ficam 

isentos do serviço militar em tempo de paz, sujeitos, po 

rem, a outros encargos que a lei lhes atribuir. 

Art. 145 - Sao brasileiros: 

I - natos 

a) 

b) 

c) 

C C N « D E N C I * l | 



CONTINUAÇÃO DO ESTUDO SUCINTO N2 063/SG-1/70 2 

II - naturalizados 

a) 

b) pela forma que a lei estabelecer: 

1 

2 

3 - os que, por outro modo, adquirirem a 

nacionalidade brasileira, exigidas 

aos portugueses apenas residência por 

um ano ininterrupto, idoneidade moral 

e sanidade física. 

Parágrafo Único - São privativos de brasileiro nato os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da Republica, Mi 

nistro de Estado, Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Elei 

toral, do Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal Fe 

deral de Recursos, do Tribunal de Contas da União, Pro-

curador-Geral da Republica, Senador, Deputado Federal, 

Governador do Distrito Federal, Governador e Vice-Gover 

nador de Estado e Território e seus substitutos, os de 

Embaixador e os das carreiras de Diplomata, de Oficial 

da Marinha, do Exercito e da Aeronáutica. 

Art. 199 - Respeitado o disposto no Parágrafo Único do 

Artigo 145, as pessoas naturais de nacionalidade portu

guesa não sofrerão qualnuer restrição em virtude da con 

dição de nascimento, se admitida a reciprocidade em fa

vor de brasileiros. 

3.2 - Constituição Política da República Portuguesa 

Art. 75 - A lei civil determina como se adquire e como 

se perde a qualidade de cidadão português. Este goza 

dos direitos e garantias consignados na Constituição , 

CCNriDENCHAJL 
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salvas, quanto aos naturalizados, as restrições estabe

lecidas na lei. 

Parágrafo Único - Dos mesmos direitos e garantias gozam 

os estrangeiros residentes em Portugal, se a lei não de 

terminar o contrário. Exceptuam-se os direitos poli -

ticos e os direitos públicos que se traduzam num encar

go para o Estado, observando-se porém, quanto aos últi

mos, a reciprocidade de vantagens concedidas aos súdi

tos portugueses por outros Estados. 

Art. 5 4 - 0 serviço militar é geral e obrigatório. A 

lei determina a forma de ser prestado. 

4. APRECIAÇÃO 

0 anteprojeto de convenção, encaminhado pela Informação de 

origem, foi elaborado tendo em vista o que prescreve o artigo 

199 da Constituição Brasileira. 

0 artigo em questão estabelece que as pessoas naturais de na

cionalidade portuguesa, não sofrerão qualquer restrição em 

virtude da condição de nascimento, se admitida a reciprocida

de em favor dos brasileiros. 

Da mesma forma, a Constituição de PORTUGAL prevê a extensão 

de direitos e garantias a estrangeiros residentes naquele 

País, quando observada a condição de reciprocidade de vanta

gens concedidas aos súditos portugueses por outros Estados. 

0 anteprojeto em estudo, além de estabelecer a igualdade de 

direitos, fixa a igualdade de deveres, não prevista nos ins-

trumentos constitucionais dos dois paises. 

Se atentarmos para o fato, de ser o serviço militar obrigató

rio, tanto em PORTUGAL como no BRASIL, o estabelecimento da 

igualdade de deveres de brasileiros e portugueses, implicara 

na possibilidade de vir a ser um brasileiro convocado para 

servir nas Forças Armadas portuguesas. 

CONFIDENCIAL 



CONFIDENCIAL 

CONTINUAÇÃO DO ESTUDO SUCINTO N? 063/SG-1/70 - 4 

Considerando a difícil posição de PORTUGAL no concerto mundial, 

tendo em vista a sua política colonialista, o eventual envio 

de brasileiros convocados, para servir em território ultramari

no português, criaria situação com reflexos negativos à nossa 

política externa. 

No que diz respeito à Segurança Interna, a atual conjuntura mun 

dial e em particular a do BRASIL, não recomenda que estrangei

ros venham a participar do adestramento militar em nossos quar

téis. 

5. CONCLUSÃO 

Sob o ponto de vista da Segurança Nacional, não e oportuna a ne 

gociaçao de uma Convenção que venha a estabelecer a igualdade de 

direitos e deveres de brasileiros e portugueses, tendo em vista, 

principalmente, a obrigatoriedade relativa ao serviço militar a 

que estariam sujeitos, os brasileiros em PORTUGAL e os portugu|_ 

ses no BRASIL, que viessem a se submeter ao regime previsto no an 

teprojeto da citada Convenção. 

6. PROPOSTA 

Fazer Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, sugerindo seja o Ministério das Relações Exterio

res informado de que não convém à Segurança Nacional a assinatu 

ra da Convenção em analise. 

* x 
* 
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Brasília - DF, 

Em de julho de 1970 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° /70 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a 

respeito da Informação n? 00142-CONFIDENCIAL, de 2 de julho de 

1970, em que o Exme Senhor Ministro das Relações Exteriores sub

meteu à consideração de Vossa Excelência anteprojeto de Conven

ção sobre igualdade de direitos e deveres de brasileiros e portu 

guêses. 

Esta Secretaria-Geral, dando cumprimento ao despa

cho de Vossa Excelência, procedeu a estudo sobre a matéria,tendo 

chegado à seguinte conclusão: 

- 0 anteprojeto em estudo, ao estabelecer a igualda 

de de direitos e deveres, engloba a obrigação do 

serviço militar, previsto nas Constituições dos 

dois países. 

- A convocação de brasileiros, para prestar serviço 

nas Forças Armadas de PORTUGAL, seria, sob o pon

to de vista da Segurança Nacional, altamente in

conveniente; principalmente se atentarmos para a 

política ultramarina daquele pais. 0 possível en

gajamento de naturais brasileiros em ações nos 

CONFIDENCIAL 
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CONTINUAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Ne /70 

nos territórios ultramarinos portugueses, criaria si_ 

tuação com reflexos negativos à nossa política exter 

na/. 

f Face ao exposto, ao submeter o assunto à elevada a-

preciação de Vossa Excelência, peço vênia para sugerir,que o Exm? 

Senhor Ministro das Relações Exteriores, ao elaborar o anteproje_ 

to de convenção definitivo, inclua dispositivo, que ressalve a 

obrigatoriedade do serviço militar, por parte dos brasileiros em 

PORTUGAL e dos portugueses no BRASIL que venham a se submeter ao 

regime previsto na Convenção. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência os protejs 

tos do meu mais profundo respeito. 

G-UEIREDO 

CIONAL 

CCNfIDENCIAL 
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B r a s i l i a - DP, 

Em <?<£-de j u l h o de 1970 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N S ^ e / 7 0 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a res

peito da Informação ne 00142-CONPIDENCIAL, de 2 de julho de 1970, 

era que o Exm^ Senhor Ministro das Relações Exteriores submeteu a 

consideração de Vossa Excelência anteprojeto de Convenção sobre 

igualdade de direitos e deveres de brasileiros e portugueses. 

Esta Secretaria-G-eral, dando cumprimento ao despacho 

de Vossa Excelência, procedeu a estudo sobre a matéria, tendo 

chegado a seguinte conclusão: 

- 0 anteprojeto em estudo, ao estabelecer a igualdade 

de direitos e deveres, engloba a obrigação do servi

ço militar, previsto nas Constituições dos dois pai-

ses. 

- A eventual convocação de brasileiros, para prestar 

serviço nas Forças Armadas de PORTUGAL, seria sob o 

ponto de vista da Segurança Nacional, altamente in

conveniente; principalmente se atentarmos para a po

lítica ultramarina daquele pais. 0 possivel engaja-

mento de naturais brasileiros em ações nos territo -

rios ultramarinos portugueses, criaria situação com 

reflexos negativos à nossa política externa, podendo 

CCNfflDENCIAL 
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comprometer a posição brasileira perante os Organis 

mos Internacionais. 

- No que diz respeito à Segurança Interna, a atual 

conjuntura mundial e em particular a do BRASIL, não 

recomenda que estrangeiros, mesmo com as caracterís 

ticas de que trata o projeto de Convenção, venham a 

participar do adestramento militar em nossos quar

téis. 

Nestas condições, ao submeter o assunto à elevada apre 

ciaçao de Vossa Excelência, peço venia para sugerir, seja o Mi

nistério das Relações Exteriores informado que, sob o ponto de 

vista da Segurança Nacional, não é oportuna a negociação da Con 

venção, face aos reflexos negativos, já mencionados, nos Campos 

Interno e Externo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên 

cia os protestos do meu mais profundo respeito. 

• 
ÊfRA' FIGUEIREDO a JOAQ/BAPTISTA DE 0 

y Secretário-Ge^-al 

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

CCNfl!DEN€lAl_ 
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Brasí l ia - DP, 

AV: i /^/70 Sa <Zcf de ^Â^^kP de 1970, 

inistro 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa 'xcelência a res

peito da Informação n? 0014° IAr, de 2 de julho de 1970, 

desse Ministério. 

C assunto contido no referido documento versa sobre 

anteprojeto de Convenção sobre igualdade de direitos e deveres de 

brasileiros e portugueses e deu origem à xposição de "motivos nc 

062/70, de 24 de julho de 1970, desta Secretaria-Geral, na qual 

xcelentíssimo Tenhor Presidente da República exarou o seguinte 

despacho: 

"Aprovo. Alertar o "mbaixador em !isboa. 

24.7.70". 

Dando cumprimento à determinação presidencial passo às 

mãos de Vossa Lxcelência cópia da citada xposição de Motivos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa "xcelén 

cia os protestos de elevada estima s distinta consideração. 

celeaelm 

;abaixado i 

^ istro das Relações exteriores 

file:///tifj
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Terça-feira 21 /?/Y^ 

A.i.5.2, CflAA r /fe/lT^ô*^— 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACtóNAL (Seção I) 

as reais necessidades do campo de 
i trabalho, como objetivo principal 
I do ensino; 

c) a preparação mais rápida de 
I profissionais, pela distribuião das 
| matérias segundo o nível de cada 
j lima e o regime de "requisitos"; 

d) o atendimento das diferen-
i ciações pessoais entre os estudan-
j tes* conforme as necessidades e 

possibilidades de cada um; 
e) o aperfeiçoamento das espe-

• í ciíicações sobre as modalidades 
j de trabalho profissional. para 

efeitos de regulai 
/) o atendiment ..-, necessida-

i des especificas dos diversos Esta
res de atividades, usuários 

j serviços profissionais; 
CO *o atendimento das n< 

des específicas de 
íerentes entre si 
te:r._;o. 

Como es 
:'»io, a e_i 

ande de v il res. Toda-
uão há de que a or-

Lzaç&o c. ricular é o mais im-
:::it.e deles. A fixação de vro-
.3 mínimo para cada :r 
. ser seu com.. 

. >, como meio 
.Vias. às me 

. -.10, 
A falt; is r.c-

.onte qu: dos, nesta área-
.- amplamente conhecido, no-

. mente nos meios empresariais, 
s responsabilidades crescem 

c. Ia vez mais, pelo vultosos re
cursos envolvidos na expansão das 

-rêsas e, em particular, pela 
circunstância de provirem esses 
recursos, em boa parte, da própria 
população, por intermédio de so
ciedade "de capital ;: carac
terísticas de :. „ em 
rápida evoluçã 

Com estes .ntos, o 
Sindicato des ;as de São 
_ do espera nonstrado 

mportância s ..cia do 
nto, reafirmando que, respei-

.. a estrutura básica proposta, 
.. achar-se em harmonia com a 
...dade de trabalho e os princi-
s cia Reforma da Educação, o 
eto oferecido está' sujeito a 
veis ape atos, se

gundo os cri:;. ;cisões das 
DD. Autoriclr.. 

Antecipando os melhores agra
decimentos pela atenção que fõr 
dispensada a este trabalho, subs-
crevemo-nos com as mais cordiais 
saudações. 

Sindicato dos Contabilistas de-
Ŝ .o Paulo. — Francisco Catalano 
Júnior, Diretor-Presidente.' —-
José Maria Pinto . Diretor-Se-

tário. 
m Estes tra a acabei do 

..: :ro registv.. .. iüma posi-
adoíada pelo Sindicato dos Con

tabilistas de São Paulo. . (Muito 
bem). 

O SS. EURÍPEBES CAKBOSO DE 
MENEZES: 

micação — Lê) — Sr. Pre-
., Srs. Dsputados, noticiou um 

o carioca que o novo Embaí-
Je Gana, soa apresentar cre-
Is ao Sr. :: tte Garrastazu 

afirmou -. íe o sau país es-
pera uma colaboração efetiva do Bra
sil ao efíòrço das nações africanas no 

. das Nações Unidas para obtsr 
.ndência das colônias portu-

s na África." 
eçou, pois, agJntíc antldiploma-
:te o re; • .3 de Gana, 

i :sce desce: Ívermos ado-
imbém o - o da não-ni-
lo". que . ;ede de nes 

• irmos nos ..tos internos 
:mals nações, ao fêz R. Exa. 

s não o fazeme; em relação à Ho-
a e à França que têm, aqui mes-

:0 nosso continente, limítrofes 
o Brasil, as suas Guianas, muito 

o faríamos em se tratando dos 

r 

territórios da África Portuguesa; mes
mo porque não são colônias, no sen 
lido usual do termo, mas verdadeiras 
províncias,. cujo habitantes têm os 
mesmos deveres e os mesmos direi 
tos de todos os demais cidadãos da 
grande Pátria transcontinental, plu-
ricultural e multirracial criada pelo 
gênio lusitano. 

O mesmo princípio de não-inter-
vençao proíbe essas mencionadas na
ções africanas de trabalhar pela de
sagregação da Nação Portuguesa. Se 
o fizessem cs habitantes ae Angola 
a ae Moçambique, admiti-lo-íamos; 

:ca, porém os ganenses ou sene-
ises. 

O -v. acontece, porém, é que os 
. tn em ser poreugue-

I ses. -: iâo quises; 9 have-
;S do ta ^epa-
9 prov . 03*28 

. . . . . . n • jue o 
. . com ã mi ... -

cantes negros. 
Snquanto a França per< i a Ar 

lia, que iica em frente e ... 
seu território, Portugal i 
cante Angoia, e graças,... 

míano 
o contara 

cas t,venicn:ss do Censo; 
.os do nosso Henrique 

, Sargento preto Joaquim 
mento, herói da defesa de 

Mucaba! 
Não laz muito referi desta triüuna 

aquele episódio tão sintomático que 
foi o diálogo do Dr. Paulo Afonso, 
assistente de V. Exa., Sr. Presiden
te, que, pa;a fazer um tes .. de "usl-
tanidade dos angolanos perguntou a 
um preto ada: 

— P< • ) põem vocês & 
para £ i .-: :ortuguêses? 

— . lal fiz eu, Sr. Dr.V 
-f íe refiro a vocês; -es

tou s .. lortugüêses... 
eu cá também s c portu-

. , • 

r..: s se sen:.: . 
de •' de Angoi . 
Sr E iiro da Sll\ 
si- o querido colsi 
De; ierto Caman o — am
bos . . es na ruça. 

O Sr. Embaixador de C. 
tende esse fenômeno. 

Ademais, diplomata que e, ... 
S. Exa. o direito de ignorar, 
se referiu à Organização das . 
Umdas, a que Portugal aderiu por in
sistência dos Estados Unidos e da In-

.. ter sido recebida ali a nossa 
. ir -com todos os seus tem-

. . então se reconheciam como 
parte integrante que eram e conti
nuam a ser da nação | 
como o Alaska o é dós Estado rjnl-
clrs. e Fernando do Noronl Ilha 
'Xrir:dade e o arquipélago de -tim 
Vaz, distante l."750 quilômetros tío 
nosso litoral, parte integrante e inse
parável do Brasil. 

O próprio Sr. U Thant o reconhe
ceu recen tem ante. 

Saifc o . Embaixador de Gana 
que . i'Xo que devemos à na
ção li ..té mesmo por altas ra-
7õz% : . ordem cultural, sociológica, 
senfâmsntal, histórica, econômica, po
lítico e até militar, de segurança na
cional, não pode o Brai I ipor-se à 
política ultramarina de ] ai, não 
pode o nosso governo , • à sua 

idiplo-

"o cio 
jonst l-

insinuação, intempestiva 
aiftüca. (Muito bem.) 

O SR. PEDE O FARIA 
'Comunicação — Sa:. 

orador) — Sr. Pres: 
tuição do Brasil proíbe ...íado 
a iniciativa de leis que tratem de 
matéria í inceira conforme dispo? 
em seu r. S5. 
~ Embora 3 hoje a Câmara dos 
Deputados ..Io tenha dirimido, com 
absoluta convicção, o que deve ser 
considirr matéria financeira, fato, 
entretanto 3 que todo projeto de lei. 
que verse . bre isenção do imposto é 
sumariamente eivado C: tifcu-
cionalidade. Assim SCÍ: itiva 
dessa natureza está ser. - a e 
radicalmente proibida . . . . ros 
desta Casa. 

Desejo, por isso, ped;. O do' 
Executivo no sentido d -. reexa-l 

mine a < possibilidade d ' conceder 
isenção de impostos às atividades con
sideradas artesanatos profissionais, 
tais corno sapateiro alfaiate e outras. 

Essas atividades, Sr. Presidente, 
gravadas por altos impostos de servi
ço, vão lentamente desaparecendo, de 
um lado deixando de atender aqueles 
que delas necessitam e, de outro, pre
judicando aqueles que delas depen
dem . 

Qual de nós, ainda nos dias de hoje, 
não utiliza o seu sapateiro-remendeiro 
o alfaiate, o carapina, o carpinteio, 
assim codificados, ou mais moderna
mente, o técnico de aparelhos de te
levisão? 

Não podendo esta Casa tomar a ini
ciativa de um projeto de lei versando 
sobre isenção de impostos para essas 
atividades, ocupo a tribuna, neste ins-
t tnte, para fazer este apõlo ao üovér-

• intermédio de S. üix* o Senhor 
lente da Republica, General 

Garrastazu Médioi, e, partl-
snte, ao Sr. Ministro da Fa- . 

sor Delfim líeto. (MuitoJ 
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CONFIDENCIAL 

G / A B O / M * /502.60(88) 

Em I"? de af£é> de 1970. 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Garrastazu Mediei, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de referir-me ao anexo Aviso-con-

fidencial nS 178, de 28 de julho findo, pelo qual a Secretaria-

Geral do Conselho de Segurança Nacional deu conhecimento a este 

Ministério do despacho exarado por Vossa Excelência na Exposição 

de Motivos n2 062/70, de 24 do mesmo mês, relativa ao anteproje

to de convenção sobre igualdade de direitos e deveres de brasi

leiros e portugueses, texto esse preparado em conjunto pelos Mi 

nistérios da Justiça e das Relações Exteriores. 

2. Em cumprimento da determinação de Vossa Excelên 

cia, dei instruções ao Embaixador do Brasil em Lisboa, informan 

do-o dos fundamentos do parecer daquela Secretaria-Geral e de -

terminando-lhe eximir-se de qualquer atitude ou pronunciamento 

que possa ser interpretado como prop<5sito ou compromisso de no_s 

sa parte de'levar adiante a conclusão da projetada convenção. 

3. Isto posto, submeto respeitosamente à aprecia -

ção de Vossa Excelência as considerações que se seguem e se de_s 

tinam a fazer luz sobre certos aspectos da matéria. 

4. Conforme se verifica do texto da Exposição de 

i.otivos n2 062/70, a Secretaria-Geral do Conselho, analisando os 

«(tt&LHe icGUWiGA ütâbfett 

SIGJLQSO 

ãm i9 I 8 119 &> I 
8*oret*sr it« -Serei 

J 

• -• f- • ••.-. • 
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os inconvenientes, sob o ponto-de-vista da Segurança Nacional, 

da prestação de serviço militar por brasileiros em Portugal e 

por portugueses no Brasil, concluiu que o anteprojeto, como es_ 

tá redigido, engloba tal obrigação. 

5. 2 digno de registro que a conclusão se baseia 

na omissão do texto, que não contém qualquer cláusula a respei

to do serviço militar, assim como de outras matérias tais como 

extradição, proteção diplomática, etc. 

6. Isso se explica pela orientação que presidiu à 

elaboração do anteprojeto, qual fosse a de nele incluir apenas 

normas sobre aspectos gerais, a respeito dos quais as Partes 

pudessem desde o início pôr-se de acordo, deixando para fase 

ulterior, de contatos entre os dois Governos e adaptação das 

legislações respectivas (arts. X e XI), os problemas de nature 

za mais complexa. 

7. Afigura-se indubitável, no entanto, que as ju-

diciosas observações da Secretaria-Geral do Conselho vieram pôr 

em foco a necessidade da realização, desde já, de um estudo em 

profundidade, para perfeita identificação de todos aqueles as

pectos eventuais que, juntamente com o do serviço militar, po_s 

sam ter reflexos no âmbito da Segurança Nacional. 

8. Para a consecução desse objetivo, permito-me 

submeter à alta consideração de Vossa Excelência proposta de cri 

ação de um Grupo de Trabalho, integrado por representantes do 

Ministério da Justiça, do Ministério das Relações Exteriores e 

da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional. 

9. Cumpre-me ressaltar que tal providência de ne

nhum modo implicaria o apressamento das negociações com Portu

gal; mas creio indispensável que o Governo brasileiro chegue a 

uma posição interna sobre assunto de tanta relevância, como o é 

o da execução do disposto no artigo 199 da Constituição. 

10. Pois não se pode perder de vista, por outro Ia 

do, que, diante dos efeitos potenciais de uma regulamentação da 

quele dispositivo constitucional sobre o conjunto das relações 
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relações entre os dois países, o Governo português não deixa

rá de insistir no assunto. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 

Vossa Excelência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais 

profundo respeito. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

C O N S E L H O DE S E G U R A N Ç A N A C I O N A L 

S E C R E T A R I A G E R A L 

SUBCHEFIA DE ASSUNT » CONFIDENCIAL 
Em...19 /.AÇO /%70 

o9 INFORMAÇÃO N.° UJÍ / SG - l / 7 0 . 

ASSUNTO: Anteproje to de Convenção sobre igua ldade de d i r e i t o s e 
deveres de b r a s i l e i r o s e p o r t u g u e s e s . 

O R I G E M D I F U S Ã O 

Secretaria-Geral do CONSELHO DE 
SEGURANÇA NACIONAL 

Exm? Senhor General Secretario-Ge_ 
r a l do C S N. 

1 . DADOS CONHECIDOS 

- Pela Informação ne 00142-CONFIDENCIAL, de 2 de julho de 1970, 

o Ministério das Relações Exteriores submeteu à apreciação do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, um Anteprojeto 

de Convenção sobre igualdade de direitos e deveres de brasi

leiros e portugueses. 

- Em despacho exarado na E.M n^ 062/70, de 24 de julho de 1970, 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica aprovou suge£ 

tão desta Secretaria-Geral no sentido de ser informado ao Mi

nistério das Relações Exteriores que, sob o ponto de vista da 

Segurança Nacional, não ser oportuna a negociação da Conven

ção, face aos reflexos negativos, nos Campos Interno e Exter

no. 

- Pela E.M n° 198/502.60(88)-CONFIDENCIAL, de 17 de agosto ' de 

1970, o Exm^ Senhor Ministro das Relações Exteriores dá conhe 

cimento das determinações feitas no sentido do cumprimento da 

determinação presidencial e submete a apreciação do Excelen

tíssimo Senhor Presidente da Republica proposta de criação de 

um Grupo de Trabalho, integrado por representantes do Minist_é 

rio da Justiça, Ministério das Relações Exteriores e Secreta

ria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, para a realiza

ção de um estudo em profundidade de todos os aspectos que pos_ 

sam ter reflexos na Segurança Nacional. 

2. INFORMAÇÃO 

- A negociação da Convenção foi julgada inoportuna, sob o ponto 

de vista da Segurança Nacional, tendo em vista que o Antepro

jeto, ao estabelecer a igualdade de direitos e deveres,englo-

CONFIDENCIAL 
Departamento de Imprensa Nacional — 23.075 
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englobava a obrigação do serviço militar, previsto nas Consti_ 

tuições dos dois países. 

- 0 MRE concorda com a limitação apontada e conclui pela neces

sidade da realização de estudo para a identificação de todos 

os aspectos eventuais que, juntamente com o do serviço mili

tar, possam ter reflexos na Segurança Nacional. 

- A execução da disposição contida no artigo 199 da Emenda n2 1 

a Constituição do Brasil, que estabelece tratamento especial 

as pessoas naturais de nacionalidade portuguesa,continuará na 

dependência de uma regulamentação. 

- 0 estabelecimento de uma Convenção sobre igualdade de direitos 

entre brasileiros e portugueses, uma vez escoimada de todos os 

inconvenientes com reflexos no âmbito da Segurança Nacional, 

resultaria em fator de grande valia na ação diplomática visan 

do o conjunto das relações entre os dois países. 

3. CONCLUSÃO 

- 0 estudo do assunto por um Grupo de Trabalho, conforme propos_ 

to pelo Ministério das Relações Exteriores, possibilitaria a 

organização de novo anteprojeto, resguardando os interesses da 

Segurança Nacional. 

4. PROPOSTA 

- Sugerir ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República a 

aprovação da E.M n° 198/502.60(88)-CONFIDENCIAL,de 17 de agos 

to de 1970, do Ministério das Relações Exteriores. 

[CONFIDENCIAL 
™"»"T—irn-- - * , • i i , 

Departamento de Imprensa Nacional 
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â?ISO i* Zok 770 
Brasília - , 

Ba 31 de agosto de 1970 

Senhor Ministro 

incumbiu-me o Excelentíssimo Penhor Presidente da 

Republica de comunicar a Vossa Excelência que, na Exposição de 

Motivos nc i98/502.60(S8)-CcnFIDSNCIAI, de 17 de agosto de 1970, 

45*» Ministério, que trata da criação de Grupo de Trabalho para 

estudo de um anteprojeto de Convenção sobre igualdade de direi

tos e deveres de brasileiros e portugueses, exarou o seguinte 

despacho: 

Em 21.8*70 " 

Para representante desta r>eeretaria-Geral, designo 

o Capitãc-de-Mar-e-Guerra JÚLIC CÉSAR FBRDIGAO COELHO. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce 

lência os meus protestos de elevada estima e consideração. 

Gen Bda JOÍO BAPTISTA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional 

A Sua Excelência 

Embaixador MARIO GIBSON ALVES BARBOZA 

DD Ministro das Relações Exteriores 
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/P< Em /7/Tde setembro de 1970, 

CONFIDENCIAL 

DEOc/ /502 .60(gg) 
i 

Portugal. Criação de 
Grupo de Trabalho In-
terministerial. 

Senhor Secretário-Geral, 

Tenho a honra de acusar recebimento do Aviso n A 

204/70, de 31 de agosto findo, pelo qual Vossa Excelência trans 

mite a aquiescência do Senhor Presidente da República à Exposi

ção de Motivos deste Ministério relativa à criação de Grupo de 

Trabalho para estudo de um anteprojeto de convenção sobre igual 

dade de direitos e deveres de brasileiros e portugueses, e in

forma haver sido designado o Capitao-de-Mar-e-Guerra Júlio César 

Perdigão Coelho para representar essa Secretaria-Geral no refe

rido Grupo de Trabalho. 

2. Ao agradecer a comunicação, informo Vossa Exce

lência de que estou dando conhecimento da decisão do Senhor 

Presidente da República ao Ministério da Justiça e que designei 

o Ministro Egberto da Silva Mafra, Secretário-Geral-Adjunto pa-

I fím JJÜ.AJ'9 &> 
í«*tir«tarl»-G* 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Brigada João Baptista de Oliveira Figueiredo, 

Secretário-Geral do Conselho de Segurança Nacional» 

LCVC/tjm. 
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para Assuntos da Europa Ocidental, como representante do Itamara 

ty no Grupo de Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta con 

sideraçâo. 
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Em Íl de frncc^ de 1971 
C O N F I D E N C I A L 

AEQ/ A/"> /502 .60 (88) 

Â Sua Excelência o Senhor 
General-de-ExerciÇo Emilio Garrastazu ffedici, 
Presidente da Republica. 

Senhor Presidente, 

Pela Exposição de Motivos n- 198, de 17 de agos 

to de 1970, que Vossa Excelência houve por bem aprovar, tive a 

honra de propor a criação de um Grupo de Trabalho, integrado 

por representantes dos Ministérios da Justiça e Relações Exte

riores e da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, 

para reexaminar, em profundidade, o anteprojeto de Convenção, 

entre o Brasil e Portugal, destinado a dar cumprimento ao prin 

cípio do artigo 199 da Constituição brasileira. 

2. Â iniciativa decorreu do fato de haver aquela 

Secretaria-Geral salientado os inconvenientes que poderiam de

correr, do ponto-de-vista da Segurança Nacional, da eventual 

prestação de serviço militar por brasileiros em Portugal e por 

portugueses no Brasil. 

3. Dos exaustivos estudos a que procedeu o Grupo 

" CNSUHO BE SEGORUCfl KüClGfiM 

K>n. H i s_/ mi-
Secretaria - Geral 
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Grupo de Trabalho, resultou o texto anexo, que ora submeto à 

consideração de Vossa Excelência. 

4. Como Vossa Excelência se dignara verificar, es 

se novo documento, que, em suas linhas gerais, reproduz o an

teprojeto reexaminado, obedece a três diretrizes fundamentais: 

1-) - adota, como escopo do art. 199 da Consti 

tuiçao, o reconhecimento da existência 

de uma comunidade luso-brasileira, atra

vés da criação de facilidades à integra

ção de portugueses e brasileiros que se 

houverem radicado no Brasil e em Portu

gal; 

2a) - recorre a Convenção como instrumento mais 

adequado a regulamentação da igualdade de 

direitos e deveres e de melhor Índice de 

segurança em relação a simples reciproci 

dade legislativa, sujeita esta a diver

gências de redação e interpretação e a 

eventuais modificações unilaterais; 

3-) - rejeita a implantação de um sistema de 

dupla nacionalidade, que conflitaria com 

nossa ordem constitucional (artigo 146, 

inciso 1-, da Constituição) e com o prin 

cipio da unidade do povo no Estado, fun

damento de sua soberania. 

5. Em conseqüência dessa orientação, o novo ante

projeto limita-se a igualar, na medida do possivel, o benefi

ciário da igualdade de direitos e deveres ao cidadão naturali 

zado. Estará ele, assim, sujeito a todas as restrições impôs 

tas aos que nao detenham nacionalidade originaria, mantendo o 
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o vinculo juridico pessoal com o Estado de origem, enquanto 

não se naturalizar no Estado em que residir. 

6. Ssse sistema afigura-se o único apto a conci

liar a soberania de ambos os paises com a igualdade de direi 

to e deveres e, paralelamente, respeita tanto a exclusivida

de do exercicio de alguns deles por brasileiros natos (arti

go 145, parágrafo único, da Constituição), quanto a disposi

ção que contempla, explicitamente, a naturalização de portu 

guêses (artigo 145, citado, inciso II, letra b, n- 3). 

7. Outro aspecto que merece ser assinalado diz 

respeito ao mecanismo criado para disciplinar o reconhecimen 

to e o exercicio da igualdade de direitos e deveres, na con

formidade do qual se prevê, notadamente, que: 

I) a igualdade de direitos e deveres será so

beranamente apreciada e concedida, no Bra

sil, pelo Ministério da Justiça e, em Por 

tugal, pela repartição correspondente (art. 

IV); 

II) o exercicio, por portugueses e brasileiros 

beneficiários da Convenção, dos direitos e 

deveres inerentes as respectivas nacionali 

dades condiciona-se ao respeito a sobera

nia nacional e a ordem publica do Estado 

de residência (art. III); e 

III) os Governos brasileiro e português realiza 

rao consultas periódicas, para exame das 

providências necessárias a uniforme inter

pretação e aplicação da Convenção, bem co

mo para a introdução das modificações e 

aditamentos que forem julgados convenien 
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convenientes (art. XVI). 

p. Alem da garantia que esse mecanismo represen

ta, excluiu-se expressamente, no corpo do anteprojeto, a pos 

sibilidade de cidadãos brasileiros e portugueses serem obri

gados a prestar serviço militar no Estado de residência (art. 

X), acolhendo-se, assim, as ponderações da Secretaria-Geral 

do Conselho de Segurança Nacional a que se refere o parágra

fo 2 acima. 

9. iiazoes da mesma Índole fizeram com que se dei 

xasse constância de que os asilados politicos nao poderão be 

neficiar-se da Convenção (art. IX) e que a proteção diplomá

tica a brasileiros e portugueses em terceiros paises ficara 

a cargo do Estado da nacionalidade (art. XI). 

10. Devo manifestar, ainda, que o documento elabo 

rado pelo Grupo de Trabalho reflete a concordância de vistas 

dos titulares da Justiça e Relações Exteriores e do Senhor 

Secretario-Geral do Conselho de Segurança Nacional, os quais 

ja lhe deram sua aprovação formal. 

11. Ao submete-lo, pois, a decisão final de Vossa 

Excelência, para efeito da necessária autorização de inicio 

de negociações com o Governo português, permito-me externar 

a convicção de que o anteprojeto em causa, se convertido era 

ajuste entre os dois países, constituirá marco histórico no 

desenvolvimento da Comunidade Luso-3rasileira e momento alto 

da politica exterior do Governo de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 



. ..E./AS0//^7 /502.60(88)/l97l/5. 

Vossa Excelência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais 

profundo respeito. 



ANTEPROJETO DE CONVENÇÃO 

Art. I. Os portugueses no Brasil e os brasi

leiros em Portugal gozarão de igualdade de direitos e deve

res com os respectivos nacionais, exceto quanto aos exclusi

vos dos que tenham nacionalidade originaria, desde que, ci-

vilmente capazes, a requeiram a autoridade competente. 

Art. II. 0 exercicio pelos portugueses no 

Brasil e pelos brasileiros em Portugal de direitos e deveres, 

na forma do artigo anterior, nao implicara em perda das res

pectivas nacionalidades. 

Art. III. Os portugueses e brasileiros, nas 

condições do artigo I, continuarão no exercicio de todos os 

direitos e deveres inerentes as respectivas nacionalidades, 

salvo aqueles que ofenderem a soberania nacional e a ordem 

publica do Estado de sua residência. 

Art. IV. A igualdade de direitos e deveres 

será concedida aos portugueses a juizo do Ministério da Jus

tiça no Brasil e aos brasileiros a juizo do 

de Portugal, desde que tenham ingres

sado regularmente no território do respectivo Estado, em ca

ráter permanente. 

Art. V. A igualdade de direitos e deveres ex 

tinguir-se-a com a cessação da autorização de permanência no 

território do Estado ou perda da nacionalidade. 

Art. VI. 0 gozo de direitos politicos no Es

tado da residência somente será concedido com cinco anos de 
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documentos de identidade de modelos iguais aos dos respecti

vos nacionais, com a menção da nacionalidade do portador e 

referencia a presente Convenção. 

Art. XIV. Continuarão sujeitos ao regime pa

ra eles estabelecido na Constituição e nas Leis do Brasil e 

de Portugal, respectivamente, os portugueses no Brasil e os 

brasileiros em Portugal que nao se submeterem ao regime pre

visto na presente Convenção. 

Art. XV. Em vigor a presente Convenção, os 

Estados contratantes adotarão as medidas de ordem legal e 

administrativa para execução do nela disposto. 

Art. XVI. Os Governos do Brasil e Portugal 

consultar-se-ao, periodicamente, a fim de examinar e adotar 

as providencias necessárias para melhor e uniforme interpre

tação e aplicação desta Convenção, bem como para estabelecer 

as modificações e aditamentos que julguem convenientes. 

Art. XVII. A presente Convenção poderá ser 

denunciada, com antecedência minima de seis meses, nao fican 

do, porém, prejudicados os direitos dos que foram pela mesma 

beneficiados durante a respectiva vigência. 

Art. XVIII. A presente Convenção será ratifi 

cada pelos dois países na conformidade das respectivas dispo 

siçoes constitucionais e as ratificações serão trocadas em 
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de permanência definitiva, importando na suspensão do exerci

d o dos mesmos direitos no Estado da nacionalidade. 

Àrt. VII. Os portugueses e brasileiros, nas 

condições do artigo I, ficam sujeitos a lei penal do Estado 

da residência nas mesmas circunstancias em que os respectivos 

nacionais. 

Art. VIII. Os portugueses e brasileiros, nas 

condições do artigo I, não estão sujeitos a extradição, salvo 

se requerida pelo Governo do Estado da nacionalidade. 

Art. IX. Ficam excluidos da igualdade de di

reitos e deveres os portugueses que ingressarem no Brasil e 

os brasileiros que ingressarem em Portugal na condição de asi 

lados politicos. 

Art. X. ri a o poderão prestar serviço militar 

no Estado da residência os portugueses e brasileiros nas con

dições do artigo I. A lei interna de cada Estado regulara, 

para esse efeito, a situação dos respectivos nacionais. 

Art. XI. 0 português ou brasileiro, no gozo 

da igualdade de direitos e deveres, que se ausentar do terri

tório do Estado da residência, terá direito a proteção diplo

mática apenas do Estado da nacionalidade. 

Art. XII. Os Governos do Brasil e de Portugal 

obrigara-se a comunicar reciprocamente, por via diplomática, a 

aquisição e perda da igualdade de direitos e deveres regulada 

na presente Convenção. 

Art. XIII. Aos portugueses no Brasil e aosbra 

sileiros em Portugal serão fornecidos, para uso interno, docu 
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Brasília - DP, 

Era 20 de maio de 1971. 

ESTUDO SUCINTO NS Q40/SG-1/71 

1. ASSUNTO 

Anteprojeto de Convenção sobre igualdade de direito e deveres 

de brasileiros e portugueses. 

2. ORIGEM 

Exposição de Motivos nS AE0A47/502 .60(88) , de 17 Mai 7 1 , do 

MRE. 

3 . DOCUMENTAÇÃO BÁSICA 

- Exposição de Motivos ne 062/70 , de 24 J u l 70, da SG/CSN. 

- Exposição de Motivos ne G/AEO/l98/502.60(88), de 17 Ago 70, 

do MRE. 

- Informação ne 08/SG-1/70, de 19 Ago 70, da SG/CSN. 

4. ANTECEDENTES 

- Pela Exposição de Motivos ne 062/70, de 24 Jul 70, a SG/CSN 

sugeriu ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, in 

formar ao MRE não ser oportuno a negociação da Convenção so

bre igualdade de direito e deveres de brasileiros e portuguê 

ses, face aos reflexos negativos nos campos da Segurança In

terna e Externa. Isto se deu, principalmente, por englobar, 

no anteprojeto proposto, a obrigação do serviço militar pre

visto nas Constituições dos dois paxses. 

* ;: - -r-;-
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CONTINUAÇÃO DO ESTUDO SUCINTO N2 040/SG-1/71 - 2. 

- Pela Exposição de Motivos n2 G/AEO/l98/502.60(88), de 17 de 

agosto de 1970, o MRE, após tecer comentários sobre a orien

tação dada à elaboração do anteprojeto,presidindo a idéia de 

nele incluir apenas normas sobre aspectos gerais, deixando 

para fase posterior a adaptação das legislações respectivas 

dos dois Estados, ressaltou a necessidade do Governo brasi

leiro definir sua posição interna sobre o assunto de tanta 

relevância como o é a execução do disposto no artigo 199 da 

Constituição. Submeteu finalmente, ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Republicada proposta de criação de um Grupo de 

Trabalho, integrado por representantes dos Ministérios da 

Justiça, das Relações Exteriores e da Secretaria-Geral do 

CSN, cuja finalidade seria realizar estudo em profundidade so_ 

bre o assunto, identificando todos os aspectos que juntamen

te com o serviço militar, pudessem ter reflexos no campo da 

Segurança Nacional. 

- A SG/CSN concluiu, na sua Informação ns 08/SG-1/70, após ana 

lizar a proposta do MRE, ser conveniente a formação do Grupo 

de Trabalho sugerido para a organização de um novo anteproj£ 

to, resguardando os interesses da Segurança Nacional. Esta 

conclusão teve aprovação presidencial. 

5. APRECIAÇÃO 

Pela Exposição de Motivos constante da origem, o MRE submeteu à 

apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica, o 

novo anteprojeto elaborado pelo Grupo de Trabalho. 

Este documento, reproduz em termos genéricos o anteprojeto inî  

ciai, eliminando as restrições observadas,contrarias aos inte

resses da Segurança Nacional, aperfeiçoando a precisão termin£ 

lógica dos artigos e regulando outros assuntos considerados de 

real importância. 

, 



CONTINUAÇÃO DO ESTUDO SUCINTO N2 040/SG-1/71 - 3. 

Desta forma, no artigo I foi introduzida a exigência do optan-

te ser civilmente capaz para requerer a igualdade de direito , 

fato obscuro no anteprojeto inicial. 

0 artigo IV apresenta a condição nova de ser o optante benefi

ciado pela Convenção somente se ingressar no país onde preten

de residir, em caráter permanente. 

Outro importante acréscimo ao documento inicial foi dado ao ar 

tigo V, considerando como outro fator de extinção da igualdade 

de direitos e deveres, a perda de nacionalidade. 

Esta medida vem propiciar melhor proteção reciproca,pelos Esta 

dos, aos seus nacionais. 

No artigo X ficou expressamente vedado o cumprimento do servi

ço militar de brasileiro ou português no Estado de residência, 

eliminando o principal fator negativo a Segurança Nacional. 

Por medidas semelhantes, ficou estabelecido no artigo IX que os 

asilados políticos não gozarão dos benefícios da Convenção eno 

artigo XI, que apenas ao Estado da nacionalidade cabe a prote

ção diplomática dos brasileiros e portugueses ausentes do Esta 

do da residência. Nos artigos VII e VIII foi definida a posi

ção dos optantes perante a aplicação da lei penal,inclusive re 

guiando o tratamento a ser dado a estes em relação aos nacio — 

nais do Estado da residência, quanto ao problema de extradição. 

As demais introduções ou modificações feitas não modificam a 

essência do texto, visam apenas aprimorar o seu entendimento. 

6. CONCLUSÃO 

Eliminada a omissão do texto an t e r i o r , pelo estabelecimento ex 

presso das condições de prestação do Serviço Mi l i t a r , aper fe i -

çoandos os termos do Convênio, conforme exposto no item a n t e 

r i o r e nada mais havendo que con t ra r ie os i n t e r e s se s da Segu

rança Nacional, es ta Secretaria-Gferal opina pela aprovação do 
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do texto do anteprojeto na sua forma atual, pois constituir-

se-a em marco importante para o desenvolvimento da Comunidade 

Luso-Brasileira. 

7. PROPOSTA 

Fazer Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Republica, sugerindo seja o Ministério das Relações Exterio 

res autorizado a iniciar negociação com o Governo português, 

tendo como base os termos da Convenção estudada. 
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Brasília - DF, 

Em de de 1971 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 /71 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, com res

peito â Exposição de Motivos AEO/147/502.60(88) - CONFIDENCIAL, de 

17 de maio de 1971, do Ministério das Relações Exteriores, que 

submete ã aprovação de Vossa Excelência anteprojeto de Convenção 

sobre igualdade de direitos e devêres de brasileiros e portugueses 

e solicita autorização para início de negociação com o Governo por 

tuguês. 

que: 

A respeito do assunto esta Secretaria-Geral verificou 

a. O citado anteprojeto foi elaborado por Grupo de Traba 

lho, constituido por representantes do Ministério da 

Justiça, Ministério das Relações Exteriores e Secreta 

ria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, conforme 

decisão presidencial. 

b. Reproduzindo a essência de documento anterior, neste 

novo anteprojeto foram expressamente caracterizadas as 

condições de prestação do Serviço Militar, ficando ve 

dado o cumprimento deste serviço por brasileiros ou 

portugueses no Estado de residência, eliminando, as

sim, o principal inconveniente anteriormente aponta

do no que diz respeito ã Segurança Nacional. 

CCNHDEN K.' '.•-' 
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CONTINUAÇÃO DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 /71, 

c. O presente anteprojeto regula, também, o seguinte: 

- que os asilados políticos não gozarão dos benefí 

cios da Convenção proposta; 

- que apenas ao Estado da nacionalidade cabe a prote 

ção diplomática dos brasileiros e portugueses au

sentes do Estado da residência; 

- a posição dos optantes perante a aplicação da lei 

penal, inclusive regulando o tratamento a ser dado 

a estes em relação aos nacionais do Estado de res:L 

dencia, quanto ao problema de extradição. 

Esta Secretaria-Geral após minuciosos estudos, chegou 

às seguintes conclusões: 

- o anteprojeto em causa constituir-se-á marco importan 

te no desenvolvimento da Comunidade Luso-Brasileira; 

- reguladas as condições de prestação do Serviço Mili

tar e aperfeiçoados os termos do Convênio, o antepro 

jeto atende aos interesses da Segurança Nacional. 

Em conseqüência, esta Secretaria-Geral pede vênia para 

sugerir a Vossa Excelência seja o Ministério das Relações Exte

riores autorizado a iniciar negociações com o Governo português, 

tendo como base os termos da Convenção proposta. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên

cia os protestos do meu mais profundo respeito. 

fi4/iÁ^ A**» / ^ ^ " " ^ Z ^ ^ ^ A 
SSéiíi féda^OAO/BAPTISTA DE OLIVEIRA FIGUEIRE^O^ 

S e c r e t á r i o - G e j n a l do Conse lho de S e g u r a n ç a Nsrcional 

|CCNriPENCIAt-
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Brasília - DF, 

AVISO Ne /71 Em de maio de 1971. 

Senhor Ministro 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, a res_ 

peito da Exposição de Motivos ne AEO/l47/502.66(88) - CONFIDENCIAL, 

de 17 de maio de 1971, desse Ministério. 

0 assunto contido no referido documento versa sobre o 

Anteprojeto de Convenção sobre igualdade de direitos e deveres de 

brasileiros e portugueses e deu origem à Exposição de Motivos ne 

/71, de de maio de 1971, desta Secretaria-Geral,na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República exarou o seguinte 

despacho: 

Dando cumprimento à determinação presidencial, passo 

às mãos de Vossa Excelência cópia da citada Exposição de Motivos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên 

cia os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Gen Bda JOÃO BAPTISTA DE OLIVEIRA FIGUEIREDO 

Secretario-Geral do Conselho de Segurança Nacional 

A Sua Excelência 

Embaixador MÁRIO GIBSON ALVES BARBOZA 

DD Ministro das Relações Exteriores 

jC€Nrii)ENCÍir 
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ANTEPROJETO DE CONVENÇÃO ELABORADO POR GRUPO DS TRABALHO 

Art. I. Os portugueses no Brasil e os brasileiros em 

Portugal gozarão de igualdade de direitos e deveres com os res

pectivos nacionais, exceto quanto aos exclusivos dos que tenham 

nacionalidade originaria, desde que, civilmente capazes, a re

queiram à autoridade competente. 

Art. II. 0 exercício pelos portugueses no Brasil e pe_ 

los brasileiros em Portugal de direitos e deveres, na forma do 

artigo anterior, não implicara em perda das respectivas nacio

nalidades. 

Art.III. Os portugueses e brasileiros, nas condições 

do artigo I, continuarão no exercício de todos os direitos e de 

veres inerentes às respectivas nacionalidades,salvo aqueles que 

ofenderem a soberania nacional e a ordem pública do Estado de 

sua residência. 

Art. IV. A igualdade de direitos e deveres será concje 

dida aos portugueses a juízo do Ministério da Justiça no Brasil 

e aos brasileiros a juízo do 

de Portugal, desde que tenham ingressado re

gularmente no território do respectivo Estado, em caráter per

manente. 

Art. V. A igualdade de direitos e deveres extinguir-

se-á com a cessação da autorização de permanência no território 

do Estado ou perda da nacionalidade. _.;.., 

Art. VI. 0 gozo de direitos políticos no Estado da 

residência somente será concedido com cinco anos de permanência 

definitiva, importando na suspensão do exercício dos mesmos di

reitos no Estado da nacionalidade. 

ANTEPROJETO INICIAL O B S E R V A Ç Õ E S 

Art. I. Os portugueses» no Brasil e os brasileiros em 

Portugal gozarão de igualdade de direitos e deveres com os res

pectivos nacionais, exceto quanto aos exclusivos dos que tenham 

nacionalidade originaria, desde que a requeiram à autoridade com 

petente. 

Art. II. 0 exercício pelos portugueses no Brasil e pe_ 

los brasileiros em Portugal de direitos e deveres, na forma do 

artigo anterior não implicará em perda das respectivas naciona

lidades. 

Art.III. Os portugueses e brasileiros, nas condições 

do artigo I, continuarão no exercício de todos os direitos e àe 

veres inerentes às respectivas nacionalidades,salvo aqueles que 

ofenderem a soberania nacional e a ordem publica do Estado de 

sua residência. 

Art. IV. A igualdade de direitos e deveres será conce 

dida aos portugueses pelo Ministério da Justiça do Brasil e aos 

brasileiros pelo de 

Portugal, desde que tenham sido autorizada sua permanência tem

porária ou definitiva no território do respectivo Estado. 

Art. V. A igualdade de direitos e deveres extinguir-

se-á com a cessação da autorização de permanência no território 

do Estado. 

Art. VI. 0 gozo dos direitos políticos no Estado da 

residência somente será concedido com cinco anos de permanência 

definitiva, importando na suspensão do exercício dos mesmos di

reitos no Estado da nacionalidade. 

Neste artigo foi introduzida a exigência de estar 

optante em plena capacidade para os atos da vida civil. 

Mudada a redação de "pelo M. Justiça" para "a juízo" 
t 

do M. J. 

Estabelecido no novo anteprojeto a dependência do in

gresso regulamentar e permanente, para a aquisição da igualdade 

de direitos.No anteprojeto inicial era concedido, também, este di_ 

reito àqueles com autorização de permanência temporária. 

0 novo anteprojeto acrescenta ao artigo, a perda de na 

cionalidade como fator de extinção à igualdade de direitos e d£ 

veres. 

Neste artigo e reconhecido aos optantes os direitos p£ 

liticos, ressalvando o que rege o parágrafo único ma Constitui

ção. Apresenta a restrição de exigir-se cinco anos de permanên

cia definitiva no Estado de residência para adquirirem estes di 

reitos, sendo proibido o seu gozo simultaneamente nos dois paí
ses. 
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ANTEPROJETO ELABORADO POR GRUPO DE TRABALHO 

A r t . V I I . Os p o r t u g u e s e s e b r a s i l e i r o s , n a s cond ições 

do a r t i g o I , ficam s u j e i t o s à l e i p e n a l do Es tado da r e s i d ê n c i a 

n a s mesmas c i r c u n s t â n c i a s em que os r e s p e c t i v o s n a c i o n a i s . 

A r t . V I I I . Os p o r t u g u e s e s e b r a s i l e i r o s , n a s condições 

do a r t i g o I , não e s t ão s u j e i t o s à e x t r a d i ç ã o , s a l v o se r e q u e r i 

da pe lo Governo do Estado da n a c i o n a l i d a d e . 

A r t . IX. Picam e x c l u í d o s da i g u a l d a d e de d i r e i t o s e 

deveres os por tugueses que i ng re s sa r em no B r a s i l e os b r a s i l e i 

r o s que ingressarem em P o r t u g a l na condição de a s i l a d o s p o l í t i 

c o s . 

A r t . X. Não poderão p r e s t a r s e r v i ç o m i l i t a r no E s t a 

do da r e s i d ê n c i a os p o r t u g u e s e s e b r a s i l e i r o s nas condições do 

a r t i g o I . A l e i i n t e r n a de cada Estado r e g u l a r á , p a r a e s se e f e i 

t o , a s i t u a ç ã o dos r e s p e c t i v o s n a c i o n a i s . 

A r t . XI. 0 po r tuguês ou b r a s i l e i r o , no gozo da i g u a l 

dade de d i r e i t o s e deve re s , que se a u s e n t a r do t e r r i t ó r i o do Bs 

tado da r e s i d ê n c i a , t e r á d i r e i t o a p ro t eção d ip lomá t i ca do Es ta 

do da n a c i o n a l i d a d e . 

A r t . X I I . Os Governos do B r a s i l e fde P o r t u g a l obrigam-

se a comunicar rec iprocamente , por v i a d ip lomá t i ca , a a q u i s i ç ã o 

e pe rda da igualdade de d i r e i t o s e deveres regulada na p r e s e n t e 

Convenção. 

- II. 

ANTEPROJETO INICIAL 
' 

O B S E R V A Ç Õ E S 

v Ê definido a situação dos optantes perante a aplicação 

da lei penal, equiparando-os aos naturalizados do Estado da re

sidência. 

Neste artigo é regulada a situação do optante em mate 

ria de extradição. Serão tratados como nacionais se requerida a 

extradição por um terceiro Estado e como estrangeiros se reque

rida pelo seu Estado de origem. 

Incluido por ser considerado de interesse da Seguran

ça Interna dos dois países. 

Art.VIII. Os Governos do Brasil e de Portugal obrigam-

se a comunicar reciprocamente, por via diplomática ou consular, 

a aquisição e perda da igualdade de direitos e deveres regulada 

na presente Convenção. 

Com a elaboração deste artigo foi eliminado o princi

pal fator restritivo, apontado no anteprojeto inicial, no que 

tange a Segurança Nacional. Os optantes não poderão prestar ser 

viço militar no Estado de residência. 

Incluido pelo MRE, não constando dos estudos feitos pe 

Io Grupo de Trabalho. Estabelece que o optante ao se ausentar do 

Estado de residência fica sujeito a proteção diplomática apenas 

do Estado de nacionalidade. 

Os dois países deverão se manter informados sobre a 

situação dos seus nacionais, tendo em vista as implicações júri 

dicas da Convenção. 



ANTEPROJETO ELABORADO POR GRUPO DE TRABALHO 

Art.XIII. Aos portugueses no Brasil e aos brasileiros 

em Portugal serão fornecidos, para uso interno, documentos de 

identidade de modelos iguais aos dos respectivos nacionais, com 

a menção da nacionalidade do portador e referência à presente 

Convenção. 

Art. XIV. Continuarão sujeitos ao regime para eles e_s 

tabelecido na Constituição e nas Leis do Brasil e de Portugal , 

respectivamente, os portugueses no Brasil e os brasileiros em 

Portugal que não se submeterem ao regime previsto na presente 

Convenção. 

Art. XV. Em vigor a presente Convenção, os Estados con 

tratantes adotarão as medidas de ordem legal e administrativa pa 

ra execução do nela disposto. 

Art.XVI. Os Governos do Brasil e Portugal consultar-

se-ão, periodicamente, a fim de examinar e adotar as providên

cias necessárias para melhor e uniforme interpretação e aplica

ção desta Convenção, bem como para estabelecer as modificações 

e aditamentos que julguem convenientes. 

Art.XVII. A presente Convenção poderá ser denunciada, 

com antecedência mínima de seis meses, não ficando, porem, pre

judicados os direitos dos que foram pela mesma beneficiados du

rante a respectiva vigência. 

Art.XVIII. A presente Convenção será ratificada pelos 

dois países na conformidade das respectivas disposições consti

tucionais e as ratificações serão trocadas em 

- III, 

No novo anteprojeto- e acrescido a resalva sobre o uso 

da identidade fornecida, somente válida para uso interno. 

É também estabelecido que, no fornecimento dos documen 

tos de identidade, alem da menção sobre a nacionalidade do porta 

dor, deverá haver também referência a presente Convenção. 

Esclarece que aqueles que nao optarem pela Convenção 

serão tratados nos dois países como estrangeiros. 

0 novo artigo apresenta um çaput mais preciso sobre o 

assunto. Visa exigir dos Estados contratantes o comprometimento 

da adoção imediata de medidas legais e administrativas necessá

rias à implantação do projeto. 

Visa serem adotadas medidas pelos dois países para o 

aperfeiçoamento e andamento do que rege o anteprojeto. 

ANTEPROJETO INICIAL 

Art. IX, Aos portugueses no Brasil e aos brasileiros 

em Portugal serão fornecidos documentos de identidade de mode

los iguais aos dos respectivos nacionais, com a menção da na

cionalidade do portador. 

Art. VII.Continuarão sujeitos ao regime para eles es

tabelecido na Constituição e nas Leis do Brasil e de Portugal, 

respectivamente, os portugueses no Brasil e os brasileiros em 

Portugal que não se submeterem ao regime previsto na presente 

Convenção. 

Art. XI.; Em vigor a presente Convenção, os Estados 

contratantes adaptarão sua legislação para execução do nela dis 

posto. 

Art. X. Os Governos do Brasil e Portugal consultar— 

se-ão, periodicamente, a fim de examinar e adotar as providên

cias necessárias para melhor e uniforme interpretação e aplica 

ção desta Convenção, bem como para estabelecer as modificações 

e aditamentos que julguem convenientes. 

Art.XII. A presente Convenção poderá ser denunciada , 

com antecedência mínima de seis meses, não ficando, porem, pre

judicados os direitos dos que foram pela mesma beneficiados du

rante a respectiva vigência. 

Art. XIII. A presente Convenção será ratificada 
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- JUSTIFICAÇÃO DO PROJgyfr 

K $S)0mMiÊÈÊ. i 

DA LEI sSBiuKPIRSIgtfS / 

Senhor Minis t ro : - V 
rSffiVI50DEi«W 

•4a,h4..„. -̂ -

/. 

V V 

> * 

_ •-... -Tenho a"hçoara-de passar a3..mKos de Vossa Excelen 

cia, o ante-Projeto de Lei para regular os direitos dos "portugueses 

.. no Brasil, que me foi solicitado por elevada distinção de Vossa Ex-

—celeiicláw 
• 

2. Tenho o Projeto, que apresento, por apenas um-bor, 

rão ou esboço. Não obstante, ele procurou extrair da norma consti

tucional a mais ambiciosa dimensão política» 

0 texto da Lei projetada decorre da permissão 

constitucional de ambos os Estados. Ele. procurou servir à integra. 

ção econômica-e política das duas ííaçoes; ou excitá-la. Tál sucede 

ra, senhor Ministro, na medida em que o Empresariado e os partifcula. 

res de ambos os Estados se apoderarem da noção das vantagens dele. 

•v *"' 

3. Sob essa perspectiva, tracei o esboço do Projeto. 

Ao faze-lo, considerei-o como preparativo da soma dos potenci|i§~e-

conomicos e humanos do Brasil e de Portugal, perante a Comunidsida In, 

terhacional de Estados. 

-
• 

0 projeto procura estabelecer, para certas ativi 

\ 
> ^ A sua Excelências 

Senhor Prof-essór Alfredo Buzaid. 

digníssimo" Miriiâ ro da Justiça. 

Nesta.''' X. 

•%,.&, 

• •: -

; • - — • ' - - _ _ _ ^ 
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fls. 2 - continuação 

dades e direitos, a concepção jurídica que ele almeja implantar na 

área luso-brasileira, e que e: a de unificar o espaço econômico,pro 

fissional e cultural, apesar de distendido sobre dds territórios na, 

cionais. 

De fato as normas propostas objetivam a garantia 

legal da livre circulação de pessoas e a da instalação de empreendj, 

^ oentos econômicos dentro da área. Entre os principais estímulos a-

dotados, destacam-se: - o levantamento da proibição de certas aíivi 

dades econômicas, como pesca e outras; a instituição da licença' co

letiva de entrada de pessoas no Pais, obtida por empresa industrial 

ou agrícola a que se destinem; a equivalência dos graus de ensino,/ 

para a circulação dós jovens, sem perturbação dos seus estudos;, o / 

reconhecimento de diplomas de oapacidade profissional, obtidos:no / 

País de origem; s a igualdade de direitos civis e políticos. 

Como resultante da futura Lei, seu Projeto ambi

ciona: - remover certas causas antigas da seleção, para a emigração, 

apenas dos intelectualmente menos capacitados; incentivar a integra 

ção pela ampliação do espaço econômico para as empresas e o tçaba -

lho; e, afinal a produção, de fato, de, certa massa de efeitos pratj, 

cos que os textos diplomáticos da "Comunidade Luso-Brasileira" pre

pararam. ;?££ 

Com esse objetivo inserem-se no Projeto princípi 

os e normas que constam'de Tratados e Convenções, entre os dois Es

tados. Alguns deles não foram ainda ratificados, ou tendo-o sido,/ 

permanecem truncàdos por incompreensão ou faltas de força executor! 

a, ou continuam no estado larvar de mera declaração de amizade. 

0 Projeto acolheu, por isso, certos dispositivos 

de textos diplomáticos vigentes sobre integração econômica, dupla / 

nacionalidade, cooperação técnica e acordo cultural. Tais princípi 

os ganharam no Projeto, força de direito privado positivo e, em cer. 

tos casos, norma de ação Vinculada da autoridade. 

<*j» - ff wW?»5if; 
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k» . Brasil e Portugal, ambos ja ha tempos se puseram 
no caminho da Comunidade. Os atos porém indicam que não se incli -
nam a formação de qualquer entidade jurídica supranacional, para es 
se fím. Dotadas de competência normativa, executiva e jurisdicio -
nal, e exatamente por possuírem natureza supranacional que tais crj, 
ações do Direito Internacional produziram o mais notável das trans
formações do Estado, nesse fim de século XX, 

De maior relevo entre tais criações, destaca-se/ 
sem duvida o exemplo da imaginação criadora e do mecanismo delicado, 
do "Tratado de Roma", misturando produtos, mercados, empresas e Go
vernos. Brasil* e Portugal, entretanto, longe dele, tenciónam ir en, 
gendrando solução de outro tipo. E operam curiosa inversão do sis
tema. Tem desprezado criar qualquer super-estruturainstitucionais 
orgânica. E utilizam com preYerencia, para af"Comunidade Luso-Bra-
sileira" em processo forraatlvo, a própria estrutura jurídica inter-
na dos Estados, alargando o espaço da convivência. 

, A principal;diferença entre os propósitos da Co
munidade eurppeia e os da luso-brasileira "consistira em que avpri -
meira prepara o advento da Federação da Europa e a segunda não yisa 
_a_.uniâo-d©-Es-tados-mas a-~de Povosv— v ~~ 

Respeitoso portanto desse fim político, o Proje
to que formulei procura com perspectiva ambiciosa, abrir também ca
minho a pessoas, bens e serviços. Mas atua so em regime de direito 
interno e dispensa, para operar, que seja instituída qualquer arquj, 
tetura supranacional. 

5« Dentro da pratica preferida, o poder constituin
te brasileiro praticou ato fecundo para a "Comunidade luso-Brasilej, 
ra". Com a norma do art. 199» antecipou ao português o reconheci -
mento da igualdade de seus direitos aos brasileiros, dependendo da 
reciprocidade da lei portuguesa. Assim a Constituição remove em po 
tencial,quase todas as proibições a estrangeiros, mesmo as de nivel 
constitucional, no aguardo porém da reciprocidade. 
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A Constituição brasileira abriu caminho para cer 
tas etapas decisivas do processo de criação da. Comunidade. Tudo in, 
dica ser o caminho escolhido, o rebaixamento das fronteiras jurídi
cas internas, para que se atinja a integração.- E dele resultará,no 
entnanto, a preservação da identidade das duas Nações e a da perso
nalidade internacional de ambos os Estados, 

• 

i Essa, senhor Ministro, a perspectiva geral que/ 
me inspirou no trabalho. Sua dimensão política me fêz humilde ao / 
concebê-la» 

. • 

6, 0 Projeto declara depender ;üa formação de lei na. 
cional equivalente, a entrada em vigência para portugueses no Bra -
sil, dos direitos que vierem a ser concedidos aos brasileiros, no / 
regime jurídico de Portugal, 

Tal princípio decorre da igualdade jurídica dos 
Estados, que © da essência da soberania e acha-se inscrito no art,/ 
2&, nQ. I, da^Carta dás Nações Unidas* &. 

A admissão automática, em uma dada ordem jurídi
ca nacional, das leis promulgadas por outro Estado, não se compati
biliza com a condição de Estado soberano, •, \ 

7» Problema áspero e polemico afigura-se o das pes
soas de dupla nacionalidade brasileira e portuguesa, que o Projeto/ 
procura extinguir. E manda aplicar, de preferencia, o tratamento / 
estatutário, 

0 regime adotado garante em regra aos indivíduos 
no território, o reconhecimento da nacionalidade que trouxerem do / 
País de origem, Mas fica-lhes facultada a opção, .pessoal. ' A solu -
ção estatutária merece a preferencia"da doutrina dos melhores mes -
três de ambos os Paises, em razão das exigências da "ordem publica./ 

f - ' • • 
— — - — — 
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Essa preferencia porem não deve excluir, quando na área interna lu

so- brasileira, o respeito humano às razoes da opçãç> subjetiva do in 

teressado. 

8. A obrigação do serviço militar com seus embaraço 

sos_problemas-/resolve-se com a unificação jurídica do espaço, OjjPro 

jeto adota a validade recíproca da prestação. Gria ainda a possiM, 

lidade, no Caís, do serviço militar voluntário pelo português, ha / 

forma do regimento especial em que as autoridades competentes dè$<lo 

bram o principio» As freqüentes dificuldades e os desajustame|vkps/ 

pessoais conseqüentes da movimentação migratória talvez possam ser 

removidos por meio da quitação com validade bi-nacional e do volun

tariado. 
•., r 

9» 0 regime legal do ingresso e da permanência de / 

portugueses no País, o Projeto simplifica sob a idéia geral, que o / 

preside, da unificação jurídica dos espaços. 0 turista e o visitan 

te temporário/ dispensado o "visto" consular e admitidos por prazo/ 

mais dilatado, poderão exercer atividade remunerada durante prazo / 

improrrogável. A ambos o Projeto faculta a conversão do regime de 

entrada, para o de permanência» 

10» A autoridade expedira, para o uso do português / 

domiciliado no Pais, documento de identidade em tudo igual ao dos / 

brasileiros. ' Nessa adoção de extrema simplicidade materializa-se,/ 

quase simbolicamente, a buscada igualdade jurídica entre os dois na, 

cionais» Também propicia-se com ela, a extinção de um gravame docu, 

mental, tido geralmente por vexatório alem de inútil dada a existên 

cia dos serviços de registro. De certo modo, o documento distinti

vo do estrangeiro, lesa o direito à inteira dignidade humana a que/ 

aspiram as minorias. Tal pretensão constitui ideal jurídico de nos 

sa época, em que a humanidade figura como a destinatária de alguns/ 

institutos de Direito Internacional» 

' 
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11. * 0 Projeto institui sistema de "licença coletiva", 

para operar-se entrada de portugueses no País» A criação destina-se 

a possibilitar a transferencia ou"a implantação de empresa integrada 

mente, ou de filial, por exemplo, na indústria do pescado, cujas pro 

ibiçoes legais* a estrangeiros p Projeto extingue, quanto a portugue

ses. \ • sfaS 

12. A Constituição, quando equiparou o português áo / 

brasileiro spb a condição da reciprocidade, atribuiu-lhe garantias / 

correspondentes. -Entre elas insere-se de certo modo e por exté*ns]ão, 

a tradição constitucional de o Brasil não conceder a extradição j|p / 

seu nacional. 

> s 

É* certo que a solidariedade dos Estados na repres 

são internacional do crime, substituo o antigo conceito liberal e ro 

mantico, da proteção ao foragido. Entretanto o mesmo princípio da 

proteção ao compatriota, que gera repugnância do ato de entregá-lo / 

ao Estado estrangeiro, deve impedir a extradição do português quando 

solicitada por terceiro Estado e se baseada em infração por ele«pra

ticada após sua admissão no País. As razoes políticas da proteção" / 

ao brasileiro estendem-se a toda a coletividade da "Comunidade X«uso-

Brasileira", em conseqüência de-ser estabelecida a equiparação jurí

dica dos seus nacionais"dentro da área. 

• 

No entanto, da recusa da extradição, deve nascer/ 

Para o Estado o dever da repressão ao delito; e pois o do ajuizamen-

to, no País dá correspondente ação penal. 0 Projeto assim procura.a 

comodar a solidareidade politica do Estado as duas nacionalidades, / 

com o dever jurídico da repressão internacional do crime. Remete ao 

Tratado a regulação do instituto-entre os dois Estados. 

Os casos de expulsão figuram relacionados, e sob/ 

a ir̂ pjrâ ãp_d̂ s_tiabalhos--da-ONU1-na--Comi's.sSo de Direitos do Homem./ 

Não caberá expulsão quando legalmente não ocorreria a extradição. 

No Projeto, o poder político de expulsar se frus -

• •»?-
m •>"-•• 
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tra quando o expulsando mantiver dadas relações de família, com na
cionais. . 

; • • 

13. A concessão de direitos politicos, ao português, 
recebe as limitações da Constituição (ãrt. 1 ^ , Parg. Único), quan
do veda sua participação no poder pela investidura nos cargos'nela 
ressalvados. 

>• • • i-

0 Projeto revela ademais disso-o cuidadode com
pelir a atividade política .do-pprtugues para. JQS..partidos nacionais, 

"•] Visando a sua real assimilação pela sociedade/ 
brasl^^iTã^^rõcüfa evitar seu. enquistamento^/ em minoria apartadamèn 
te organizada. Por isso dispõe que perderá o direito político, *'J,'pu 
o terá suspenso, alem de nos casos em que o brasileiro perderia'% / 
nacionalidade, o português que se filiar a partido estrangeirp/pu a 
entidade alienígena de fins políticos incompatíveis com o regftag yj, 
gente no País. Igual repressão caberá àquele que participar d$ gp-
ciedade ou instituição que tenha por objetivo, em política, organi
zar, tratar ou influenciar, apartadamente, a coletividade portugue
sa residente no País. Também as instituições serão reprimidas,pois 
o Projeto ordena a dissolução das mesmas, nesses casos. 

.4 Abrindo ao português, acesso ao poder político na, 
cional, a Lei deve no entanto resguardar o processo de sua assimila 
ção como emigrante e mesmo protege-lo contra organizações de supos
ta defesa dos seus interesses como estrangeiro, injustificada essa 
defesa após a Constituição have-lo assemelhado ao brasileiro. 

1^. Até que complete três anos de permanência, pelo/ 
Projeto o português não se investe em direitos políticos. Nos Esta, 
dos Unidos, a carência dura cinco anos. Pela Constituição do Chile, 
o espanhol aguarda um decênio. Ao turista e ao temporário, o Proje 
to proíbe a atividade política. 
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15* A Justiça Eleitoral incumbirá definir as regras/ 
normativas e regulamentar es, decorrentes, dos princípios assenciais/ 
assentes no Projeto, nao só as da atividade eleitoral como da parti 
daria, relativas ao português com domicílio definitivo no País, 

16. Cuidando da participação do nacional português / 
na ordem econômica e social do País, o Projeto esforçou-se por esta 
belecer certas condições para acelerar.a integração econômica da Co 
munidade Lusg-Brasileira, ainda que apenas assentando direito indi
vidual. <-

Levanta com esse fim, certas proibições de atiy£ 
dades estabelecidas no Pais ao estrangeiro. 

• 

Com vista à incorporação reciproca de ambas as E 
conomias Nacionais, uma na zona internacional da outra, do mercado/ 
livre que integram por Tratado ou Convenção (ALAIC e EFTA), - o Frc 
jeto estabelece a equiparação do Tratamento das empresas constituí
das pelos nacionais da "Comunidade Luso-Brasileira". Subordina-a / 
no entanto, a certas condições. 

Esse ambicioso resultado será colhido pelo Smpr^ 
sariado dos dois Paises em ambas as áreas desde que obviamente se £ 
cômodo as exigências convencionadas. 0 dispositivo surge entre"' os 
de maior potencial, no Projeto, mas.de delicada complementação. 

17* Ligados a integração social e econômica, no Pro
jeto figuram ainda preceitos" como, o do reconhecimento da equivales 
cia dos graus de cursos para a continuação de estudos, e a validade 
dos diplomas ou títulos obtidos no País de origem, para o fim de ha 
bilitar o indivíduo'ao exercício de profissão qualificada. Tais / 
normas já constam do "Acordo Cultural"; de 8.IX.66. Elas facilitam 
a migração também dos elementos culturalmente bem dotados e ampliam 
o mercado de trabalho na zona, com vantagens evidentes. Detalhes / 

' 
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dQ curriculum e prazo de duração não constarão da exigência regula

mentar, que será limitada a verificação da idoneidade do estabelece 

mento de ensino de origem. ' 

s. 

18, , Direitos previdenciarios, porventura ja. entrados* 

no patrimônio da pessoa em seu Pais, permanecerão reconhecidos pela 

ordem jurídica nacional» Ja objeto de Convenção entre os dois Esta 

dos, esse instituto jurídico apresenta-se como complementação da lj, 

vre mobilização da mão de obra dentro da área. 

£ 

19- 0 Projeto apresenta normas que se estendem em / 

campos de naturezas diversas. "Tudo indica por isso que sua regula

mentação se desdobre em regras gerais e especiais. As últimas^çuj, 

darao em textos próprios, das matérias econômicas, educacional, po

lítica e militar. 
' 

0 conjunto da Lei com seu Regulamento dará ao / 

português no Brasil o seu estatuto jurídico próprio, com razoável e 

quiparação dos direitos individuais aos brasileiros e o estabeleci

mento da integração de ambos os espaços geográficos, para fins eco

nômicos, profissionais e culturais. 

20. Aproveito, senhor Ministro da Justiça, eminente/ 

jurista, professor Alfredo Buzaid, para expressar o agradecimento / 

pela honra com que me distinguiu, ao solic<tar-me a elaboração do / 

Projeto de Lei que dispõe sobre os direitos <ào português no Brasil. U 

. 
- • • 
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ANTE-FROJET.O DE LEI 

O 
T^ 

- Dispõe sobre a. condição jurídica 
das pessoas de-nacionalidade p^rtugue-
ââ> regulada aol^caçao do, Art. j.99 • da 
Constituição e da outras providencias. 

•;n c 

O Art 

DISPOSIÇÕES GERAIS, Í; 

As pessoas naturais de nacionalidade portuguesa não 

frerão qualquer restirção em virtude da condição do 

cimento, se admitida a reciprocidade no seu País de 

gem em favor de brasileiros, respeitado o Parágrafo 

co do art. lZj.5 da Constituição. 

so-/ 

nas-

ori-

tfni-

k£\,/Z^* - No território da Republica, o inicio da vigência de dire 

ito atribuído a brasileiros pelo Estado português depen

de da formação de lei nacional equivalente. 

•Art, 3Q« - As pessoas de nacionalidade a um tempo brasileira e por

tuguesa receberão o reconhecimento da primeira, quando / 

se encontrarem ?\o território nacional*ha mais de seis me 

ses - (V. "ConKffry-̂c-ío sobre dupla nacionalidade",9.VIII.66 

• 

• * > 
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nãp ratificada) - ou mesmo antes, se pretenderem a con

dição de residência--permanente, ao nele ingressarem, ou 

""tendo sido admitidas' sob "outra";&lâssiTicaçaoi desde que 

manifestem, a qualquer temoo ao serviço de Registrç> de 

Eátrangeiros_o. prxipLÓaito-de-se fixarem com permanência; 

salvo se fizerem outra opção, a qual igualmente déyq / 

ser comunicada. 

Art.,iío. - Terá direito a proteção diplomática quando fora do terri 

torió nacional, a pessoa de dupla nacionalidade brasi -

'leira e portuguesa portadora de passaporte nacional va

gido. ; 

< 

i. 

Art. 52. - Fica isento do cumpriment.Q. da obrigação militar no País, 

o portador das nacionalidades brasileira e portuguesa a 

um tempo, ou o da portuguesa apenasj que a tenha á&tis-

fjeito no território de origem ainda .que voluntariamente, 

ou que exiba documento comprobatorio de isenção expedi-

I 1 do pela autoridade lusa., Aò português residente np Pa

ís é facultado prestar o serviço/como voluntário,na for 

ma de regulamento da autoridade militar competent^. 

Art. 6a. - Durante o primeiro ano de residência no território nacig. 

nal, o português admitido em caráter permanente comuni

cara ao Departamento de Polícia Federal, em trinta dias, 

cada alteração de seu domicílio. 

*f ̂  II 

DA ENTRADA,,REGISTRA E PER. 

MAN ÊN CIA. 

. 
4 
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/ Art, rc. -

8C -

^ Art 

A'permanência legal do português nó Brasil importa na sa 

tiisfaçao"das exigências legais aplicáveis e na das regu-

lamentares, mínimas e especiais, que lhe serão estabele

cidas com referencia a saúde, segurança pública e sua es, 

pecial condição jurídica. A norma regulamentar ate^de^a 

a superior conveniência da mais'ampla facilidade a movi

mentação de seus nacionais na área geográfica luso-br&si 

leira para os propósitos da integração econômica, profis_ 

siqnal e cultural. 
.V 
• • 

Í • . . •*. 

A entrada de portugueses no território nacional nao se / 

subordina as restrições da lei quanto à proporcionalida

de- de compatriotas residentes, mas regula-se, bem como o 

registro e a permanência pelo disposto" na lei comum, iĵp 

que nao colidir coma presente. 

0 visto consular, so necessário aquele que pretenda^ àd <r 

missão permanente, será concedido mediante a apresenta -

çio do passaporte ou documento equivalente, atestado de 

saúde, certificado internacional de imunidade, de antece 

dentes penais ou documento equivalente} e será especial/ 

ou comum, conforme se transfira sob o regime de emigra -

ção dirigida ou comum. 

10Q. - Fica dispensado o visto consular de turista ou temoora-

rio aos portugueses, pára oermanência de ate 180 dias im 

prorrogáveis, sendo-lhes facultado o exercicio de ativi

dade remunerada, nas condições legais vigentes. - (V.art. 

11, Dec.-Lei 9kl/69 - -Dispensa-a aos nacionais de Países 

americanos. - v. Projeto de Dec.-Lei português, art.III. 

- v. Acordo de "Visto", 5.VIII.6P). 

/ 

' Parágrafo tfnico - Mo/ato do desembarque, será entregue a autoridade 
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v7 Art. 

J Art. 

"' Art 1 

ja preenchido o formulario.de embarque-desembarque; e de

vem ser apenas apresentados,; o passaporte ou documento e-

quivalente e o certificado internacional de vacina. 
' 

Q. - A6 português residente em caráter permanente no territo. 

rio da Republica e registrado no serviço competente, a / 

autoridade que legalmente o expede fornecerá o documento 

de identidade em tudo semelhante ao dos brasileiros e / 

com a. necessária anotação da nacionalidade e naturalida

de. 

& 

- Çendo ingressado c©m outra classificação, fica assegura 

do ao português prosseguir a residência, como permanente, 

no território nacional, quando satisfaça as condições e 

atenda as exigências legais comuns. 

": 

- Portugueses, que sejam destinados a ocupação em empreen 

dimento industrial óu agrícola, permanente ou temporário, 

é facultado introduzir no País coletivamente, desde que 

por iniciativa de empresa a que se destinem, para ativi

dade industrial ou agrícola, e mediante regime de licen

ça especial a ser regulamentada. 

• 
III 

DA EXPULSÃO B DA EXTRADIÇÃO 

i Ar t . 1/j. - O português poderá se r expulso por decisão fundamentada.-/ 
• 

http://formulario.de
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f 

do Presidente-da Reoublica, mediante o processo e nos ca-
—stíS~da"iréi/-séMb^h^~ãs"sêgurãda a defesa, desde que t e -

nha s ido regularmente condenado por crinig_inafiançável ou 
atentado por qualquer.- for cia contra a moralidade pública/ 
ou a segurança nacional e, com essa condição, reve le -se / 
nocivo ou perigoso, e .cuja expulsão atenda a imperativo / 
i n t e r e s s a da segurança públ ica . - (V. ONU, Comissão dos / / 
Di re i tos do Homem; "Suo, ho. h - E/2 25 6* - E/CN, h/669*" a 
nexo, X., "Projetos de Pactos In ternacionais r e l a t i vos^ aos 
Di re i tos do Homem",. - "Projeto r e l a t i v o a, Dire i tos C iv i s / 
e P o l í t i c o s " , a r t . 11) . 

it 

Parágrafo Único - Poderá ser exnulso aquele que fraudar a fim de ob 
t e r entrada ou permanência no B r a s i l , ou des respe i t a r nor 
mas da l e i , p a r a es t rangeiros que lhe forem a p l i c á v e i s . 

• I ' \ 

« Artyi5Q. - Os casos impeditivos dá extradição obstam, igualmente,a 

exDulsão. ' 

•J Art. fó&. - Não será expulsa a pessoa de nacionalidade portuguesa,/ 

que tenha cônjuge brasileiro, ou o mantenha ou a filho / 

brasileiro dependente da economia familiar. 

Art. 17Q. - Não será concedida a extradição de oessoa de nacionali

dade portuguesa a pedido de outro País, por fato posteri

or a sua residência legal permanente no Brasil, nem quan

to a solicitação do Pais de nascimento enquanto não se ce 

lebre Convenção entra ambas as Reoúblicasj mas o pedido / 

para que se veja^ processar no estrangeiro, ou para cumprir 

aena, por ter sido condenado, determina, ou o imediato i-

nício da ação penal contra o incriminado quando o fato / 

constituir infração penal segundo a lei brasileira e seja 

isento de natureza política, ou a imposição da pena, a / 

-.»""• V m 
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qual se conformara com a l e i nacional de execuções. Será 

aplicada a l e i menos r igorosa ,den t re as de ambos os Esta

dos in te ressados , quanto a prescr ição e pena. ou medida de 

segurança. 

j Parágrafo Único - 0 regulamento disporá sobre as condições da pron-
ti-

ta propositura da ação penal ou da execução da sentença / 

estrangeira. .-, 

IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS. 

Árt .^182. - Para f ins do exerc íc io de d i r e i t o s po l í t i cos no Bra s i l , 

equiparam-se ao b r a s i l e i r o na to : m 
i. 

ii. 

• 

- o nacional Português por nascimento que se tenha 

naturalizado brasileiro; 

- o português ao fim do prazo contínuo de três a -

nos de residência legal no Brasil, deferida em/ 

caráter permanente. 

. - Nos direitos políticos outorgados aos portugueses e aos : 

que, tendo-o sido, naturalizaram-se brasileiros, só não 

se inclue o de investidura no cargo de Presidente e vi-

ce-Presidente da Republica, Ministro de Estado, do Su -

premo Tribunal Federal, do Superior Tribunal Militar,do 

Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do / 

Trabalho, do Tribunal Federal de Recursos, do Tribunal/ 

de Contas/da União, Procurador Geral da República, Sena, 

dor, Deputado Federal, Governador do Distrito Federal,/ 

. ' • 
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Art . 202, 

•b 

-.-

Governador e Vice-Governador do Estado e do T e r r i t ó r i o e 
de seus s u b s t i t u t o s , os de Embaixador e os das c a r r e i r a s / 
de diplomata, de Ofic ia l da fa r inha , do Exerci to e da Ae-
ronau t i ca . 

( 

- Aos portugueses com residência permanente fica assegura 

do o ingresso no serviço publico nas condições vigentes / 

para o brasileiro^] bem como na forma de regulamento espe

cial, pela autoridade competente, a sua admissão vo^énta-

ria ao serviço militar, \ M, 

J Art./21Q. -Por decisão fundamentada do Presidente da Reoublica, o 

português ou qualquer naturalizado brasileiro terá decre

tada a perda ou a suspensão, dos direitos políticos, por 

dois ate dez anos, ouvido e assegurada a previa defesa: 

I. - nos casos em que o brasileiro perderia a naciona-

. lidade; 

i II. - nos em que se cassam ou suspendem .os direito? po~ 

III. -

- •-• 
ca; 

IV. - quando organizar ou de qualquer modo participar / 

dé atividade_de qualquer entidade: '--

12..- que tenha o objetivo ou exerça a propaganda 

de ideologia, regime partidário ou sistema/ 

político existente no exterior e contrario/ 

a ordem legal vigente; 

2 Q. - que tente aliciar ou influenciar apartada -

pente como gruoo social diferenciado e Dará 

j.ropositos políticos diretos ou indiretos,/ 

liticos do brasileiro; 

pela formal filiação a Partido político existente 

em seu Pais de origem.ou em outro, ou a entidade/ 

política estrangeira, salvo no ultimo caso licen

ça do Presidente da Republica previamente alcança 

da; ou quando atenda a orientação de um ou d|. ou

tra e a adapte-aos-negócios"públicos da Repúbli -
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V. 

& 

y Pará 

Art. 

os portugueses, demais estrangeiros ou natu 

ralizadost-—-

30. - quê"fêuna*preponderantemente-"'s~eas:-. conpa.tr i& 

tas, demais estrangeiros ou naturalizados / 

çjjm £.ins._políticos; - • • — 

nos demais casos da lei. 

o Único - 0 regulamento, que deverá assegurar a defesa e a 

rápida ação da lei, fixara as normas do procedimento para 

o ato,-com referencia não so ao imputado como também a i-

niciativa de autoridade determinar a dissolução da entida 

. de, se domiciliada no Pais, e a cessação de suas atiyida-

des no território quando sediada no exterior. 

1 

Nao pode exercer qualquer .atividade política nem imiscu 

ir-se nos negócios públicos do Pais, o português admitido 

no território nacional em condição turística ou temporari 

a, enquanto a mantiver, bem como aquele com menos dêrtres 

anos de residência em caráter legal de permanente. ',',.. 

O-

v Art 

I 

' . . . • 

• - Incumbe a Jus t i ça competente e d i t a r as instruções norma 

t i va s e regulamentares sobre o d i r e i t o e l e i t o r a l dos apor

tugueses, a que se refere a presente l e i , e sua par t i c ipa 

ção nas a t iv idades e composição dos órgãos p a r t i d á r i o s , / 

aos quais t e rão acesso a t e o n í v e l es tadual , em conformi

dade com o parágrafo único do a r t . I/45 àa Cons t i tu ição . 

V 

DA PARTICIPAÇÃO NA ORDEM 

ECONÔMICA 5 SOCIAL. 

« 

http://conpa.tr
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% 

Art. 25Q 

<-, Ao nacional português de nascimento, ainda que temoora-
,riamente res iden te no Pa i s , f i c a assegurado i n s t a l a r in 
"dustria domiciliada no t e r r i t ó r i o ou f i l i a l de outra / 
cons t i tu ída no seu País de origem; e , na exploração de 
t a i s estabelecimentos, será garantido o mesmo tratamen
to dispensado a indus t r i a nacional e a seus produtos en 
quanto o contro le f inancei ro e o d i r e c i o n a l , anualmente 
demonstrados, permaneçam em mãos de portugueses n a t o s , / 
ou quando o estabelecimento ou a sociedade sé tenHa v in-
pulado ao consórcio operacional ou outro t i p o de.; as soei, 
ação, a empresa da indús t r i a b r a s i l e i r a . - (V. "Tratado 
de Amizade e"Consulta", nQ. I I T I I I e IV; - "Declaração 
sobre Cooperação Econômica entre Bras i l e .Portugafi^ de 
8.IX.66, a r t . 2 ; - "Tratado de Montevidéu",- - "Protoco
lo de Caracas" e outros t ex tos , , re ferentes a ."Asso&ia -
cãp lat ino-americana de l i v r e Comercio1,' AIAIC; &\"Con-

• vençãp de .Estocolmo (1960) e "Acordo Finlândia x EFTA"e 
demais tex tos da "Associação Européia de Comercio ?fcivre', 

EFTA). (?' 
•v &> í 

I 

• ' . ; / - • / • 
.<•-

- Nao obstante vedado ao estrangeiro, fica facultado-ao / 

portuguéá no Brasil: 

I. -'/ser proprietário, armador ou comandante de na -

/ vio nacional e, na industria de pesca, proprie

tário, patrão ou tripulante de barco e partici-

' - par nas empresas, de seu capital e direção; 

II. - ser proprietário, responsável, orientador inte

lectual ou administrativo de emoresa jornalísti 

ca noticiosa, comentarista ou científica, ou ne 

Ia exercer qualquer atividade remunerada, em ca 

rater eventual ou permanente; 

III. - ser concessionário ou aotorizatário de pesqui -

za, prospecção, exploração e aproveitamento de 

jazidas, minas e demais recursos minerais e .pofr 

tendais "de energia elétrica; 

• 
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IV. - ser corretor de navios, fundos públicos, leilo-

eiro e despachante alfandegário; 

V.- - ser membro da administração ou representação de 
sindicato ou suas associações; 

VI. - ser prático de barras, portos, rios, lagos e ca 

nais; 

. VII. - possuir e operar aperelho de rádio-amador, nos 

termos de regulamento especial da autoridade / 

comoetente, t I •( 1 -\ 

Art./26c. - Os portugueses que em seu Pais estejam cursando'em: esta 
/ belecimento idôneo, oficial ou reconhecido, cursos*nri-

mario, médio, secundário, superior ou especial de §ecni 
ca; profissional poderão prosseguir os estudos no Brasi^ 
e obter a equiparação de seus títulos ou diplomas, fi|.ra 
que oroduzam os efeitos de lei ao território nacional a 
seu portador. (V. "Acordo Cultural entre Brasil e Por-
gal'/ de 8.IX.66, art, XIII/XV). 

Para 

v/ Art. 

fo tfnico -.0 regulamento estabelecerá as condições do reco
nhecimento da equivalência-dos estudos e as da idoneida 
de dos títulos, desprezando considerações sobre difèren 
ças de duração dos cilos e procedendo a relativa conci
liação curricular ou a sua adaptaça0 na medida do razoa 
vel. 

Os portugueses diplomados no seu País em curso superior 
ou profissional técnico poderão exercer no território / 
da Republica a atividade correspondente mediante regis
tro do diploma e demais condições legais vigentes para/ 
os brasileiros, independentemente de adaptação'de curso 
ou currículo. 

• 
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Parágrafo Tônico - 0 Regulamento assentará as condições formais do/ 

reconhecimento no Pais do estabelecimento de ensino e 

as do registro dos diplomas e títulos, dispensadas quan 

to a eles outras considerações. 

* 

, Art. 

/ 

Q. - Ficam reconhecidas ao português entrado para residenci 

a'permanente no território nacional, as relações jurí

dicas de seguro social por ele estabelecidas em s§ji:-. / 

'País e relativamente aos benefícios e direitos equiva

lentes, desde que constantes da previdência socialL; 0 

.Regulamento assentara a forma e as condições da sua irs 

criçao previdenciaria no respeitante ao presente dispo, 

sitivo. ' . , i • 

A 

vi 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS. 

Art. 29Q. - Serão expedidos Regulamentos para a aplicação integral 

da presente lei, em noventa dias. 

Ficam revogadas as disposições em contrário, e inicia-

se a vigência da presente lei na data de sua publica -

çao. / 

Art. 30Q. 

,-

• 
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PRESIDÊNCIA DA REPÜ3UCA 

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL 

SECRETARIA G E R A L , 

SUBCHEFIA DE ASSUNTOS 

; J i ) ^y 
^O! :—£NOAB_ Mo Em.r?:.«?...../..JUN /87.L 

INFORMAÇÃO N. oio /SG - 1 / 7 1 . 

1(,„mrrA Acordo entre BRASil e PORTUGAL, realizado pelo Ministro 
ASSUNTO: DELFIM RSTTO, em LISBOA, estabelecendo medidas para acele 
rar e concretizar as relações econômicas entre os dois países. 

ORIGEM 

SG/CSN (SG-1) 

D I F U S Ã O 

Exm^ Senhor General Secretário-Ge 
ral do CSN 

1. DADOS CONHECIDOS 

a. Acordos feitos 

I - Instalação de entrepostos comerciais brasileiros em POR

TUGAL, ANGOLA e MOÇAMBIQUE. 

(armazéns em LISBOA, LUANDA, LOURENÇO MARQUES e MOÇAMBI

QUE, onde produtos brasileiros destinados a outras par

tes do mundo ficarão estocados sem pagar direitos adua

neiros) . 

II - Instalação de entrepostos comerciais portugueses,no BRA

SIL. 

III - Revisão de tarifas de fretes entre empresas aéreas e ma

rítimas de ambos os países. 

IV - Instalação, em LISBOA, de uma Sucursal do BANCO DO BRA

SIL e estabelecimento congênere da CAIXA GERAL DE DEPÓSI 

TO DE PORTUGAL, no BRASIL. 

b. Pronunciamentos 

0 Ministro DELFIM NETTO, ressaltando o Acordo feito,afirmou 

que os dois países já eram possuidores dos instrumentos teó

ricos para a construção de uma solida associação, apenas ne

cessitando ativar estes instrumentos, a fim de que frutifi — 

cassem e amadurecessem em ações concretas. 

Disse ainda, que o Governo brasileiro, com essas medidas,es

tava aberto à construção da Comunidade Luso-Brasileira. 

0 Ministro de Economia e Finanças de PORTUGAL, JOÃO DIAS RO

SA, enfatizou, na ocasião, que o BRASIL e PORTUGAL haviam 

concretizado um Acordo que estava à altura dos destinos da 

: - FIDENCIAL Departamento de Imprensa Nacional — 23.075 
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Comunidade Luso-Brasileira. 

2. APRECIAÇÃO 

a. A visita do Ministro da Fazenda a PCRTUG-AL, alem de importan 

tes negociações no campo econômico, deu ensejo a pronuncia

mentos de natureza política,em que os representantes dos 

dois países realçaram a comunhão de idéias no tocante à cons

trução da "Comunidade Luso-Brasileira". 

b. Nesta ordem de idéias parece situar-se a concretização do 

preceito constitucional de que trata o artigo 199 da Emenda 

Constitucional n? 1, de 17 de outubro de 1969,ào qual resul 

tou anteprojeto de Convenção sobre igualdade de direitos e 

deveres de brasileiros e portugueses. 

' CONFIDENCIAL 
Departamento de Imprensa N a c o n a l 
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ÓRGÃO: JORNAL DO BRASIL 

DATA: 19 .7 .1971 

[ASSUNTO: BRASIL/PORTUGAL 
(Reciproc idade) 

RESUMO: 

(j y^i^oo 
JORNAL DO BRASIL O Domingo, 18, e 2.°-feira, 19/7/71 Q 1.» Caderno 

Brasil-Portugal ainda 
Brasília (Sucursal) — O 

princípio da reciprocidade 
de direitos entre brasileiros 
e portugueses, consagrado 
nas Constituições dos dois 
países, ainda está longe de 
ser concretizado, pois estu
dos já feitos demonstram 
que são muitos e complexos 
os probiemas político-ju-
rídicos a resolver, além de 
repercussões econômico-fi-
nanceiras q u e precisarão 
ser prevenidas. 

Representantes do Minis
tério das Relações Exteri
ores, do Ministério da Justi
ça e de órgãos do setor da 
segurança examinaram es
ses problemas em reuniões 
que se sucederam no I ta-
marati, mas os e s t u d o s 
serão mantidos sob sigilo 
até que haja "uma defi
nição mais concreta" de ca
da um dos direitos que o 
nosso Governo se dispõe a 

conceder aos portugueses e 
portanto a reivindicar para 
os brasileiros em Portugal. 

NEGOCIAÇÕES 

Estudos dessa mesma na
tureza estão, se desenvol
vendo também em Portu
gal, a fim de que se assen
tem, lá como cá, as bases 
dos entendimentos que ha
verão de realizar-se entre 
representantes dos dois Go
vernos para amarrar a reci
procidade dos direitos. 

O Itamarati ainda não 
sabe qual a forma de que 
se revestirão as conclusões 
das negociações entre os 
dois países — se um trata
do, uma troca de notas ou 
outro tipo de documento di
plomático. Após o acerto in
ternacional, no entanto, de
verão ser elaboradas leis re
gulando os direitos que ca

da país reconhece aos ci
dadãos da outra nacionali
dade, sempre atendido o 
princípio da reciprocidade. 

A Câmara dos Deputados 
saiu na frente. Em maio, 
ela instituiu uma Comissão 
Especial de Assuntos Luso-
Brasileiros para a inte
gração da comunidade de 
língua portuguesa. O presi
dente dessa Comissão, De
putado Dail de A l m e i d a 
I A R E N A - R J ) informa que 
entre os seus objetivos se 
inclui a elaboração de leis 
sobre os direitos dos portu
gueses no Brasil. E mais, diz 
que em breve a Comissão 
começará a estudar o as
sunto. Também a Assem
bléia Nacional de Portugal 
instituiu em abril último 
uma comissão similar, que 
é presidida pelo ex-Chance
ler Franco Nogueira. 

Foi o Brasil que abriu ca

minho para a extensão re
ciproca de direitos e rega
lias aos cidadãos dos dois 
países. A C o n s t i t u i ç ã o 
(Emenda n"? 1) promulgada 
em 1969, declara no Art. 
199, que "respeitado o dis
posto no Art. 145, as pessoas 
naturais de nacionalidade 
portuguesa não so f r e r ã o 
qualquer restrição em virtu
de da condição de nasci
mento, se admitida a reci
procidade em favor de bra
sileiros." 

A ressalva referente ao 
Art. 145 se refere aos cargos 
aii declarados privativos de 
brasileiros natos e que são 
os de Presidente e Vice-Pre-
sidente da República, Minis
tro de Estado, ministro do 
Supremo Tribunal Federal, 
'do Superior Tribunal Mili
tar, do Tribunal Superior 
Eleitoral, do Tribunal Supe
rior Co Trabalho, do Tribu

nal Federal de Recursos, do 
Tribunal de Contas d a 
União, procurador-geral da 
República, senador, deputa
do federal, Governador do 
Distrito Federal, Governa
dor e Vice-Governador de 
Estado e de Território e 
seus substitutos, além dos 
cargos de Embaixador e os 
das carreiras de diplomata, 
de oficial da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica. 

A Constituição de Portu
gal declara (Parágrafo 3? 
do Art. T>): "Sob reserva 
de igual tratamento em fa
vor dos portugueses no Bra
sil, os cidadãos brasileiros 
podem ser equiparados aos 
nacionais para o feito do 
gozo de direitos, exceptua-
dos aqueles a que se refere 
o Parágrafo 1? deste arti
go.". E' formulação que se
gue a brasileira, pois o Pa
rágrafo 19 diz que "são pri
vativos de portugueses ori
ginários as funções de Pre
sidente da República, de 
Conselheiros de Estado, de 
deputados e de procurado
res à Câmara Corporativa, 
de membros do Governo, de 
juizes dos tribunais supre
mos, de procurador-geral da 
República, de Governadores 
d a s Províncias ultramari
nas, de agentes diplomáti
cos, de oficiais-generais das 
Forças Armadas e a partici
pação no colégio eleitoral 
para a designação do Presi
dente da República." 

Do exame dos textos cons
titucionais ressalta d e s d e 
logo a diferença no que 
concerne à possibilidade de 
aproveitamento de cidadãos 
de um país nas Forças Ar
madas do outro. A Consti
tuição portuguesa a d m i t e 
brasileiro em cargos d a 
carreira militar, negando-
lhes o acesso apenas aos 
postos de oficiais-generais. 
Já a Constituição brasileira 
impede que portugueses se
jam oficiais do Exército, da 
Marinha ou da Aeronáutica, 
abrindo-lhes acesso c o m o 
soldado, cabo ou sargento. 

Por aí se vê que a reci
procidade não é um princí
pio rígido, mas depende do 
interesse nacional relativa
mente a cada aspecto espe
cifico que surja *no exame 
do assunto. 

Quanto ao exercício dos 
direitos políticos, a Consti
tuição de Portugal faz ain
da a ressalva (no parágrafo 
3.° do Art. 7, onde se consa
gra a regra dos direitos re
cíprocos) de que "só será 
permitido aos cidadãos bra
sileiros que tenham a sua 
residência principal e per
manente em território por
tuguês." A Constituição bra
sileira é omissa no particu
lar. 

DÚVIDAS 

Para dar idéia dos proble
mas jurídicos enfrentados, 
pessoas que acompanham 
os estudos realizados em 
Brasília o b s e r v a m que, 
além do Art. 145, que decla
ra os cargos privativos de 
brasileiros natos, também 
devem considerar os Art. 
173 e 174 da nossa Consti
tuição para efeito de prová
veis restrições. 

n AT+ 179 c t o V , n l n „ n v , . 

bém no parágrafo 19, esti
pula que a responsabilidade 
e <a orientação intelectual e 
administrativa das empre
sas jornalísticas, inclusive 
de televisão e radiodifusão, 
"caberão somente a brasi
leiros natos." 

Como o Art. 199 faz ape_-
nas a ressalva do Art. 145 
(cargos privativos de brasi
leiros natos), teoricamente 
se poderia entender que to
das as outras funções estaT 
riam abertas aos portugue
ses. Mas os dispositivos dos 
Arts. 173 e 174 mencionados 
estipulam atribuições espe
cíficas de brasileiros natos.. 

Outra dúvida que se le
vanta diz respeito à auto-a-
plicação do Art. 199, já que 
êle não prevê a elaboração 
de lei complementar para 
s u a regulamentação. Per
gunta-se: se um português 
sofrer restrição, no Brasil, 
de direito que seja concedi^ 
do aos brasileiros em Portu
gal, poderá êle i m p e t r a r 
mandado de segurança erq 
defesa daquele direito? 

A norma do Art. 19 9 
abrangeria os portugueses 
n ã o naturalizados brasi
leiros, residentes ou não no 
Brasil, uma vez que os na
turalizados são pessoas dè 
nacionalidade brasileira, dó 
que decorrem conseqüências 
importantes. As p e s s o a s * 
mencionadas no Art. 19* 
não se tornam brasileiras' 
pelo fato de não sofrerem 
quaisquer restrições eríi 
virtude da c o n d i ç ã o 
de nascimento. Brasileiros 
são os natos e os naturali
zados. Se aquelas pessoas 
não se tornam brasileiras^' 
não se pode falar que o dis
positivo constitucional ense : 
j a a dupla nacionalidade —, 
nem, conforme se salienta, 
parece ter sido esta a von
tade do legislador. 

Se os portugueses não se 
tornam brasileiros, o limite 
para a inexistência de res
trições está, no entender de1 

alguns, na situação jurídica 
dos naturalizados, pois não 
seria lógico conceder aos" 
portugueses maiores direi
tos do que aqueles reconhe
cidos aos brasileiros natura
lizados. 

NATURALIZAÇÃO 

Atualmente os portugue
ses têm, pela Constituição,' 
condições especiais para ob
ter a naturalização, pois de
les se exige (Art. 145) "ape
nas residência por um and 
i n 1 n t errupto, idoneidade-
moral e sanidade física." 
Observa-se que, se aplicado 
em sentido lato, o Art. 199 
não haveria necessidade da 
naturalização dos portugue
ses para que usufruíssem os 
direitos do nacional desde, 
que houvesse reciprocidade 
para os brasileiros em Por
tugal. A conseqüência é que 
cairiam em desuso as nor
mas especiais referentes ai 
naturalização de portugue
ses. 

Os problemas de ordem 
jurídica envolvem múltiplos 
aspectos como questões re
ferentes à extradição, à ex
pulsão, ao transito e ã per
manência em território na
cional, ao serviço militar, ao 
exercício de direitos políti
cos. Todas essas questões 
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Cotas do açúc 
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Inglaterra revê UW 
o papel da libra 
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1) Na opinião de alguns observadores, especialmente colocados em Brasí
lia, a harmonia que devia estar havendo entre os ministros, na área 
econômica, já não mais existiria, tendo cedido lugar a um certo tipo 
ó!<\ isolamento que tem permitido que a inflação consiga abrir brechas 
na barreira montada pelo governo para contê-la. 
2) A impressão dominante é de que alguns ministros foram "induzidos" 
a criar a sua própria imagem perante; a opinião pública e junto ao pre
sidente num tipo de disputa de liderança não-construtiva. Daí com
preender-se, de certo modo, a nova posição do ministro da Fazenda, 
que só opina sobre assuntos subordinados a outros ministérios quando 
expressamente convocado. 
3) Quando o ministro Costa Cavalcanti viu-se sem saída para o caso 
da substituição do sr. Mario Trindade, não encontrou alternativa: re
correu ao ministro Delfim Neto que, de imediato, deu a melhor solução 
para o caso. Informa-se que o ministro do Interior tinha recebido ins
truções de presidente nesse sentido, mas, de uma ou outra maneira, ficou 
evidenciada sua "impossibilidade" de solucionar um problema, exclusi-
vamente de sua alçada, sem a cooperação do ministro da Fazenda. 
4) Acontecimentos o, fatos da mesma natureza repetem-se a cada dia. 
O ministro da Fazenda, que modificara seu modo de "atuação dentro 
do governo volta a ser solicitado, pelos seus colegas e pelo próprio 
presidente, para rt^olver alguns problemas de extrema importância pa
ra o país. Em Lisboa, como se soube, tratou de um assunto consi
derado "explosivo". pelo Itamarati, mas vital à segurança nacional 
interna na opinião de outros ministérios. Resultados bons. 
5) Tomará posse esta semana, na presidência do Banco Nacional de 
Habitação, o sr. Rubens Vaz da- Costa que deixa, assim, a presidên
cia do Banco do Nordeste Brasileiro, sendo ali substituído por um 
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Maior comércio 
Brasil-Portugal 

LISBOA (Reuters) — O minis
tro da Fazenda do Brasil, Delfim 
Neto, e seu colega português, João 
Dias Rosas, concordaram em au
mentar o intercâmbio comercial, 
ecenômico e turístico entre os dois 
países, segundo um comunicado ex
pedido ontem. A nota assinala que 
o governo brasileiro adotará me
didas para facilitar a entrada de 
algumas exportações tradicionais 
portuguesas, inclusive de vinho do 
porto, enquanto que Portugal fa
rá o mesmo com alguns produtos 
brasileiros. 

Os dois ministros concordaram 
também em aumentar o número de 
viagens aéreas e marítmas entre 
os dois países. Para aumentar 
ainda mais a cooperação econô
mica entre o Brasil e Portugal, o 
Banco do Brasil abrirá uma filial 
em Lisboa e o Banco de Crédito 
de Portugal instalará uma agên
cia no Rio de Janeiro. 

$ © O presidente Mediei assinou on-
I tem o ato de nomeação do sr. Ru-
) bens Costa para a presidência do 
' Banco Nacional de Habitação. Para 
i o Banco do Nordeste foi nomeado 

£J o sr. liberto Mascarenhas Alves da 
I Silva. 

© O presidente do Instituto Sul-rio-
I grandense de Carne, Dante Peduzzi, 
I esteve ontem com assessores do mi-
I nistro da Fazenda apresentando uma 
I série de reivindicações dos produtos 
I daquele Estado com relação à expor-

., r=: : n 
tação. Estas reivindicações 'não fo
ram reveladas mas sabes-se que na 
semana passada alguns produtores 
pleitearam o aumento da cota de ex
portação. 

© FRANCFORTE (AFP) — O 
dólar continuou enfraquecendo ontem 
na Bolsa de Divisas de Francforte. A 
média de sua cotação oficial ficou es
tabelecida em 3,523 marcos, contra 
3,5258 na última sexta-feira. O que 
correspondia a uma variação de 
3,8% sobre a paridade oficial. (Mais 
notícias na página 3) 

I 

u 
Transporte aéreo 
em guerra: tarifas 

NOVA IORQUE (Reuters) — A 
Boac anunciou tarifas reduzidas para 
estudantes, entrando na guerra ta
rifária transatlântica, enquanto a Air 
France comunicou sua nova tarifa de 
200 dólares entre Estados Unidos e 
Paris, para todos cujas idades este
jam entre 15.e 26 anos. As Aero-
linhas Belgas iniciaram esta semana a 
guerra dos preços, anunciando uma 
tarifa para estudantes de 12 a 29 
anos, entre Nova Iorque e Bruxelas, 
de 200 dólares, ida e volta. 

Fontes da indústria comentaram 
que a fúria de reduções tarifárias se 
deve ao elevado número ce passagei
ros transatlânticos que recorrem a 
vôos contratados, de menor custo. 



e Econômica I Comunidad 
mais próxima da America LatiM 

Da agencia AP e 

Sucursal do Rio 

O embaixador Ronaldo 
Costa, chefe da Divisão 
Econômica do Mir. isterio de 
Relações Exteriores do Bra
sil disse, em Londres, que a 
Comunidade Econômica Eu
ropéia (CEE) está cada dia 
mais consciente que deve 
c;sempenhar um papel im
portante na ajuda ao de
senvolvimento dos países la
tino-americanos. 

Ronaldo costa, que acom
panhou o ministro brasileiro 
de Planejamento, Reis Ve
loso, durante sua visita a 
Bruxelas, disse ter ido àque
la Capital e a Bonn, para 
explorar a possibilidade de 
uma aproximação entre na
ções latino-americanas e a 
Comunidade. 

"Descobri — disse ele — 
que R Comunidade está 
consciente de se ter conver
tido em uma importante en
tidade econômica mundial e 
está cada vez mais conscien
te de suas obrigações em re
lação ao mundo em desen
volvimento". 

Durante a conferência de 
ministrc3 do Exterior latino-
americanos, realizada em 
julho do ano passado em 
Buenos Aires, íoi aprovada 
uma resolução, pedindo um 
maior comercio e maiores 
relações financeiras com a 
Comunidade. 

"Os preparativos estão 
muito adiantados e acredito 
que começará a funcionar 
de forma efetiva este ano 
uma comissão conjunta do 
Mercado Comum Europeu e 
a America Latina, que co
ordenará as relações econô
micas entre as duas regiões" 
d e c l a r o u , acrescentando: 
"Explorei também 'as possi
bilidades de expandir o co
mercio brasileiro com a Co
munidade e acredito que há 
campo suficiente no sentido 
de que o já grande volume 
comercial, c r e s ç a ainda 
mais". 

KOSSO ALIADO 

No seu entender, a Comu
nidade converteu-se no alia
do comercial numero um do 
Brasil, passando os Estados 
Unidos para o segundo lu
gar. Garantiu: "Nosso co
mercio com os Estados Uni
dos está estancado atual
mente. Os intercâmbios bi
laterais, isto é, o comercio 
entre o Brasil e a Comuni
dade Européia, duplicaram 
nos últimos sete anos, até 
alcançar US$ 1.200 milhões 
(quase Cr$ 6 m i l h õ e s ) 
anuais. A cifra üo comercio 
entre o Brasil e os Estados 
Unidos está agora estancada 
nos US$ 1.100 milhões". 

I 
O embaixador brasileiro 

conversou em Genebra com 
representante da Conferên
cia de Comercio e Desenvol
vimento das Nações 'Unidas 
(UNCTAD), para verificar 
até onde haviam chegado as 

negociações preferenciais ge
rais. Um> sistema de tarifas 
gerais preferenciais permiti
ria aos industriais brasileiros 
melhor acesso aos mercados 
das nações industrializadas. 

"Satisfaz-me que tenha 
havido algum processo e que 
as coisas encaminhem-se nu
ma direção Justa", disse o 
diplomata. Após seu embar
que com destino ao Rio, che
gava a Londres o primeiro 
grupo de hospeües da "inva
são" financeira brasileira, 
que assistirá à, inauguração, 
nesta capital, terça-feira, de 
uma agencia do Banco do 
Brasil. O ministro Delfim 
Neto é esperado hoje em 
Londres, liderando a princi
pal delegação de seu país. 

Delfim Neto virá acompa
nhado do ministro Villar de 
Queiroz, chefe do. Divisão da 
Relações Internacionais do 
Ministério da Fazenda, alem 
do presidente do Banco Cen
tral do Erasil, Ernane Oal-
veas, presidente do Banco do 
Brasil, Nestor Jost, e o pre
sidente do Banco do Estado 
de São Paulo, Lelio de To
ledo Piza. 

Pontes diplomáticas brasi
leiras não afastaram a pos
sibilidade de um encontro en
tre Delfim Neto e Anthony 
Barber, ministro britânico de 
Finanças para a discussão de 
novos projetos de cooperação 
financeira. 

Uma vez ajustados os cré
ditos brasileiros do aço, o 
Brasil está-se concentrando 
na edificação de sua infra-
estrutura e seu programa de 
integração social, com o pro
pósito de desenvolver as re
giões subdesenvolvidas do 
Norte e Nordeste brasileiros. 
Esti pode ser a próxima re
gião para a qual o Brasil ne
cessitará de financiamentos 
para a aquisição na Europa 
de mais equipamentos para a 
construção o'e estradas e vias 
de comunicação. 

Em Portugal 

Após visitar o presidente, 
Américo Thomaz, e o minis
tro do Conselho Marcello 
Caetano, o sr. Delfim Neto, 
reuniu-se ontem com João 
Dias Rosa, ministro das Fi
nanças e Economia de Por
tugal, concluindo entendi
mentos para a instalação em 
Lisboa de uma agencia do 
Banco do Brasil, além de três 
entrepostos comerciais pa
ra produtos brasileiros em 
Luanda (Angola), Lourenço 
Marques (Moçambique) e 
Lisboa. 

O ministro Delfim Neto 
visitou Portugal a convite do 
ministro das Finanças e Eco
nomia português, João Dias 
Rosa. No seu encontro com 
as autoridades portuguesas 
foram acertadas varias me
didas para ' fortalecimento 
das relações econômicas luso-
brasileiras, em execução des 
acordos previamente concluí
dos pslos dois paises. 

Quanto ao intercâmbio co

mercial, o governo brasileiro 
adotará medidas que facili
tarão o acesso ao nosso mer
cado de determinados pro
dutos portugueses, sobretudo 
alguns da exoortação tradi
cional tais como: vinho do 
porto, madeira e vinho ver
de. O governo português fa
cilitará por meios adminis
trativos e o acesso de deter
minados produtos brasileiros 
ao mercado português. 

Ficou decidida a negocia
ção entre empresas dos dois 
países com a finaü-
melhorar o sistama de 
portes marítimos e aéreo, se
ja pela ampliação de linhas 
de navegação seja pela re
visão de tarifas de frete. Fo
ram também examinados 
outros projetos de colabora
ção relacionados com inves
timentos de natureza comer
cial e industrial. ... 

Folha de S, Paulo 

06/06/71 

Veloso chega da Europa; 
Delfim contrata acordos 

Das Sucursais 
*V 

C-A> 

O sr. João Paulo dos Reis Veloso, do Plane
jamento, que ontem desembarcou no Galeão, obte
ve vitoriosos contactos com representante do Mer
cado Comum Europeu. Vários produtos agricolas 
e industriais serão vendidos aos paises do Mer
cado, com facilidade de exportação. O ministro 
Veloso informou que fará hoje relatório completo 
sobre sua viagem à Europa ao presidente Mediei. 

0 ministro Delfim Neto; após vários dias em 
Portugal, viajou para a Inglaterra, onde chegou 
ontem mesmo. Em Londres, o sr. Delfim Neto 
inaugurará uma agencia do Banco do Brasil. 

Em Portugal, o ministro da Fazenda obteve 
importantes acordos: 

1 — Instalação imediata de armazéns em Lis
boa, Loanda, Angola, Lourenço Marques e Moçam
bique, onde produtos brasileiros destinados a ou
tras partes do mundo ficarão estocados sem pagar 
direitos aduaneiros; 

2 — Revisão de tarifas de fretes entre as em
presas aéreas e marítimas tíe ambos os paises para 
melhorar as comunicações; 

3 — Instalação, em Lisboa, de uma sucursal 
do Banco do Brasil, e, no Rio de Janeiro, de esta
belecimento congênere da Caixa Geral de Depó
sitos, de Portugal. 

Folha de S . Pau lo 
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05/06/71 

x Da Sucursal do Rio c das Agencias 

Portugal facilitará no máximo de seus compromis

sos internacionais o acesso de determinados produtos 

brasileiros ao mercado português. A decisão, constan

te do comunicado final sobre as conversações que 

Delfim Nctto manteve em Lisboa, corresponde ao sen

tido do discurso proferido pelo ministro brasileiro, an

teontem, quando afirmou que o Brasil necessita de Por

tugal para o seu desenvolvimento econômico. 

A abertura do mercado por
tuguês para produtos brasilei
ros; a instalação de uma agen
cia do Banco do Brasil em Lis
boa e a pronta abertura de de
pósitos gerais brasileiros em 
Lisboa, Luanda e Lourenço 
Marques consubstanciam, do la
do brasileiro, os resultados da 
visita de Delfim Nctto a Por
tugal. Em contrapartida, o go
verno brasileiro facilitará o 
acesso de produtos portugue
ses ao Brasil, especialmente os 
tradicionalmente importados, 
como vinhos do Porto, Madeira 
e verdes, permitindo a instala
ção de um entreposto comer
cial português no Brasil e au
torizará operações comerciais e 
financeiras da agencia da Cai
xa Geral de Depósitos, Credi
to e Providencia já instalada no 
Rio. 

Os dois governos acelerarão 
as negociações em curso entre 
as empresas brasileiras e por
tuguesas no setor dos trans
portes marítimos e aéreos 6 
mantêm em vista a necessida
de de serem concretizados ou
tros projetos de colaboração re
lacionados com investimentos 
conjuntos de natureza comer
cial e industrial. 

Europa 

A estada de Delfim Nctto em 
Lisboa, a ""ai permitiu ao mi
nistro tia Fazenda do Brasil res
saltar que o governo brasi'ei-
ro está aberto á idéia de cons
trução da Comunidade Luso-
Brasilcira. coincidiu com a vi
sita do ministro Reis Vcloso a 
Bruxelas. Ontem, o ministro do 
Planejamento participou da 
reunião da Comissão Executi
va do Mercado Comum Euro
peu, acentuando a significação 
das relações econômicas entre o 
Brasil e o MCE e mostrando 
que o comercio brasileiro com 
a arca tem-se expandido rapi
damente, passando de 600 mi
lhões de dólares, em 1SC4, para 
1 bilhão e SOO milhões de dó
lares, em 1970. 

Segundo informações divulga
das pelo Ministério do Pancja-
mento, no Rio, o ministro Reis 
Veloso destacou o interesse do 
Brasil pelos próximos entendi-
mentrs entre a comunidade eu
ropéia e os países latino-ame
ricanos membros da CECLA. 
Manifestou o interesse do Bra
sil cm que sejam melhoradas 
as condições de acesso ao MCE 
dos produtos agrícolas não tra

dicionais, como o abacaxi, o 
caju, sucos de frutas etc. 

Bolsa 
Ao mesmo tempo, noticiava-

se em Londres que três gran
des corretores da Bolsa de 
Londres haviam solicitado auto
rização, à embaixada brasilei
ra, para estabelecer filiais no 
Brasil. Os corretores encami
nharam, também, pedido para 
que fossem liberalizadas as leis 
brasileiras que regulam a trans
ferencia de lucros para o exte
rior. 

A Comunidade 

Durante banquete que ofere
ceu anteontem a Delfim Netto, 
.o ministro de Economia e Fi-

ancas de Portugal, João Dias 
osa, afirmou que os acordos 
ue os governos portuguéTe 
rasileiro haviam assinado esta-

yam à altura dos destinos da 
Comunidade Luso-Brasileira. 

Em sua resposta, improvisa-
da, disse o ministro brasileiro: 

"Dou toda a razão a V. Exa., 
quando chama a atenção para 
o fato de que. já dispomos de 
todos os instrumentos teóricos 
para a construção de uma so
nda associaçáo, entre o Brasil e 

mPortugal c que é. agora, tem-
po de fazermos esses instru
mentos teóricos fortificarem e 
amadurecerem em ações con
cretas. 

"0 Brasil é hoje um país vol
tado para o desenvolvimento 
econômico e um pais que deci
diu atingir esse desenvolvimen
to com a empresa privada, pela 
descentralização do poder eco
nômico como uma das formai 
pelas quais poderá um dia cons
truir, também, uma sociedade 
politicamente aberta. Foi a es
colha desse caminho que de
terminou a sua abertura para 
o mundo exterior; foi a esco
lha desse caminho que determi
nou a seleção desta estratégia 
que nos leva a invadir o resto 
èo . indo e a tentar ampliar 
nossas relações. 

"E' com este espirito e com 
.esta determinação que á 
^qui o governo brasileiro para 
..dizer-lhes que estamos abertos 
à construção da Comunidade 
Xuso-Brasileira, que não só es
tamos abertos a essa constru
ção, mas também precisamos, 
necessitamos de Portugal para 
o nosso desenvolvimento eco-

JORNAL DO BRASIL 
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obtém 
pa ra ilh a SoIteira 

O Ministro Delfim Neto concluiu on
tem em Londres as negociações para a 
contratação de um empréstimo de USS 
50 milhões (CrS 260 milhões) às Cen
trais Elétricas de São Paulo, a ser con
cedido por um consórcio de bancos dos 
Estados Unidos, Canadá, Europa e o 
Banco do Estado de São Paulo. 

Os recursos se destinam ao finan
ciamento de gastos locais da Usina de 
Ilha Solteira, projeto prioritário do pro
grama energético da Região Centro-SuJ 
que deverá entrar em funcionamento até 
o final de 1973. 

CONDIÇÕES 

O empréstimo foi negociado em eu-
rodólar, tendo em vista as condições 
oferecidas. Liderará o peol o First Na
tional Bank of Chicago e o Morgan Gua-
ranty Trust Co., dos Estados Unidos, e o 
Banco do Estado de São Paulo que, além 
de ser o avalista da transação, partici
pará com US$ 1 milhão. Os recursos le
vantados no mercado de eurodólar se
rão amortizados em seis anos, com três 
de carência. 

— O elevado conceito que o Brasil 
e o Governo do Presidente. Mediei des
frutam no exterior, permite que as ne
gociações financeiras brasileiras e ins
tituições bancárias internacionais se pro
cessem com simplicidade e rapidez, dis-

• se o Ministro da Fazenda após concluir 
os entendimentos. E acrescentou: "Ho
je, empresas do porte da CESP vêem re
conhecido no exterior o conceito de que 
já gozam internamente." 

EM PORTUGAL 

O presidente do Conselho de Minis
tros de Portugal, Sr. Marcelo Caetano, 
çjisse o n t e m ao despedir-se do Sr 
Delfim Neto que "a presença do Ministro 
da Fazenda do Brasil lhes deu novo alen
to na esperança de tornar realidade a 
comunidade luso-brasileira." , 

— Por. várias vezes, sublinhou o Pri-
meiro-Ministro português, tenho me ma
nifestado sobre o Brasil, este pais qus 
ninguém segura mais. Estou convencido 
de que o Brasil tem um futuro digno do 
seu presente porque não é somente o 
pais do futuro, mais o grande pais do 
presente — concluiu. } . 
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j Omer MONT'ALEGRE 

Brasil e 
Portugal 

Com as demarches conduzidas em 
Lisboa ao ensejo da visita do ministro 
Delfim Neto, da Fazenda, a expecta
tiva é de que as relações econômicas 
entre o Brasil e Portugal sejam situa
das, definitivamente, segunda a di
nâmica há muito reclamada. Alguns 
passos bastante pra-nissores haviam 
sido dados nos últimos anos, os quais, 
no entanto, não lograram sair do lim
bo teórico para a prática real. 

Dois pontos fundamentais vinham, 
desde muito, reclamando revisão: um, 
o dos termos do intercâmbio comer
cial e, outro, q do isolamento ou mes
mo desconhecimento, pelo comércio 
brasileiro, da África portuguesa. O 
comércio entre os dois países vinha 
sendo jungido ao irrealismo de al
gumas fórmulas superadas e o que 
daí resultava era o progressivo desin
teresse, num e noutro pais. Com o 
desenvolvimento de suas províncias 
africanas, Portugal havia adquirido 
fontes de suprimento de produtos 
primários que outrora poderiam ser 
fornecidos pelo Brasil. Urgia, então, 
encontrar novos itens de interesse. Se 
diminuía a importação portuguesa, 
mais rapidamente deperecia a impor
tação brasileira de produtos portu
gueses, por força da diversificação de 
fontes de suprimento na área do pró
prio Mediterrâneo. 

0_ desenvolvimento industrial do 
Brasil e de Portugal, no entanto, abre 
novas perspectivas, seja nas troca? 
com a Europa, seja no aproveita
mento do largo potencial constituído 
pelos mercados de Angola e Moçam
bique, pontos de referência para a 
difusão da produção brasileira em 

grande parte do território africano. 
Aquilo que alguns grupos privados 

já haviam pressentido, vem agora de 
encontrar solução através dos enten
dimentos havidos entre o ministro Del
fim Neto e importantes setores do 
governo português, A instalação de 
entrepostos comerciais do Brasil em 
Portugal e ncs portos portugueses" da 
África, a concessão, pelo Brasil, de 
entrepostos comerciais a Portugal e ta
rifas preferenciais'para seus produtos 
principais, são medidas que deverão 
dinamizar os negócios entre os dois 
países de língua portuguesa. A. pre
sença do Banco do Brasil em Lisboa 
'complementará o esquema. 

bc/8-6-71 ^ \ 
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CONFIDEMCIAL 

Na qualidade de representantes do Minis_ 

tério das Relações Exteriores, do Ministério da Justiça 

e da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, 

incumbidos por honrosa designação do estudo do anteproje 

to de Convenção sobre igualdade de direitos e deveres 

de brasileiros e portugueses, cabe-nos apresentar as 

conclusões de nosso trabalho, consubstanciadas na anexa 

minuta, que cumprimos o dever de submeter à elevada consi_ 

deração dos Excelentíssimos Senhores Ministros de Estado 

das Relações Exteriores e da Justiça e Secretário- G e r ai 

do Conselho de Segurança Nacional. 

2. No desenvolvimento de nosso trabalho, 

que passamos a relatar, adotamos como texto básico a mi

nuta de Convenção elaborada pelo Ministério da Justiça , 

após estudos iniciais realizados sobre a matéria pelo ju 

rista CLÓVIS RAMALHETE, pelo Consultor Jurídico do Minis

tério das Relações Exteriores, Prof. HAROLDO VALLADÃO,pe 

Ia Consultoria Jurídica do Ministério da Justiça e pelo 

Chefe do Gabinete do Ministro da Justiça. 

3. Adotamos as três premissas fundamentais 

do texto básico do Ministério da Justiça. 

A primeira consiste na definição do ob 

jetivo da norma inscrita no artigo 199 da Constituição 

do Brasil, que deve inspirar todos os esforços para sua 
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aplicação. Pareceu-nos que a intenção de nosso legisla 

dor constituinte foi reconhecer a existência da comunida 

de luso-brasileira, facilitando a integração dos portu 

guêses e brasileiros nos países em que se radicaram defi 

nitivamente ( V. HAROLDO VALLADAO, parecer Cj/ 1 912,fls 

3 )• 

Segunda premissa por nós acolhida foi 

a de que o instrumento jurídico adequado à regulamenta 

ção da igualdade de direitos e deveres entre portugueses 

e brasileiros seria uma Convenção entre Portugal e Bra 

sil»com base na reciprocidade diplomática, já adotada 

no Tratado de Amizade e Consulta de 16 de novembro de 

1 953, entre os dois países. Sob o prisma técnico-jurídi_ 

co a Convenção bilateral oferece também melhor índice de 

segurança em relação à simples reciprocidade legislativa, 

sujeita a divergências de redação e interpretação e a 

sucessivas modificações unilaterais. 

Por último, consideramos inadequada a 

adoção do sistema da dupla nacionalidade, repelido pela 

nossa ordem constitucional ( artigo 146, inciso I ),e pe 

Io princípio da unidade do povo no Estado, fundamento de 

sua soberania ( G. Del Vecchio, "Teoria do Estado", ed. 

1 957, ps. 25 e 39 ). Por isso, adotamos a orientação 

de considerar como estrangeiro o beneficiário da igualda 

de de direitos equiparando-o, na medida do possível, ao 

naturalizado no país em que estiver radicado. Estará su 

jeito a todas as restrições impostas aos que não dete 

nham nacionalidade originária no Estado em que estiver 

radicado, mantendo o vínculo jurídico pessoal com o Esta 

do de origem, enquanto não se naturalizar no Estado em 

que residir. 
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Esse sistema pareceu-nos o único apto a 

conciliar as exigências da soberania de ambos os países, 

com a amplitude da igualdade de direitos, e, paralelamen 

te, respeitar tanto exclusividade de exercício de alguns 

deles por brasileiros natos quanto a nossa disposição cons 

titucional que prevê expressamente a naturalização dos por 

tuguêses ( Emenda n2 1, art. 145, inciso II, letra b , n2 

3 )• . 

4. Inspirados nesses três princípios funda 

mentais, procedemos à minuciosa revisão do texto básico 

elaborado pelo Ministério da Justiça, procurando aperfei_ 

çoá-lo. Desse trabalho aprofundado, em que desempenhou pa 

pel relevante a formulação das hipóteses mais variadas de 

ocorrências que pudessem exigir a aplicação da projetada 

Convenção, resultou a minuta anexa, que consideramos apta 

a servir de base para gestões diplomáticas junto ao Govêr 

no de Portugal. 

5. 0 artigo I do anteprojeto anexo ficou 

assim redigido: 

" Art. I. Os portugueses no Brasil e os 
brasileiros em Portugal gozarão de igualdade de di_ 
reitos e deveres com os respectivos nacionais, exce 
to quanto aos exclusivos dos que tenham nacionalida 
de originária, desde que, civilmente capazes, a re 
queiram à autoridade competente." 

Este artigo é reprodução quase completa 

do artigo correspondente do texto básico do Ministério 

da Justiça i 

Por ele fica expressa a equiparação ge_ 

érica dos portugueses no Brasil a brasileiros naturaliza 
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dos e dos brasileiros em Portugal a portugueses naturaliza 

dos. Essa equiparação é um dos princípios fundamentais do 

sistema instituído pelo anteprojeto. Não é verdadeira natu 

ralização, não só pela manutenção do vínculo jurídico pe_s 

soai com o Estado de origem, como pelas exceções contidas 

em disposições especiais, a exemplo da relativa ao serviço 

militar. 

Na verdade, entendemos que nosso Direito 

Constitucional não autoriza a concessão aos portugueses 

de maiores prerrogativas do que aos brasileiros naturaliza 

dos. 

Por outro lado, julgamos inútil dispor 

sobre uma naturalização especial, se por tradição de nosso 

Direito os casos de naturalização são aqueles que a Consti_ 

tuição estabelece. 

Ademais, se a naturalização do brasilei_ 

ro em Estado estrangeiro implica na perda da nacionalidade 

brasileira ( Constituição do Brasil, artigo 146,inciso I), 

não seria possível admitir a naturalização especial do 

brasileiro em Portugal, sem que daí decorresse a referida 

conseqüência. 

Evidentemente, o principio da unidade 

do povo no Estado obsta a naturalização especial sem perda 

da nacionalidade de origem, pois é nessa unidade que assen 

ta a soberania do Estado. 

Consideramos, pois, que os portugueses, 

que vierem a ser beneficiados pelo artigo 199 da Constitui_ 

ção, nao adquirirão a nacionalidade brasileira. Estarão 

equiparados aos brasileiros naturalizados na aquisição' 



e exercício de quase todos os direitos e deveres, exceto 

alguns que a própria Convenção ressalva, que excluem essa 

equiparação, firmando o seu vínculo jurídico pessoal com 

Portugal e impondo ao Brasil tratá-los como estrangeiros . 

Em síntese, os portugueses no Brasil e 

os brasileiros em Portugal continuarão estrangeiros, equi_ 

parados, em princípio, aos naturalizados. Não terão os di_ 

reitos e deveres privativos dos titulares da nacionali_ 

dade originária e também alguns inerentes aos próprios na 

turalizados, como exporemos mais adiante. 

6. 0 artigo I exige dos optantes pela igual 

dade de direitos expressa manifestação de vontade em. a 

ceitar o novo estatuto, fiel ao princípio de que "invito 

non datur beneficium". Conforme bem assinala o Prof. 

HAROLDO VALLADÃO, "benefícios não se impõem, em especial 

na hipótese em que vem acompanhados de sérios deveres cor 

relatos" (Parecer CJ 1 912, fls. 7). 

7. Introduzimos no artigo I, inovando rela 

tivamente ao texto básico do Ministério da Justiça, a exi_ 

gencia de que a manifestação de opção se opere quando o 

interessado tiver atingido a plena capacidade para os a 

tos da vida civil. Com isso procuramos tornar estritamen

te pessoal a opção'pelo regime da Convenção, impedindo 

que o menor ou outro incapaz, através de representante le 

gal ou judicial ou acompanhado de assistente, possa ado 

tar o regime da Convenção sem plena consciência de suas 

conseqüências. 

8. Os artigos II e III da minuta anexa e_s 

tãa. assim redigidos: 
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"Art. II. O exercício pelos portugueses 
no Brasil e pelos brasileiros em Portugal de di_ 
reitos e deveres, na forma do artigo anterior, não 
implicará em perda das respectivas nacionalidades." 

"Art. III. Os portugueses e brasileiros, 
nas condições do artigo I, continuarão no exercí
cio de todos os direitos e deveres inerentes às 
respectivas nacionalidades, salvo aqueles que £ 
fenderem a soberania nacional e a ordem pública do 
Estado de sua residência." 

Estes dispositivos, que reproduzem ar ti 

gos idênticos contidos no texto básico do Ministério da 

Justiça, completam o artigo I, na fixação da premissa de 

que a igualdade de direitos não constitui naturalização 

especial, mas simples equiparação genérica à condição de 

naturalizado. 

Dessa forma, embora sujeitos ao estatu 

to do naturalizado, o português no Brasil e o brasileiro 

em Portugal estarão submetidos também a disposições espe 

ciais da legislação portuguesa ou brasileira, respectiva

mente, em razão da nacionalidade, desde que essas dispo 

sições não ofendam a soberania nacional e a ordem públi

ca do Estado de sua residência. 

Destarte, a aplicação da legislação por 

tuguêsa ao português no Brasil e da legislação brasilei_ 

ra ao brasileiro em Portugal não poderá ser admitida em 

fraude á lei do Estado da residência ou de modo a conce

der ao estrangeiro, equiparado genericamente ao nacional* 

situação privilegiada em relação a este. Aplicável o re

gime da igualdade em relação a um determinado direito ou 

dever, ficará excluída automaticamente a incidência da 

lei do Estado da nacionalidade. Inaplicável aquele regi_ 

e, em razão da ausência de vínculo jurídico do optan-
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te com o Estado da residência, incidirá a legislação do E_s 

tado da nacionalidade ou a legislação relativa a estrangei_ 

ros do Estado da residência, desde que não ofendam a sobera 

nia e a ordem pública deste. 

9. Este é o teor do artigo IV do anteprojeto 

anexo: 

"Art. IV. A igualdade de direitos e deve 
res será concedida aos portugueses a juízo do Ministe 
rio da Justiça do Brasil e aos brasileiros a juízo do 

de Portugal, desde que te 
nham ingressado regularmente no território do respec
tivo Estado, em caráter permanente". 

Além dos requisitos impostos pelo artigo 

I para a opção pelo regime da igualdade de direitos, o ar 

tigo IV da minuta ora apresentada oferece quatro novas con 

dições: 

I - o ingresso efetivo do optante no ter 

ritório do Estado em que irá exercer a igualdade de 

direitos; 

II - o ingresso regular do optante, obti_ 

do, pois, o visto necessário, na forma da legislação 

de cada país sobre admissão de estrangeiros; 

III - o ingresso em caráter permanente, 

com fixação de domicílio no Estado da residência; 

IV - o reconhecimento pelo Governo de ca 

da país da igualdade de direitos e deveres adquirida 

por nacionais do outro que tiverem ingressado em seu 

território. 
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Consideramos esses requisitos essenciais 

à estabilidade das relações jurídicas, à soberania e segu 

rança de ambos os Estados, pois subordinam a aplicação do 

regime da igualdade de direitos à efetiva, legítima e defi 

nitiva vinculação do optante ao território do Estado em 

que pretenda exercer a igualdade, bem como à manifestação 

soberana do Governo do Estado da residência de que deseja 

acolher o optante no regime da Convenção. 

10. Dispõe o artigo V do anteprojeto anexo: 

"Art. V. A igualdade de direitos e deve 
res extinguir-se-á com a cessação da autorização de 
permanência no território do Estado ou perda da na 
cionalidade." 

Este artigo regula a extinção do regi_ 

me da igualdade de direitos, contemplando os seguintes ca 

sos : 

I - a cessação da autorização de perma 

nência; e 

II - a perda da nacionalidade. 

Ambas as hipóteses revelam que,neste pas 

so, o optante recebe tratamento de estrangeiro, vinculado 

ao Estado da nacionalidade, em inferioridade relativamente 

ao naturalizado, ao qual está genericamente equiparado (ar 

tigo I ). 

Com efeito, a autorização de permanência 

é instituto característico do estatuto do estrangeiro. E a 

perda da nacionalidade originária não repercutiria sobre 

o regime da igualdade de direitos, se o optante tivesse ob 
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A integração da comunidade luso-brasilei_ 

ra exige que cesse essa proteção quando os portugueses re 

sidentes no Brasil ou os brasileiros residentes em Portu 

gal deixarem de ser súditos dos seus países de origem. 

Dispõe o artigo VI do anteprojeto ane 
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tido naturalização no Estado da residência. 

No Direito brasileiro, a cessação da au 

torização de permanência pode ser: 

I - automática, com a caducidade do vis

to de permanência ( Decreto-lei n2 941/69, art. 67), 

se o português se ausentar por cinco anos do Brasil; 

II - por ato do Governo federal, que de 

cretar a expulsão do estrangeiro por algum dos moti

vos contrários ao interesse nacional enumerados na 

lei ( Decreto-lei n2 941/69, art. 73 )• 

Em qualquer desses casos, o português op 

tante receberá no Brasil tratamento de estrangeiro, na for 

ma da legislação específica. 

Incluirmos a perda da nacionalidade nos 

casos de extinção da igualdade de direitos, porque enten

demos que Brasil e Portugal tem interesse em propiciar pro 

teção recíproca aos seus nacionais, na medida em que os 

mesmos permanecem vinculados aos seus Estados de origem. 
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"Art. VI. 0 gozo dos direitos políticos 
no Estado da residência somente será concedido com 
cinco anos de permanência definitiva, importando na 
suspensão do exercício dos mesmos direitos no Estado 
da nacionalidade." 

A remissão que o artigo 199 da Constitui 

ção do Brasil faz ao parágrafo único do artigo 145, da raes 

ma Constituição, implica no reconhecimento, ainda que li 

mitado, de que os portugueses sujeitos ao regime da iguaJL 

dade de direitos devem ter no Brasil o gozo de direitos po 

líticos. 

Por isso fêz necessário incluir no 

anteprojeto o preceito do artigo VI, já contido no texto 

básico do Ministério da Justiça. 

Endossamos o princípio de que a conces 

são do gozo desses direitos no Estado da residência deve 

acarretar a suspensão do seu gozo no Estado da nacionalida 

de. 0 direito de votar e ser votado, a participação do P£ 

vo no Governo, não podem, em razão do princípio da unidade 

do Povo no Estado, exercitar-se concomitantemente na esco

lha dos dirigentes de dois países igualmente soberanos. 

Por isso, o gozo simultâneo dos direitos 

políticos em Portugal e no Brasil teve de ser proibido pe 

Io anteprojeto de Convenção, em defesa da soberania de am 

bos. 

Fixou-se em cinco anos o prazo de resi 

dência para esse fim, de modo a assegurar a assimilação pe 

lo optante dos costumes do Estado da residência. 

Cumpre assinalar ainda, que, independen 

temente da ulterior ratificação da projetada Convenção' pe 
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los Parlamentos dos dois países, o artigo em exame, no Bra 

sil, deverá ser objeto de lei complementar, na forma do 

artigo 149, § 3°, da Constituição da República. 

12. Eis o teor dos artigos VII e VIII do an 

teprojeto anexo: 

"Art. VII. Os portugueses e brasileiros, 
nas condições do artigo I, ficam sujeitos à lei pe_ 
nal do Estado da residência nas mesmas circunstân -
cias em que os respectivos nacionais." 

"Art. VIII. Os portugueses e brasilei -
ros, nas condições do artigo I, nao estão sujeitos à 
extradição, salvo se requerida pelo Governo do Esta
do da nacionalidade." 

Introduzimos no texto do anteprojeto es 

tes artigos que procuram definir a situação dos optan t es 

em face da aplicação da lei penal. 

Se equiparados genericamente aos natura

lizados do Estado da residência, aos optantes deve apli

car-se a lei penal nas mesmas condições em que àqueles se 

aplica. Assim., como os brasileiros respondem perante os 

Tribunais do pais por crimes praticados no estrangeiro (v. 

Código Penal, art. 5-, 1, b ) em virtude da proibição con_s 

titucional de extradição, igual sistema deve ser aplicado 

aos portugueses optantes que venham a cometer crimes em 

terceiro Estado -

-

Os optantes devem receber o tratamento -

dos nacionais do Estado da residência em matéria de extra 

dição. 

Assim, os beneficiários da igualdade de 
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direitos serão tratados como nacionais, se requerida a extra 

dição por qualquer Estado estrangeiro, e como estrangeiros, 

se requerida pelo seu Estado de origem. 

13. Dispõe o artigo IX do anteprojeto: 

"Art. IX. Ficam excluídos da igualdade de 
direitos e deveres os portugueses que ingressarem no 
Brasil e os brasileiros que ingressarem em Portugal na 
condição de asilados políticos". 

Consideramos de interesse para a segurança 

interna de Brasil e Portugal, bem como para a manutenção de 

suas cordiais relações, que fossem excluídos do regime da 

igualdade de direitos os asilados políticos. 

14. Estabelece o artigo X do anteprojeto: 

"Art. X. Não poderão prestar o serviço mi 
litar no Estado da residência os portugueses e brasilei 
ros nas condições do artigo I. A Lei interna de cada 
Estado regulará, para esse efeito, a situação dos res 
pectivos nacionais." 

A prestação do serviço militar e inerente 

ao vínculo jurídico pessoal que une o indivíduo ao Estado. 

Destarte, respeitada no regime da igualda

de de direitos a nacionalidade de origem (arts. II e III ) , 

deve ficar expressamente vedado o cumprimento do serviço mi 

litar no Estado da residência. Para esse fim, cada país dis 

porá a respeito dos seus respectivos nacionais. 

15. Dispõe o artigo XI do anteprojeto: 

"Art. XI. Os Governos do Brasil e de Por 
tugal obrigam-se a comunicar reciprocamente, por via 
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diplomática, a aquisição e perda da igualdade de di_ 
reitos e deveres regulada na presente Convenção." 

Tendo em vista as implicações da igualda 

de de direitos e deveres sobre a situação jurídica dos op_ 

tantes em seus países de origem, Portugal e Brasil deverão 

manter-se reciprocamente informados sobre os respectivos 

cidadãos que manifestaram e tiveram reconhecida a opção pe_ 

Io referido regime. 

0 preceito já se continha no texto bási_ 

co do Ministério da Justiça. 

16. Estabelece o artigo XII do anteprojeto: 

"Art. XII. Aos portugueses no Brasil e 
aos brasileiros em Portugal serão fornecidos documen 
tos de identidade de modelos iguais aos dos respecti
vos nacionais, com a menção da nacionalidade do por 
tador e referencia à presente Convenção." 

Entendemos que a igualdade de documentos 

de identidade materializa simbolicamente a igualdade jurí

dica que se pretende estabelecer pela Convenção, auxilian

do eficazmente para a eliminação de preconceitos e o e_s 

treitamento dos laços entre os membros da comunidade luso-

brasileira. 

Ao preceito do texto básico elaborado pe 

Io Ministério da Justiça, acrescentamos a inscrição no do 

cumento de referência à Convenção sobre igualdade de direi_ 

tos, para impedir confusão com o documento do naturalizado. 

17. Preceitua o artigo XIII do anteprojeto: 

"Art. XIII. Continuarão sujeitos ao regi 



me para eles estabelecido na Constituição e nas Leis 
do Brasil e de Portugal, respectivamente, os portu -
gueses no Brasil e os brasileiros em Portugal que não 
se submeterem ao regime previsto na presente Conven -
ção." 

Reprodução literal de dispositivo do tex 

to básico do Ministério da Justiça, consideramos convenien

te inclui-lo no corpo do anteprojeto, apesar de constituir 

conseqüência lógica do sistema implantado pela Convenção, 

por reafirmar que só aos optantes se aplica o regime da 

igualdade de direitos e deveres, prevalecendo a 'legislação 

corrente sobre estrangeiros em relação aos demais portu -

gueses no Brasil e brasileiros em Portugal que a ele não se 

submeterem. 

18. Dispõem os artigos XIV e XV: 

"Art. XIV. Em vigor a presente Convenção, 
os Estados contratantes adotarão as medidas de ordem' 
legal e administrativa para execução do nela dispos
to." 

"Art. XV. Os Governos do Brasil e Portu 
gal consultar-se-ão, periodicamente, a fim de exami -
nar e adotar as providencias necessárias para melhor 
e uniforme interpretação e aplicação desta Conven
ção, bem como para estabelecer as modificações e adi
tamentos que julguem convenientes." 

A Convenção projetada, para sua execução, 

exigirá complexa regulamentação na legislação interna de ca 

da país. Urge que as partes contratantes se comprometam des 

de logo à efetiva adoção das medidas de ordem legal e ad

ministrativa necessárias à sua execução. 

Finalmente, não se pretende em poucos ar 

tigos dar prévia solução à multiplicidade de problemas prá-
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ticos que suscitará a aplicação da igualdade de direitos. 

Ambos os Governos, a partir da vigência 

da Convenção, deverão consultar-se assiduamente para emen 

dá-la, aditá-la, interpretá-la e executá-la. 

Todavia, acreditamos que o anteprojeto 

anexo pode servir de eficiente instrumento para o estrei_ 

tamento dos laços entre os Povos do Brasil e de Portugal, 

consolidando em normas de convivência social uma união 

que séculos de História e Cultura comuns se incumbiram de 

criar. 

19- Preceituam os artigos XVI e XVII:. 

"Art. XVI. A presente Convenção poderá 

ser denunciada, com antecedência mínima de seis me 

ses, não ficando, porém, prejudicados os direitos 

dos que foram pela mesma beneficiados durante a re_s 

pectiva vigência." 

"Art. XVII. A presente Convenção será 

ratificada pelos dois países na conformidade das 

respectivas disposições constitucionais e as ratifi 

cações serão trocadas em " 

20. Esses textos dispensam comentário, à 

parte esclarecimento de que o local da troca de ratifi 

cações deverá ser fixado por ocasião da negociação da 

Convenção. 
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São estas as breves notas que nos cumpre 

apresentar, a guisa de relatório sobre o anteprojeto de 

Convenção concernente à igualdade de direitos de brasilei 

ros e portugueses, cujo texto revisto se encontra em ane 

xo. 

Brasília, de 1 971. 

£ - tu S.-JU. ^W-jk. 

Ministro EGBERTO DA SILVA MAFRA 

mWÂ 
I.G. JÚLIO CEklkR PERDIGÃO COELHO 



Art. I. Os portugueses no Brasil e os bra 

sileiros em Portugal gozarão de igualdade de direitos e de 

veres com os respectivos nacionais, exceto quanto aos ex 

clusivos dos que tenham nacionalidade originária,desde que, 

civilmente capazes, a requeiram à autoridade competente. 

Art. II. 0 exercício pelos portugueses no 

Brasil e pelos brasileiros em Portugal de direitos e deve 

res, na forma do artigo anterior, não implicará em perda 

das respectivas nacionalidades. 

Art. III. Os portugueses e brasileiros , 

nas condições do artigo I, continuarão no exercício de to 

dos os direitos e deveres inerentes às respectivas naciona 

lidades, salvo aqueles que ofenderem a soberania nacional e 

a ordem pública do Estado de sua residência. 

Art. IV. A igualdade de direitos e deve 

res será concedida aos portugueses a juízo do Ministério da 

Justiça no Brasil e aos brasileiros a juízo do 

de Portugal, desde que tenham ingressado regu 

larmente no território do respectivo Estado, em caráter per 

manente. 

Art. V . A igualdade de direitos e deve

res extinguir-se-á com a cessação da autorização de permanen 
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cia no território do Estado ou perda da nacionalidade. 

Art. VI. 0 gozo de direitos políticos no 

Estado da residência somente será concedido com cinco anos 

de permanência definitiva, importando na suspensão do exer 

cício dos mesmos direitos no Estado da nacionalidade. 

Art. VII. Os portugueses e brasileiros, 

nas condições do artigo I, ficam sujeitos à lei penal do 

Estado da residência nas mesmas circunstâncias em que os 

respectivos nacionais. 

Art. VIII. Os portugueses e brasileiros, 

nas condições do artigo I, não estão sujeitos à extradi 

ção, salvo se lejuerida pelo Governo do Estado da naciona

lidade. 

Art. IX. Ficam excluídos da igualdade de 

direitos e deveres os portugueses que ingressarem no Bra 

sil e os brasileiros que ingressarem em Portugal na condi 

ção de asilados políticos. 

Art. X. Não poderão prestar serviço mili 

tar no Estado da residência os portugueses e brasileiros 

nas condições do artigo I. A lei interna de cada Estado re 

guiará, para esse efeito, a situação dos respectivos nacio 

nais. 

Art. XI. Os Governos do Brasil e de Por 

tugal obrigam-se a comunicar reciprocamente, por via diplo 

mática, a aquisição e perda da igualdade de direitos e de 

veres regulada na presente Convenção. 
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Art. XII. Aos portugueses no Brasil e aos 

brasileiros em Portugal serão fornecidos documentos de iden 

tidade de modelos iguais aos dos respectivos nacionais, com 

a menção da nacionalidade do portador e referência à presen 

te Convenção. 

Art. XIII. Continuarão sujeitos ao regi_ 

me para eles estabelecido na Constituição e nas Leis do Bra 

sil e de Portugal, respectivamente, os portugueses no Bra 

sil e os brasileiros em Portugal que não se submeterem ao 

regime previsto na presente Convenção. 

Art. XIV. Em vigor a presente Convenção, 

os Estados contratantes adotarão as medidas de ordem legal 

e administrativa para execução do nela disposto. 

Art. XV. Os Governos do Brasil e Portugal 

consultar-se-ão, periodicamente, a fim de examinar e adotar 

as providências necessárias para melhor e uniforme interpre 

tação e aplicação desta Convenção, bem como para estabele 

cer as modificações e aditamentos que julguem convenientes. 

Art. XVI. A presente Convenção poderá ser 

denunciada, com antecedência mínima de seis meses, não fi 

cando, porém, prejudicados os direitos dos que foram pela 

mesma benficiados durante a respectiva vigência. 

Art. XVII. A presente Convenção será rati 

ficada pelos dois países na conformidade das respectivas dds 

posições constitucionais e as ratificações serão trocadas 
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DIÁRIO DO CONGRESSO DE 14 OUT 1971 

MENSAGEM 
N.° 381, de 1971 

(DO PODER EXECUTIVO) 

Submete à consideração áo Co,>;•;'••.'•?-
so Nacional ie.xio da Convenção 
sobre- Igualdade de Direitos e ue-
veres entre Brasileiros e Portii';uc-
ses, firmada CÍ>( Brasília, a 7 io se
tembro de 1971. 

(ÀS Comissões de Relações Exterlo* 
res c de Constituição o Justiça) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 
De conformidade com o disposto na 

artigo 44, inciso I, da Constituiçãj 
Federal, tenho a honra de cubou t r 
à elevada consideração de Vossas Ex« 
celêuclas, acompanhada, de Exposi
ção de Motivos do Senhor Ministra 
de Estado das Relações Exteriores a 
Convenção cobra Igualdv.de da Direi
tos o Dcveres entre Brasileiros e Por-
tuguêses, firmada em Brasília, a 7 
de setembro de 1971. 

Brasília, em 4 de outubro de 1971, 
— Emríio G. Méàici.. * 

EM do MRE - Anexa. 

http://Igualdv.de
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c r . n» 1.414 — SAP|7l. 
•í da outubro tíe 197) 

J5xc>;lentíssimo Senhor Fum-iro Se* 
c:etário: 
To . ;o u honra de encaminhar a 

e;-.> secretaria a Mensagem do Exce. 
lijimo Senhor Presidente eu Ké-

de híxuosiçuo de 
a-, ao Senhor Ministro de Esta-

du CAS Relações : ires, relativa 
au texto u.i Convenção sobre u uai-
cadc i Direitos e Deveres entre Bra-
Bileii' - e Portugueses, Urinava em 
Brasília, a 1 de setembro de 1971, 

Aproveito a oportunidade para re
nova q tfOssa Kx< i léiifia iirol to 
d• , . ida esl luui u considerai lio. — 
JOiiO . . ••' Ofi! /Illí i'M, : I U'l< 
on ira os Ai mitoa i" ( 
note Civil. 
EXPÔS OAO DE MOTIVOS DO Mf 

NISIÉRIO D/>3 RELAÇÕES 
EXTERIORES 

Em -- do iuiver.no de 1071. 
DECelDAI|318|910.7(88i 

A Sua Excelência o Senhor Gene-
ra.- óe-Exército Emílio üarrf»ei.azii 
Médicl, 

Presidente da República. 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra ue submeter à pita 

«apreciação de Vossa Éxg.uvuc.a. em 
gnitamciuo us Exposições -ue Motivos 
número 147, de iv de maio, e numcn 
370, t, -•' tie agosto do -••>'•. I:L< ano. 
o texto da Convenção some ÍÜ«Í 
dade tie Direitos e Deve»'es entra ji-a 
Buenos e Portugueses, assinada em j 
Brasília, em 8 cio corrente. 

2. fisse instrumento, que vrril re-
ar o disposto no artigo iD9 

da Emenda número l à ..\nisrkUi;cHu 
Federal Brasileira e no artigu t, pa 
tágrato s, da Constituição Ponuea ca 
República Portuguesa devera iious-
tituir poderoso estimujo uo fortaleci
mento da Comunidade Lu«íj-3rasilei-
ra. 

3. Cumpre assinalar oua o texto 
finalmente convencionado IHIUUSVH |n-
tactos os princípios oásicoi qy.c n 
formavam o projeto brasileiro, aprova
do por Vossa Excelência ta;? como. 
por exemplo: os rio gozo lelos ••.-.-
neficiários do estatuto de iguaiij.de 
da maioria nos direr..»i >ecunnj-eioj 
aos brasileiros naturalizado^, más uã< 
daqueles reservados ao* nacionais uo 
origem; <io não-reconhecimento da 
dupla- de; das jimilaçík-s 
deve enti Io ii •••:.', i)'n > ani . 
nacionai e a ordem pública do lotado 
dt i ria exiísóiK... ae ijapa-
cide > ntr e 
mauiíe-';-.•:•> da vontade como pré 
reou: .! . paia o reconhecimento da 
igualdan,. le direitos e deveres; do 
exerCcir rlc direitos roií?! >• • 
depois d» cinco anos de residência; 
da nãc p taçán de serviço líiill-
tar. 

4. NeV.sas condições penso que a 
Convenção ein apreço merece * apvo1 

vação 2< Podei Le.juiatlvo c está 
em COÍ • de lhe ser encaminha
da, i . .i !> houver 
por bem no 1 :.. s fio uru-i '.4 
I, da uição Fede 'ai. 

A;,: ov to n opôs lunid •'•.,, p i 
nova: a vossa Exctléuciá,. Eenhoi 
Pre ;j••..:.• • • • -. do meu - ;e.. 
profundo respeito. — Mario Crhson 

CO O SôBRg KUJA!.n.v>l: 
DE DIREITOS E DEVERES ENri HE 

BRASILEIROS E PORTUG1 
O Governo da República Federa 

tiva ú . Brasil de uma parte, e o Go
verno < Portugal «]• outra. 

Réis aos altos valses históricos, 
notais culturais, Ung-ai3c;co'j ,-. têc-
nicco que unem os povos brasileiros 
e português. 

Animados do firme propósito de 
promover o gradual aprefeiçoainento, 
em todos os planos de suai relaçSes 
dos instrumentos e m^anismos, des

tinado? a lograr o horroonioso d 
volviwnto da Comunidade Luso-Bra-
slleira,-

. mcldos de que a efetivação do 
principio de Igualdade u cril i no ar-
i; ;o Jü9 du Coi) itltulçüo bra ileira e 
no arl'vw '''•', parágrafo ;!'•', da Cons-
tituiçã/j portuguesa correspo do aos 
maisprofijndos anseios On Nação Bra 
siieiiu e da Naçád Porítwuês.v, 

Cònuios da transcedéncia, para os 
destlno.1 comuns da« duas Pátrias ir-
mt... du auoçi o <ie um es'auto quê 
ie:n'ta .) arãter e^pi uiai dos vínculos 
i \!-!' iii.es ei tre brasi1 '••• - fi portu
gueses e siiva de iuspiraçfto e guia 
.., tlaçries futuras, 

ürsolvoriijn iw» lulr em l.csli mu» 
pho fvolenn de fraterinl u líidcstrutt-
yu) ainl/.ade, a scsiilut.i Co-ivtuijao: 

A l t l e o I 

Os portugueses 'io ;> asll e os bra* 
sileiios em oPrtugal g02a.;ão de igual-
: aae de direitos e oc 'eras com os.res
pectivos nacionais. 

• Artigo II 
O exercício petos portugueses no 

Brush t- pt os bfasiieirjs em PVJ. 
tuaal de direitos e deveres, na forma 
do i t}go anterior,.nào Implicará em 
perda das respectivas nacionalida
des. 

Artigo II? 
Os portugueses e brasil£iv<>s abran

gidos pela estatuto de igual laile cou> 
tmuarão no exercício de todos us dl" 
teitos K deveres inerentes ns ie»pecti: 

vas nacionalidades, salvo -: iu le.3 en-:s 
ofenderem a soberania naeiotiai e o 
ordem pública do Estado de resi
dência. 

Artigç IV 
Excetuam-se do regime de equipa

ra io o.-, direitos Reservados exçlusi 
vãmente, pela Coiistituiçâo dr cada 
um dos Estados, aos que tenham na-' 
cienalidade originaria.' 

Artigo V 
A igualdade de direitos o . deveres 

será reconhecida mediante decisão no 
Ministério cia Justiça, no Biaíii e 
cio Ministério do Interior em '.'ortu-
gal, aos portugueses o brasileiros que 
a requeiram, desde que ciyilmente 
capazes e com residência permanen
te.' 

Artigo VI 
A igualdade dé dieritOT e deveres 

extinguit-se-a com a cessação da au-
tori'/açã<i ie pernuir, •< ,\ io terrltó-
rio do Estado ou perda da naciona
lidade, 

Artigo V7I 
1. O gozo de Uireiros políticos por 

portugueses no Br/»sh e por brâsi-
lei:os em Portuguai •.•< sei i r«:onhe-
cldo aos que tiverem eincf anos de 
residência permanente o depende de 
requerimento a autoridade compe
tente. 

S. A Igualdade quanto rios direi
tos políticos nfio abrange ?s pessoas 
que, no Estado da nacionalidade hou
verem sino privadas de dhttoa equi
valentes. 

;Í. O gozo de direitos pontlcas nc 
Estadq de residência importa na sus-
oen ao do exercieia d< • m OIOJ di
reitos no Estado da nacionalidade. 

'. Artigo VIII 
Os portugueses e brasileiros abran

gidos pelo estatuto de igualdade íi-
cani sujeitos á lei penal do Estado de 
residência nas mesnu i •• • istàncias 
om que os respectivos nacionais. 

Artigo IX 
Os portugueses f, brasileiros que 

gozam do estatuto ele igualdade nfio 
estão sujeitos á extradic&o, salvo se 
requerida pelo Governo do Estado da 
nacionallddae. 

Ar ligo X 

Nfio poderfio prestai ssrvlço nilUtai 
no Estado de residência os portugue
ses o brasileiros nas condições do ar

tigo I. A lei interna da cada 
regulará para íi se efeito, a si-
> dos re ipectivos i cii 

Art-jo XI 
O porluguês ou brasileiro, no :,'••" 

da |grraldade de direitos e ti . 
que se ausentar do território do . 
tado de rcsiòéucia tei"S 
proteçfio diplomática ap< i Es
tado da nacionalidade. 

Artigo XII 
Os Governos do Brasil e de Portu

gal obrigam-se a comunicar re •;,;.• 
camente, por via diplomática, a aqui 
siefx) o perds rí.+. Igualnadi! tio diri '" 
e devi t • i fiRttl idn na presuite C i 
vi III . 0 . 

Artigo >:in 
Aos portugueses no Brasil e ao. 

brasileiros ein Portugal «erão 
cidos, Qara uso interno, documei 
do identidade de modelos iguais 
do:; respectivos nacionais, com a men-| 
ção i'a nacionalidade do port i cr t 
referência à presente Convenç 

Artigo XIV 
Continuarão sujeitos ao re . 

eles estabelecido na Constituiçi i 
nas Leis do Ria^il e de Portugal res
pectivamente, os portugueses no B 
sil e os brasileiros ein Portugal qi • 
nüo se sulimpterem ao regime previs
to na present i Convenção. 

Artigo XV 
Em yiaor a nresente Convenção ca 

o osntratantes adotarão a* me
didas d.' ordem 1'i?: e ai ni 
para execução do nela ülsposto 

Artigo 5V1 
Os aovariajs do Bfasi] s de Por

tugal consultar-sí-áo, psriódicani ?n-
te, a fim de examinar ? adotai as 
providências nece^sai^as o..-s me
lhor e uniforme intifrpretaçã.i e Apli
cação da presente Copveiicão, bem 

como para estabelecer as modifica- ' 
ções que julguem convenientes. 

Artigo XV TI i 
A presente Convenção rJfS ratifica

da pelos dois países em coníormi 
com as respectivas disposições cons 
Utuclonais, e entrará em vigor mn 
mês após •! troca dos instrumentos <: 

ratificação, j 
A troca dos Instrumentos de rati

ficação será efetuada em u boa. 
Artigo x v r n 

A presente Convenção poderí 
denunciada com anti •• 
mi de RI •: mesi s, não ficj ndn IXJ-
rém prejudicados o- direitos OÍ 
foram pela mesma i leficindos c i-
rante a tesp ;ctiv;i v!"i ucia. 

Em fé do que .< Pli nipo! -nc!-'.i 
abaixo assinados firmavam :, p 
Convenção e nela . ram os - • ' 

ectivos Selos. 
Peito na cidade de Ri < iliíi 

sete dias rio mêí de set 'irfro d 
novecentos e sei nta e uni 
exemnlares em lfnttua roí : • 

He''> Govêi no ria Reuú'»',! -1 
deri • do Brasil. — .tfiírío Gi •' 

a. • 
Pelo Govên.o de Portn^ai — 

P«i/»fc/o, 

N-° 3S7, rie 1971 
(ÜO POVFR • fO) 

Submete à ••• o da C uiii <• 
ao NAviatwl w.xlo da Coiu 
sobre Çomi-r, , de Tr< o, >•:•, I 
cluida em Oeiti r ru, em eií j c 
leveieifi) (ií Í871. 
'As Comi:'.',-. de Relaçó -i <•'•'. i- ! 

riores, d: Constituição e Jusl 
Economia). 

Exmos. Brs. Membros do Cous 
so Nacional: 

De confnrmid ide com o úis f 
no AI tigo 44, Inciso 1, da O ist 

http://iuiver.no
http://iguaiij.de
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URGENT] 

DEOc/ /502.59(88) 

Texto da Convenção sobre Igual 
dade de Direitos e Deveres en
tre Brasileiros e Portugueses. 

0 Ministério das Relações Exteriores cumprimen 

ta o Conselho de Segurança Nacional e tem a honra de lhe en

viar, em anexo, o texto da Convenção sobre Igualdade de Direi

tos e Deveres entre Brasileiros e Portugueses, assinada em Bra 

silia, em 8 de setembro do corrente ano. 

isília, em l? de O X A J A A J C H O O de 1971. 

AVCM/JMS 
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CONVENÇÃO SOBRE IGUALDADE DE DIREITOS E 

DEVERES ENTRE BRASILEIROS E PORTUGUESES. 

/ 



O Governo da Republica Federativa do Brasil, de uma par 

te, e o Governo do Portugal, de Dutra, 

Fieis aos altos valores históricos, morais, culturais, 

lingüísticos e étnicos que unem os povos brasileiro e-português, 

Animados do firme propósito de promover o gradual aper 

feiçcamento, em todos os planos de suas relações»dos instrumen

tos e mecanismos destinados a lograr o harmonioso desenvolvimen

to da Comunidade Luso-Brasileira, 

Convencidos de que a efetivação do principio de igual

dade inscrito no artigo 199 àa Constituição brasileira e no arti 

go 7-, parágrafo 3°, da Constituição portuguesa corresponde aos 

mais profundos anseios da Nação Brasileira e da Nação Portuguesa, 

Consolos da transcendência,para os destinos comuns das 

duas Pátrias irmãs, da adoção de um estatuto que reflita o cará

ter especial dos vínculos existentes entro brasileiros e portu -

gueses e sirva de inspiração e guia .as gerações futuras, 

Resolveram concluir, em testemunho solene do fraternal 

e indestrutível amizade, a seguinte Convenção, 

Artigo I 

Os portugueses no Brasil e os brasileiros em Portugal 

gozarão de igualdo.de de direitos c devores com os respectivos na 

cionais. 
Artigo II 

O exercício pelos portugueses no Brasil e pelos brasi

leiros em Portugal de direitos e devores, na forma do artigo an

terior não implicara em perda das respectivas nacionalidades. 

Artigo III 

Os portugueses e brasileiros abrangidos pelo estatuto d 

http://igualdo.de


de igualdade continuarão no exercício de todos os direitos e deve-

res inerentes às respectivas nacionalidades, salvo aqueles que ofen 

derem a soberania nacional e a ordem pública do Estado de residên

cia. 

Artigo IV 

Excetuara-se do regime de equiparação os direitos reserva

dos exclusivamente, pela Constituição de cada um dos Estados, aos 

que tenham nacionalidade originária. 

Artigo V 

A igualdade do direitos e deveres será reconhecida median 

te decisão do Ministério da Justiça, no Brasil, e do Ministério do 

Interior, em Portugal, aos portugueses e brasileiros que a requei

ram, desde que civilmente capazes e com residência permanente. 

Artigo VI 

A igualdade de direitos e deveres extinguir-se-á com a 

cessação da autorização de permanência no território do Estado ou 

perda da nacionalidade. 

Artigo VII 

(1) 0 gozo do direitos políticos por portugueses no Bra

sil e por brasileiros em Portugal só será reconhecido aos que tive

rem cinco anos de residência permanente e depende de requerimento 

à autoridade competente. 

(2) A igualdade quanto aos direitos políticos não abrange 

ss pessoas que, no Estado da nacionalidade, houverem sido privadas 

de direitos equivalentes. 

(3) O gêzo de direitos políticos no Estado de residência 

importa na suspensão do exercício dos mesmos direitos no Estado da 

nacionalidade. 

Artigo VIII 

Os portugueses e brasileiros abrangidos pelo estatuto de 
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de igualdade ficam sujeitos a lei penal do Estado da residência nas 

mesmas circunstâncias em que os respectivos nacionais. 

Artigo IX 

Os portugueses e brasileiros que gozem do estatuto de igual 

dade não estão sujeitos à extradição, salvo se requerida pelo Gover

no do Estado da nacionalidade. 

Artigo X 

Não poderão prestar serviço militar no Estado de resi

dência os portugueses e brasileiros nas condições do artigo I. A 

lei interna de cada Estado regulará, para esse efeito, a situação 

dos respectivos nacionais. 

Artigo XI 

0 português ou brasileiro, no gê-zo da igualdade de direi

tos e deveres, que se ausentar do território do Estado da residência 

terá direito à proteção diplomática apenas do Estado da nacionalida

de. 

Artigo XII 

Os Governos de Brasil e de Portugal obrigam-se a oomunicar 

reciprocamente, por via diplomática, a aquisição e perda da igualda

de de direitos e devores regulada na presente Convenção. 

Artigo XIII 

Aos portugueses no Brasil e aos brasileiros em Portugal 

serão fornecidos, para uso interno, documentos de identidade de mo

delos iguais aos dos respectivos nacionais, com a menção da naciona 

lidade do portador e referência à presente Convenção. 

Artigo XIV 

Continuarão sujeitos ao regime para eles estabelecido na 

Constituição e nas Leis do Brasil e de Portugal, respectivamente, os 

portugueses no Brasil e os brasileiros em Portugal que não se sub

meterem ao regime previsto na presente Convenção. 
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Artigo XV 

Em vigor a presente Convenção, os Estados contratantes ad_o 

tarão as medidas de ordem legal e administrativa para execução do ne 

Ia disposto. 

Artigo XVI 

Os Governos do Brasil e de Portugal consultar-se-ão, p£ 

ribdicamente, a fim de examinar e adotar as providências necessárias 

para melhor e uniforme interpretação e aplicação da presente Convcn 

ção, bem como para estabelecer as modificações que julguem conve

nientes. 

Artigo XVII 

A presente Convenção será ratificada pelos dois países em 

conformidade com as respectivas disposições constitucionais, e en

trará em vigor um mês apís a troca dos instrumentos de ratificação. 

A troca dos instrumentos de ratificação será efetuada em 

Lisboa, 

Artigo XVIII 

A presente Convenção poderá ser denunciada com antecedên

cia mínima de seis meses, nao ficando, porém, prejudicados os direi 

tos dos que foram pela mesma beneficiados durante a respectiva vi- -

gência. 

Em fé" do que, os Plenipotenciários abaixo assinados firma 

ram a presente Convenção e nela apuseram os seus respectivos Selos. 

Peito na cidade de Brasília, aos sete dias do mês de se

tembro de mil novecentos e setenta e um, em dois exemplares, em 

língua portugüasa. 

PELO GOVERNO DA REPUBLICA PELO GOVERNO DE 

FEDERATIVA DO BRASIL PORTUGAL 

a) Mario Gibson Barbosa a) Rui Patrício. 
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BRASIL-PORTUGAL -
DTÍC IETO DS 12 DE 

d C Fj 'X-
Aaá •' : i 

; . 
O Pi 

'•i [do apta Io 
de i 

cie 1971, a Convenção sobre Igual-
de Direi enfre 

. s, c 'a 
irasi il, em • i-

;íli i, a. 7 de s i de 1971; 
Havendo sins Instrumentos d» 

. cie março do coj .- ano; 
I E devendo a referida Convenção, 
em conformidade com seu artigo 17, 

• em vigor a 22 de abr'1 tíé 
, 1972; 
| Decreta que a Convenção, ipensa 

cópia ao • Decreto, seja 
itada e i t£o inteira

mente quanto nela se '-' • '•'•• 
tírasflla, 12 de abril d? 1372; 

151° da In pendência e 34° da 
R< [ íblica. 

EMÍTIO G . MÉWCI 

Jorç? de Cr Dalho e Silva 

Convenção sobre Igualdade de Di
reitos e Deveres entre Brasileiros 
e Portugueses. 
O Governo da República Federati

va do Brasil, de uma parte, e o Go
verno de Portugal, de outra, 

Fiéis aos altos valores históricos 
morais, culturais, lingüísticos e 
étnicos que unem os povos brasileiro 
e português, 

Animados do firme propósito de 
promover o gradual aperfeiçoamen
to, em todos os planos'de suas rela
ções, dos instrumentos e mecanismos 
destinados a lograr o harmonioso 
desenvolvimento da Comunidade 
Luso-Brasileira, 

Convencidos de que a efetivação 
do princípio de igualdade inscrito nc 
artigo 199 da Constituição brasileira, 
e no artigo 7a, parágrafo 3". da Cons-, 
tituição portuguesa correspondi? aosl 
mais profundos anseios da Nação 
Brasileira e da Nação Portuguesa. 

Cônscios da transcendência, para 
os destinos comuns das duas Pátrias 
irmãs, da adoção de um estatuto que 
reflita o caráter especial dos vín
culos existentes entre brasileiros e 
portugueses e sirva de inspiração e 
guia às gerações futuras, 

Resolveram concluir, em teste
munho solene de fraternal e indes
trutível amizade, a seguinte Con
venção: 

Art.- Io Os portugueses no Brasil 
e os brasileiros em Portugal gozar&o 
de igualdade de direitos e deveres 
coiu os respectivos nawonais. 

Art. 2o O exercício pelos portu
gueses no Brasil e pelos brasileiros 
em Portugal de direitos e deveres, na 
forma do artigo anterior não impli
cará em perda das respectivas na
cionalidades. 

Art. 3° Os portugueses e brasi
leiros abrangidos pelo estatuto de 
igualdade continuarão no exercício 
de todos os direitos e deveres ineren
tes às respectivas nacionalidades, 
ealvo aqueles que ofenderem a sobe
rania nacTonãTê" a ordem pública do I 
Estado de residência. 

Art. 4° Excetuam-se do regime de! 
equiparação os direitos reservados 
exclusivamente, pela Constituição de 
cada um dos Estados, aos que '.entram 
nacionalidade originária. 

Art. 5° A igualdade de direiros e 
deveres será reconhecida mediante 

(decisão do Ministério da Justiça, no 
Brasil e do Ministério do Interior, 
em Portugal, aos portugueses e bra
sileiros que a requeiram, desde que 
civilmente capazes e com residência i 
permanente. 

Igualdade de Direitos -
Art. 6o A igualdade de direitos e 

deveres extinguir-se-á com a cessa
ção da autorização de permanência 
no território do Estado ou perda da 
nacionalidade. 

Art. 7" (1) O gozo de direitos 
pojíticos por portugueses no Brasil e 
por brasileiros em Portugal só será 

! reconhecido aos que tiverem cinco 
anos de residência permanente e de
pende de requerimento a autoridade 
competente. 

(2) A igualdade quanto aos di
reitos políticos não abrange as pes
soas que, no Estado da nacionali
dade, houverem sido privadas de di
reitos equivalentes. 

(3) O gozo de direitos políticos 
no Estado de residência importa na 
suspensão do exercício dos mesmos 
direitos no Estado da nacionalidade. 

Art. 8° Os portugueses e brasi
leiros abrangidos pelo estatuto de 
igualdade ficam sujeitos à lei penal 
do Estado da residência nas mesmas 

; circunstâncias em que os respectivos 
nacionais. 

Art. 9o Os portugueses e brasi
leiros que gozem do estatuto de 
igualdade não estão sujeitos à extra-
c?i-ção, salvo se requerida pelo Go
verno do Estado da nacionalidade. 

Art. 10. Não poderão prestar ser
viço militar no Estado de residência 
os portugueses e brasileiros nas con
dições do artigo Io. A lei interna de 
cada Estado regulará, para esse 
efeito, a situação dos respectivos na
cionais. 

Art. 11. O português ou brasi
leiro, no gozo da igualdade da di
reitos e deveres, que se ausentar do 

[território do Estado da residência 
terá direito à proteção diplomática 
apenas do Estado da nacionalidade, j 

Art. 12. Os Governos do Brasil e 
de Portugal obrigam-se a comunicar 
reciprocamente, por via diplomática, 
a aquisição e perda da igualdade de 

'direitos e deveres regulada na pre
sente Convenção. 

Art. 13. Aos portugueses no Bra
sil e aos brasileiros em Portugal se-

;rão fornecidos, para uso interno, 
documentos de identidade de mede-
los iguais aos dos respectivos na
cionais, com a menção da naciona
lidade do portador e referência à 
presente Convenção. 

Art. 14. Continuarão sujeitos ao 
regime para eles estabelecido na 
Constituição e nas Leis do B"asi; e 
de Portugal, respectivamente, os 
portugueses no Brasil e os brasileiros 
em Portugal que não se submeterem 
ao regime previsto na presente Con
venção. 

Art. 15. Em vigor a presente 
Convenção, os Estados contratantes 
adotarão as medidas de ordem legal 
e administrativa para execução de 
nela disposto. 

Art. 16. Os Governos do Brasil 
e de Portugal consultar-se-ão. pe
riodicamente, a fim de examinai e 
adotar as providências necessárias 
para melhor e uniforme interpreta
ção e aplicação da presente Conven
ção, bem como para estabelecer as 
modificações que julguem conve
nientes. 

Art. 17. A presente Convenção 
será ratificada pelos dois países em 
conformidade com as respectivas 
disposições constitucionais, e entrará 
em vigor um mês após a troca dos 
instrumentos de ratificação. 

A troca dos instrumentos de rati-1 
flcação será efetuada ei" Lisboa. 

Art. 13. À presente Convenção 
jpoderá ser denunciada com antece
dência mínima de seis meses, não 
íicando, porém, prejudicados os di
reitos dos que foram pela mesma 
beneficiados durante a respectiva 
vigência. 

DOtde 14.4.1972. g%Q 
Em Te do que, os PlenlpotenWâríos 

abaixo assinados firmaram a pre
sente Convenção e nela apuseram os 
seus respectivos Selos. 

Feito na cidade de Brasília, ao3 
;sete dias do mês de setembro de 
jmil novecentos e setenta e um, em 
jdois exemplares, em língua portu
guesa. 

Pelo Governo da República Fe
derativa do Brasil. — Maria Gibson 

\Barboza. Pelo Governo de Portugal. 
I— Rui Patrício. 

file:///Barboza
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DO, de 19 Abr 1972 
' DECRETO N? 70.436 — DE 18 DE 

AHKIL DE 1972 

Regulamenta a aquisição pelos por
tugueses, 7io Brasil, dos direitos n 
obrigações previstos no Estatuto da 
Igualdade c dã outras providências 

0 Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
81, item III, da Constituição, decreta: 

CAPÍTULO I 
Da aquisição da igualdade d? direi

tos e obrigações civis e do go:o tie 
úiietios políticos 
Ait. 1? Este Decreto regula a Igual

dade de tratamento entre brasileiros 
e portugueses, concernente aos direi
tos e obrigações civis e ao gozo dos 
direitos políticos. 

Art. 2' São requisitos para a aqui
sição da igualdade de direitos e obri
gações civis: 

1 — Capacidade civil, segundo a 
lei brasileira; 

II — Residência permanents no 
território brasileiro; 

III — Gozo' da nacionalidade por
tuguesa. 

Art. 3? São requisitos para u gozo 
dos direitos políticos: 

I — Residência no território bra-
: sileiro pelo prazo de cinco anos; 

II — Saber ler e escrever o por-
Ituguêe; 

III — Estar no gozo dos direitos po
líticos no Estado da nacionalidade. 

Parágrafo único. Nos direitos po
líticos outorgados ao português não' conhecimento da 
se incluem os que, por disposição 
constitucional, sejam privativos de 
brasileiros natos. 

Art. 4? O português poderá a qual
quer tempo requerer o reconhecimen
to da igualdade de direitos e obriga
ções civis e do gozo dos direitos po
líticos. 

Parágrafo único. O pedido p >derá 
ser íeito cumulativamente ou em se
parado. 

CAPÍTULO II 
Do procedimento 

Art. S? Para adquirir a igualdade 
de direitos e obrigações civis e o ÓO-
zo dos direitos políticos, o português 
dirigirá petição ao Ministro da Jus
tiça, declarando o nome por extenso, 
filiação, naturalidade, nacionalidade, 
profissão, estado civil e o dia, mês e 
ano do nascimento. 

Art. 6' A petição, assinada pelo re
querente ou por mandatário com po-
deres especiais, será instruída com: 

I — Cédula de identidade cie es
trangeiro; • 

II — Certidão consular de naciona
lidade, expedida em data recente, de 
que conste o fim a que se destina; 

III — Atestado poücial de residên
cia no Brasil, pelo prazo mínimo de 
Cinco anos, bem como de inexistência 
de antecedentes criminais; 

IV — Certidão consular de estar no 
gozo dos direitos políticos no Esta
do da nacionalidade; 

V — Documento que prove saber 
ler e escrever o português. 

§ 1? Se o requerente limitar o pe
dido ao reconhecimento da igualdade 
dos direitos e obrigações civis ficará 
dispensado da exibição dos d'«umen-
tes mencionados nos n's IV o V, c>»t-
gindo-fio-lhe, quanto ao documento re
ferido no n ' XII, apenas a prova de 
residência no Brasil. 

§ 2? Nos Estados e Territórios po
derá a petição ser encaminhada atra
vés dos óigãos federais ou estaduais 
encarregados do registro de estran
geiro, ou da Prefeitura do Município 
em que tiver domicilio o requerente. 

Art. 7? Recebido o processo, c Di
retor cio Departamento de Justiça de
terminará a realização das diligên
cias que julgar necessárias à comple
ta instrução do pedido, podendo assi
nar prazo ao requerente para que su
pra omissões, bem como requisitar à 
repartição competente certidões de 
documentos. cie seu arquivo.. 

5 19 Sc o pedido não preencher os 
requisitos dos artigos li? e 3'?, o Di
retor do Departamento mandará ar
quivá-lo. Deste despacho caberá re
curso para o Ministro da Estado no 
prazo de trinta dias contados da pu
blicação no órgão oficial. 

§ 2? Satisfeitos cs requisitos, o Di
retor do Departamento submeterá o 
processo, com parecer, ao Ministro 
da Justiça. 

Art. S? A igualdade de direitos o 
obrigações civis e o gozo de direitos 
políticos serão reconhecidos por de
cisão c!o Ministro da Justiça, que 
mandará expedir porta.ia em favor do 
requerente. 

Art. 9? O Serviço de Identifica
ção do Distrito Federa'., tíos estados 
ou dos Territórios expedirá aoeumen-
to de identidade ce modelo igual ao 
de brasileiro, com menção da nacio
nalidade portuguesa cio portador o 
referência á Convenção sobie o Es
tatuto cia Igualdade, recolhendo a cé
dula de identidade de cstrançeivo, a 
qual deverá ser enviada ao ò?rviço 
que a tenha expedido, pava ser ar
quivada junto ao respectivo processo 
de registro. 

Art. 10. O Ministério da Justiça 
comunicará ao Ministério das Rela
ções Exteriores, e este ao Governo 
de Portugal, a relação . dos ponu-
gueses que adquiriram a igualdade 
de direitos e obrigações civis e o gozo 
dos direitos políticos. 

Art. 11. Durante o processo de re-
gualdade de direi

tos e obrigações civis e do gozo dos 
direitos poiíticcs, poderá qualquer do 
povo impugnar o )•'•,:• v desde que 
o faça fundamentadamente. 

CAPÍTULO III 

Dos efeitos da aquisição 
da igualdade 

SEÇÃO i 
Do gozo dos direitos políticos 

Art. 12. O gozo dos direitos polí
ticos no Brasil importará em suspen
são do exercício dos mesmos direitos 
em Portugal. 

Art. 13. E' lícito ao português, a 
quem foi reconhecido o gozo dos di
reitos poiíticcs, ingressar no serviço 
público do mesmo modo <jue o brasi-, 
leiro. , 

SEÇÃO n 
Do gozo dos dire.tos e obrigações na 

ordem econômica e social 
Art. 14. O português, no gozo dos 

direitos e obrigações civis, pode exer
cer o comércio, a indústria, a agri
cultura & o magistério em qualquer 
grau. 

5 1." Pode também: 
I — Ser proprietário de empresas 

jornalísticas de qualquer espécie, in
clusive de televisão e de radiodifusão, 
ou acionista de sociedade anônima 
proprietária dessas empresas; 

II — Obter concessão ou autoriza
ção para explorar jazidas, minas e 
demais recursos minerais e poten
ciais de energia hidráulica; 

III — Ser proprietário de aerona
ve brasileira; 

IV — 3^r corretor cie navios e do 
fundos públicos, leiloeiro e despa-, 
ehante aduaneiro; 

V — Ser proprietário cie terras ou 
estabelecimentos Industriais ou co-̂  
mcrclais na faixa de fronteiras; 

VI — Participar da administração 
ou representação de sindicatos ou as
sociações sindicais; 

VII — Ser prático do barras, rxw> 
Vis, rlOS, lagos O canais; 

VIII — Possuir e onerar aparelhos 
de rádio-arnador; 

IX — Prestar assistência reliogio-
sa nos estabelecimentos de interna
ção coletiva, como escolas, hospitais, 
presídios ou penitenciárias. , 

S 2." Ê-lhO defeso: 
X Assumir a responsabilidade o 

n, orientação intelectual e adminis
trativa das empresas mencionadas no 
item I 'do parágrafo anterior; 

II — Ser pronri^tVi:>, armador ou 
comandante de navio nacional, in-

2*+, 



ClUSlva nos sei riços ãs navegação 
íi''.v:il e lacustro; 

HI — Prestar assistência religiosa 
i\s forcas armaí.ns o auxiliaies 

5 3." o disposto no item l i do pa
rágrafo anterior nSo se aplica aos 
navios nacionais de pesca, sujeitos a 
regulamentação em lei federal. 

SEÇÃO III 
Disposições Gerais 

Ali. ir>. A aquisição da igualdade 
de direitos o obrigações civis e do 
gozo de direitos políticos é sempre 
individual, não se- estendendo ao con
jugo e á prole do beneficiário. 

1G. Não p^rde a nacionalidade de 
origem aquele que se beneficiar do 
Estatuto da igualdade. 

Art. 17. K' vedado, porém, ao 
português; 

I — Exercer direitos inerentes à 
sua nacionaiiuade originária, quando 
estes não forem admitidos pela le
gislação brasileira; 

I I " — Prestar serviço militar no 
Brasil. 

Art. 18. O português fica sujeito 
a lei penal brasileira, do mesmo modo 
que o nacional, não sendo passível üe 
extradição, salvo se requerida pelo 
Governo de Pcivugal. 

Parágrafo único. Mesmo quando 
requerida pelo Estado da nacionali
dade, não será concedida a extradi
ção por crime paiitico ou de opinião. 

Art. 19. Ko-exterior não terá o 
português direito à proteção diplo
mática e consular brasileira. 

CAPITULO IV 
Da extinção da igualdade de direitos j 

0 obrigações civis e do gozo 
ãe úiicUos políticos 

Art. 20. A igualdade de direitos ei 
obrigações civis e o gozo dos direitos 
políticos extinguir-se*fto pela; 

I — Cessação ua aut>i';2*iao de per
manência definitiva no Brasil; 

II — Expulsão do território nacio--
rfáí;_ 

K i — Perda da nacionalidade ori
ginária. 

§ 1." Extinguir-se-á no Brasil o 
gozo dos direitos poiiticos se o exer-. 
cício deste ior suspenso cm Portugal. 

§ 2." Cessara a autorização de per
manência dt iinitiva no Brasil se o 
português dei::..,- o Brasil por prazo j 
superior a emeo anos. 

§ 3." A perda da nacionalidade ori
ginária será comprovada mediante \ 
declaração do Governo de Portugal i 
através de se,.:; representantes diplo- j 
mil ticos no Br. síi, 

§ 4.° O Ministro da Justiça, de • 
ofício ou medfcflbe representação, de
clarara extinta a igualdade de direi
tos e obrigações civis c o gozo dos di
reitos políticos, comunicando a deci-1 
são ao Ministério das Relações Ex- ] 
terrores, que a transmitirá ao Go
verno de Portugal. 

5 5.° O Ministéiro da Justiça co
municará à Justiça Eleitoral a de
cisão que declarai extinto o gozo dos 
úireitos poli ti cos. ., i 

CAPITULO V 
Do registro dos brasileiros beneficia-; 

dos pelo EsicíliUo cia Igualdade, 
em Portugal 

Art. 21. As repartições consulares 
do Brasil cm Portugal concederão 
certidão de nacionalidade e de gozo 
de direitos poiiticos aos brasileiros 
que pretendam submeter-se ao regi-] 
mo do Estatuto da Igualdade. 

Parágrafo ünico. Da certidão dei 
gozo dos direitos políticos constarão | 

• o número de inscrição do titulo ciei- i 
toral e o juizo que o emitiu. 

Art. 22. Tanto que seja concedida! 
a brasileiro a igualdade de direitos e ! 

Obrigações civis e o gozo dos direitos 
políticos, a autoridade consular infor
mará o fato á Secretaria de Esta
do das' Relações Exteriores, que o 
transmitirá ao Ministério da Justiça. 

Parágrafo Ünico. O Ministério da 
Justiça dará conhecimento à Justiça 
Eleitoral da outorga do gozo dos di
reitos políticos a brasileiros em Por-
Üíugal. 

CAPITULO VI . 
' Disposições Gerais 

Art'. 23. Quando o brasileiro, quo 
•.. r sob o regime do Estatuto da 

e, perder a nacionalidade, o 
Governo da Brasil comunicará ao de 
Portugal essa ocorrência. 

Art. 24* O pedido de aquisição da 
igualdade de direitos e obrigações ci
vis, do gozo de direitos políticos por 
cidadãos portugueses no Brasil, o re
gistro dos fatos atributivos e extinti-
vos dos referidos direitos, bem como 
a expedição das certidões previstas 
no artigo 21 serão gratuitos. 

Art. 2ã. Haverá no Departamento 
de Justiça.; 

I — Um livro de registro nominal 
dos portugueses, do qual constarão 
as datas da aquisição o da extinção 
da igualdade de direitos e obriga
ções civis, bem como do gozo de di
reitos políticos no Brasil: 

II — Um livro de registro nominal 
dos brasileiros, do qual constarão as 
datas da aquisição e da extinção da 
igualdade de direitos e obrigações ci
vis, bem como do gozo de direitos po
líticos em Portugal. 

Art. 23. O Ministro da Justiça 
anulará o ato concessório, quando 
obtido em fraude a este Decreto. 

Art. 27. Este Decreto entrará em 
vigor a partir de 22 de abril de 
1972, icvogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 18 de abril de 1972; 
151.° da Independência e 84.° da 
Kepública. 

EMÍLIO G. MÉDICI 
Alfredo Buzaid 
Mário Gibson Barbosa 
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CAPÍTULO I 

DA ATRIBUIÇÃO DO ESTATUTO DE IGUALDADE, 

SUA EXTINÇÃO E SEU ALCANCE 

SECÇAO I 

DA ATRIBUIÇÃO DO ESTATUTO DE IGUALDADE 

Art? 1? 

* 

Os cidadãos b r a s i l e i r o s , que que i ram beneficiar em Por tu 

gal do regime previs to na Convenção sobre Igualdade de Direi tos e Deveres entre 

B r a s i l e i r o s e Por tugueses , ass inada em Bras í l i a em 7 de Setembro de 1971, e pre

tendam obter o estatuto gera l de igualdade ou o estatuto especia l de igualdade quan 

to a direi tos políticos, deverão r eque rê - lo , conforme o previs to nos a r t?s 5? e 

7? da citada Convenção. 

Ar t? 2? 

1, Os pedidos de estatuto ge ra l de igualdade e de estatuto 

especial de igualdade quanto a di re i tos políticos são d iversos e o p r ime i ro é inde 

pendente do segundo; a igualdade de dire i tos políticos não poderá, no entanto, se r 

querida s em que se haja já pedido ou se peça s imul taneamente o estatuto ge ra l de 

igualdade, nem poderá s e r a tr ibuída antes de o s e r este último estatuto. 

2. No caso de os dois pedidos s e r e m cumulados, haverá 

um s6 p roces so . 

Art? 3? 

Os pedidos de estatuto, ge ra l ou especial , de igualdade cons 

t i tuem actos pessoais , que s6 podem s e r prat icados pelo próprio, d i rectamente 

ou por in termédio de núncio. 
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Art? 4? 

1. A decisão sobre os pedidos de estatuto gera l ou especial 

de igualdade é vinculada e per tence ao Ministro do In te r io r . 

2. Nas províncias u l t r amar inas , a competência do Governo 

per tence aos Governadores r e spec t ivos . 

Art? 5? 

1. São requis i tos neces sá r io s e suficientes para a a t r ibu i 

ção, regularmente requer ida , do estatuto ge ra l de igualdade a nacionalidade b ras i 

le i ra , a capacidade civil, de acordo com a le\ pessoal , e a res idênc ia permanente 

em t e r r i t ó r io português, devidamente autorizada, do in t e re s sado . 

2. P a r a a a t r ibuição do estatuto especia l de igualdade quan 

to a direi tos políticos é necessá r io , e t ambém suficiente, a l ém do preenchimento 

dos requis i tos mencionados no número anter ior , que o in te ressado possua residêr. 

cia permanente , com c a r a c t e r principal , em t e r r i t ó r i o português, há, pelo menos, 

cinco anos, e que não se encontre privado dos d i re i tos políticos no B r a s i l . 

3. Quanto "àquele que, a l ém da nacionalidade b ra s i l e i r a , 

possua outra ou outras nacionalidades e s t r ange i r a s , p r e v a l e c e r á s empre , para o 

efeito da aplicação da Convenção sobre Igualdade de Direi tos e Deveres entre B r a 

s i le i ros e Por tugueses , a cidadania b r a s i l e i r a . 

Art? 6? 

1. Os requer imentos-de estatuto de igualdade conterão a 

indicação do nome completo, idade, filiação, profissão, natural idade e r e s idên

cia do requerente e s e rão instruídos com os documentos neces sá r io s pa ra com

provar, a lém da identidade do requerente , os requis i tos mencionados no ar t igo 

precedente . 

2. Os documentos a que se re fe re o número anter ior , que 
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não tenham prazo de validade próprio, deverão te r sido passados com a an tece

dência máxima de t rês meses re la t ivamente ã data da ent rega do requer imento . 

3. O pedido de igualdade de di re i tos políticos deverá a ia-

da se r acompanhado de diploma de exame, com validade segundo a lei b r a s i l e i r a 

ou a portuguesa, como prova de que o requeren te sabe l e r e e s c r e v e r português, 

a não s e r que o requer imento , e sc r i to e ass inado pelo próprio, venha com recoahe 

cimento notar ia l da l e t r a e a s s ina tu ra . 

Art9 7? 

1. A prova da nacionalidade, da capacidade civil e da não 

privação de dire i tos políticos no B r a s i l pode f a z e r - s e d i rec tamente pelos docu

mentos que, segundo a lei b ras i l e i r a , se jam suficientes, ou por dec laração emi 

tida por consulado b ra s i l e i ro em Por tuga l . 

2. Os documentos refer idos no número an te r io r só c a r e 

cem de legal ização pelas autoridades por tuguesas no caso previs to no n? 2 do 

a r t? 365? do Código Civil. 

Art?- 8? 

A prova da identidade, da res idênc ia permanente no te r r i tó 

r io português, devidamente autorizada, e da sua duração f azem-se nos t e rmos 

g e r a i s . 

Ar t? 9? 

1. O requer imento de estatuto de igualdade, ge ra i ou espe 

ciai, poderá s e r apresentado d i rec tamente no Minis tér io do Inter ior , ou na s e c r e 

tar ia do Governo Civil do dis t r i to ou da C â m a r a Municipal do concelho da residên 

cia do requeren te . 

2. No u l t r amar , o r equer imento pode s e r apresentado di

rec tamente no Governo da Província , ou na s e c r e t a r i a do Governo do distr i to, na 
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4. 

da Câmara Municipal, na admin is t ração de c i r cunsc r i ção , na regedor ia ou na ad

minis t ração de posto da á r e a da res idênc ia do r equeren te . 

Art? 10? 

1. A autoridade que r ecebe r o requer imento ver i f icará se 

contém as indicações n e c e s s á r i a s e vem devidamente ins t ruído, e env iá - lo -á a 

Di recção-Gera l de Administração, Pol í t ica e Civil do Minis tér io do Inter ior ou ao 

Governo da província, se não tiver sido a í d i rec tamente apresentado . 

2. No caso de fal tar indicação ou documento neces sá r io s , 

s e r á fixado prazo para supr imento da falta ou pa ra junção do documento. 

3. A r e m e s s a prev is ta no n9 1 s e r á feita no prazo máximo 

de oito d ias . 

4. O prazo mencionado no numero an ter ior conta-se a par 

tir da data do suprimento ou da junção superveniente de documento, se para um oi 

para outra t iver havido lugar . 

Ar t? 11? 

Recebido o requer imento , com as indicações n e c e s s á r i a s 

e devidamente instruído, no Minis tér io do In ter ior ou no Governo da província, a 

decisão sobre o mesmo deve ser profer ida no prazo máximo de um m ê s . 

Art? 12? 

As decisões profer idas sobre os requer imentos de es ta tu

tos de igualdade, gera l ou especial , s e rão publicadas no Diário do Governo ou, 

se p rov ie rem de governador de província u l t ramar ina , no Bolet im Oficial da r e s 

pectiva província. 

Ar t? 13? 

Das decisões respe i tan tes a a t r ibuição do estati o de igual

dade, gera l ou especial , cabe r ecu r so contencioso, nos t e rmos gera is 
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SECÇAO II 

DA EXTINÇÃO DO ESTATUTO DE IGUALDADE 

Art? 14? 

1. O estatuto gera l de igualdade e o estatuto especial de 

igualdade quanto a direi tos políticos ext inguem-se pela cessação da autor ização 

de permanência no t e r r i t ó r i o português ou pela perda da nacionalidade b r a s i l e i r a . 

2. O estatuto especia l de igualdade quanto a di re i tos polí

ticos ext ingue-se ainda, ou suspende-se , pela pr ivação ou suspensão dos mesmos 

direi tos no Estado da nacionalidade. 

• 

3. P a r a o efeito do disposto no número 1? deste ar t igo con 

s i d e r a - s e que há cessação de autor ização de permanênc ia em t e r r i t ó r i o português 

quando: 

a) a autor ização de res idênc ia não seja renovada; 

b) o in t e ressado seja expulso do t e r r i t ó r io , nos te rmos da lei; 

c) deixe de nele r e s id i r habitualmente pelo prazo de cinco anos. 

Art? 15? 

A eficácia dos factos refer idos no ar t igo an te r ior fica con

dicionada apenas pelo respect ivo regis to nos t e rmos do disposto no Capitulo II des 

te diploma. 



SECÇAO III 

6. 

• DO ALCANCE DO ESTATUTO DE IGUALDADE 

SUBSECÇÃO I 

DO ALCANCE DO ESTATUTO GERAL DE IGUALDADE 

Art? 16? 

O cidadão b r a s i l e i r o investido no estatuto gera l de igualda

de goza dos m e s m o s d i re i tos e es tá submetido aos m e s m o s deveres que o por tu

guês de origem, fora do âmbito dos d i re i tos políticos e dos deveres cem eles 

conexos. 

*\ 

Art? 17? 

O nacional b r a s i l e i r o t i tular do estatuto gera l de igualdade 

gozará nomeadamente, s em outras r e s t r i ç õ e s que não se jam as sofridas pelo por

tuguês or iginár io: 

a) do direi to de e m p r e s a econômica, podendo designadamente ex

plorar se rv iços públicos ou bens do domínio público, exe r ce r actividades em r e 

gime de exclusivo ou que in t e re s sem fundamentalmente "a defesa nacional ou 'k 

economia dá^NãçãõTMexplorar o tráfego mar í t imo ,de passage i ros e de m e r c a d o 

r ias , entre portos por tugueses , explorar t r anspor tes aé reos , exe r ce r as ac t iv i 

dades de produção, t ranspor te e dis t r ibuição de energia e léc t r ica , de produção 

de fe r ro e aço, de refinação de pet róleos , a indús t r ia de pesca, a de manuíactu-

ra de tabacos, a de lapidação de diamantes , a de produção de produtos fa rmacêu

ticos, a actividade de agência de viagens e a de empre i t ada de obras públicas; 

b) o direi to genérico ao t rabalho, s e m dependência de autor ização 

adminis t ra t iva ou subordinação a l imitação quantitativa; 
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c) o d i r e i t o de d e s e m p e n h a r , t a m b é m s e m l i m i t a ç ã o quan t i t a t iva , 

funções nos ó r g ã o s de s o c i e d a d e s ou o u t r a s p e s s o a s c o l e c t i v a s , i nc lu indo as que 

d e p e n d a m do E s t a d o e as que e x e r ç a m a l g u m a das a c t i v i d a d e s r e f e r i d a s na a l í n e a 

a) d e s t e a r tig o * GHtt-^^-ata^a-s-^-m-qaieümJA—^ rva irção—e-õ t í a,—cor/. • 

a -d-e—c-o-mó^cio -L". a n c a r io -o u-de seguros- ; 

d) o d i r e i t o de a d q u i r i r m o n u m e n t o s a r t í s t i c o s , h i s t ó r i c o s e n a t u 

r a i s e ob jec tos a r t í s t i c o s , e o de a d q u i r i r , i n d e p e n d e n t e m e n t e de a u t o r i z a ç ã o , na

vios p o r t u g u e s e s ou i m ó v e i s nas p r o v í n c i a s u l t r a m a r i n a s . 

A r t ? 18? 

1. O e s t a t u t o de i g u a l d a d e não a b r a n g e , contudo, a p e r m a 

n ê n c i a no t e r r i t ó r i o p o r t u g u ê s , n e m o d i r e i t o "a# p r o t e c ç ã o d i p l o m á t i c a e m t e r c e i r o 

E s t a d o . 

2. O c idadão b r a s i l e i r o , m e s m o i n v e s t i d o no e s t a t u t o de 

i gua ldade , não dever-a-,—nem- poderá», p r e s t a r s e r v i ç o m i l i t a r e m P o r t u g a l » <y^ír^\ 

A r t ? 19? 

Os b r a s i l e i r o s i n v e s t i d o s no e s t a t u t o de i g u a l d a d e f i c a m s u 

j e i t o s "a l e i pena l do E s t a d o da r e s i d ê n c i a n a s m e s m a s c o n d i ç õ e s que os p o r t u g u e 

s e s . 

A r t ? 20? 

O s b r a s i l e i r o s que g o z e m do e s t a t u t o de i g u a l d a d e não e s t ã o 

su j e i t o s "a e x t r a d i ç ã o , s a l v o se r e q u e r i d a pe lo G o v e r n o do E s t a d o da n a c i o n a l i d a d e . 
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SUBSECÇÃO II 

DO ALCANCE DO ESTATUTO ESPECIAL DE IGUALDADE 

QUANTO A DIREITOS POLÍTICOS 

Art? 21? 

Os cidadãos b r a s i l e i r o s invest idos no estatuto de igualdade 

quanto a d i re i tos políticos poderão e x e r c e r funções publicas, m e s m o ae c a r a c t e r 

governa.tivo, ou designar ou par t ic ipar na designação daqueles que as hão-de exer 

cer , nos mesmos t e rmos que os por tugueses de or igem, salvos os l imi tes cons

tantes do ar t igo seguinte. 

Ar t? 22? 

Os nacionais b r a s i l e i r o s não poderão exe rce r as funções de 

Pres iden te da República, de Conselheiro de Estado, de Deputado e de P r o c u r a d o r 

*a C â m a r a Corporat iva, de m e m b r o do Governo, de juiz dos t r ibunais supremos , 

de P r o c u r a d o r - G e r a l da República, de governador das províncias u l t r amar inas , 

de agente diplomático, de oficial genera l das forças a r m a d a s nem par t ic ipar no 

colégio e le i tora l para a designação do P re s iden te da República. 

Art? 23? 

O gozo, por cidadãos b r a s i l e i r o s , de d i re i tos políticos em 

Portugal i m p o r t a r á na suspensão do exerc íc io dos m e s m o s direi tos no Bras i l , nos 

te rmos do a r t? 7?, n? 3, da Convenção, de igual mane i r a que o gozo, por portu

gueses , de d i re i tos políticos no B r a s i l i m p o r t a r á na suspensão do exerc íc io dos 

mesmos direi tos em Por tuga l . 



SUBSECÇÃO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art? 24? 

O estatuto de igualdade ê" pessoal , não se estendendo ao cõn 

juge, descendentes ou outros fami l i a res do beneficiado. 

Art? 25? 

Os requis i tos da capacidade de gozo e de exercíc io , em Por 

tugal, de d i re i tos públicos pelos cidadãos b r a s i l e i r o s invest idos no estatuto de 

igualdade são t inicamente os definidos pela lei portuguesa, salvo na medida em 

que aquela capacidade depender da capacidade re la t iva a d i re i tos privados e es ta 

fôr fixada por outra lei,; e exceptuado também o disposto nosart?s.5?,, n? 2, e 14?, 

n? 2. 

Art? 26? 

O gozo pelos b r a s i l e i r o em Por tuga l do estatuto de igualdade 

e o exercício de dire i tos ou cumprimento de deveres de acordo com êle não impl i 

carão a perda da nacionalidade, nem pre judicarão a apl icação da lei b r a s i l e i r a , 

em lei nacional, s empre que pa ra es ta r e m e t e r e m as normas de conflictos portu

guesas ou re levantes em Por tuga l . 

Art? 27? 

Os b r a s i l e i r o s abrangidos pelo estatuto de igualdade conti

nuarão no exerc íc io de todos os d i re i tos e deveres ine ren tes "ã sua n a a onalidade, 

salvo aqueles que ofenderem a soberania nacional e a o rdem pública do Estado 

português. 
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C A P r T U L O II 

DO REGISTO 

SECCAO I 

DO REGISTO DOS F A C T O S R E S P E I T A N T E S A 

CIDADÃOS BRASILEIROS E M P O R T U G A L 

A r t ? 28? 

E s t ã o s u j e i t o s a r e g i s t o ' o b r i g a t ó r i o os f a c t o s a t r i b u t i v o s ou 

ex t in t ivos do e s t a t u t o g e r a l de i g u a l d a d e de d i r e i t o s e d e v e r e s e do e s t a t u t o e s p e 

c i a l de i g u a l d a d e de d i r e i t o s po l í t i cos dos c i d a d ã o s b r a s i l e i r o s e m P o r t u g a l . 

A r t ? 29? 

1. O r e g i s t o f a r - s e - á na C o n s e r v a t ó r i a dos R e g i s t o s C e n 

t r a i s . 

2. P a r a o efe i to do d i s p o s t o no n u m e r o a n t e n or , h a v e r á 

na r e f e r i d a C o n s e r v a t ó r i a u m l i v r o de r e g i s t o do e s t a t u t o dos c i d a d ã o s b r a s i l e i 

r o s e m P o r t u g a l , do m o d e l o a p r o v a d o p e l a D i r e c ç ã o - G e r a l dos R e s g i s t o s e N o t a -

r i a d o . 

A r t ? 30? 

O r e g i s t o da a t r i b u i ç ã o t an to do e s t a t u t o g e r a l de i g u a l d a d e 

c o m o do e s t a t u t o e s p e c i a l de i g u a l d a d e de d i r e i t o s p o l í t i c o s , e -b-em-u-s-sira. o da 

r e s p e c t i v a e x t i n ç ã o po r c e s s a ç ã o da a u t o r i z a ç ã o de p e r m a n ê n c i a e m t e r r i t ó r i o 
n? 3 do, £• VZ/VM. t^ojfw^ <v^ ;jU- ^ f c w 

p o r t u g u ê s , nos c a s o s d a s a l í n e a s a) e b) dõ^eirt? -] lA^VHeve s e r l a v r a d o o f i c iosa 

m e n t e , s e m p r e j u i z o da p o s s i b i l i d a d e de o i n t e r e s s a d o o r e q u e r e r . 
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Art? 319 

O regis to da extinção do estatuto de igualdade por perda da 

nacionalidade b r a s i l e i r a ou em virtude da ce s sação da autor ização de permanência 

em te r r i tó r io português, no caso da alínea c) do^arT9 ,1$°. deverá se r requerido 

pelo in te ressado , s em prejuizo da sua rea l ização a título oficioso, quando as au

toridades portuguesas disponham dos e lementos pa ra o efeito. 

Art? 329 

O óbito dos nacionais b r a s i l e i r o s , a quem tenha sido a t r i 

buído o es ta tu to de igualdade, s e r á regis tado oficiosamente, logo que as autorida 

des por tuguesas disponham dos elementos pa ra o efeito, podendo também o regis 

to ser requer ido pelo cônjuge sobrevivo ou por#qualquer descendente, ascendente, 

i rmão , sobrinho ou herde i ro do falecido. 

Art? 339 

1. P a r a o fim do disposto no ar t9 309, o Minis tén o do In

te r ior ou o do Ul t ramar comunicarão "a Conserva tór ia dos Registos Centra is os 

factos previs tos naquele precei to que hajam ocorr ido e env ia r - lhe -ão os documen 

tos necessá r ios pa ra o regis to , nos prazos máximos , contados a par t i r da v e r i 

ficação daqueles factos, de oito dias ou de um mês , respec t ivamente pa ra o pr imei 

ro e o segundo dos Minis tér ios re fe r idos . 

2. A atr ibuição do estatuto de igualdade gera l ou especial 

s e r á reg is tada "a vista do exemplar do Diário do Governo ou do Bolet im Oficial em 

que haja sido publicada a respec t iva decisão, s e m prejuizo do disposto no numero 

an te r io r . 

Art9 349 

P a r a o efeito do regis to oficioso dos factos refer idos nos a r 

tigos 319 e 329, o Ministério-dos Negócios Es t r ange i ros , no prazo máximo de oito 

dias, contado a pa r t i r do momento em que a ocor rênc ia de algum desses factos lhe 
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haja sido comunicada, t r an smi t i r á a comunicação "a Conserva tór ia dos Kegistos 

Centra is , acompanhando-a,;.. se possível, dos documentos n e c e s s á r i o s ao regis to , 

Art? 35? 

O regis to dos íactos mencionados no a r t ? 31 deverá s e r r e 

querido pelo in te ressado no prazo máximo de um mês, a pa r t i r do momento em que 

se hajam verificado sendo íactos pessoa is , ou daquele em que o mesmo in te ressado 

deles tome conhecimento oficial. 

Art? 36? 

Sempre que seja regis tado em t e r r i t ó r i o português o óbito 

de um cidadão b ra s i l e i ro , o funcionário do regis to civil que houver lavrado o r e 

gisto enviará o respect ivo b o l e t i m ^ Conserva tór ia dos Registos Centra is , no 

prazo de oito d ias . 

Art? 37? 

1. O regis to da a t r ibuição do estatuto gera l de igualdade se 

rá feito em assento, lavrado por t r ansc r i ção . 

2. O regis to dos res tan tes factos abrangidos no a r t ? 28? 

e f ec tua r - s e - á por averbamento ao assento de a t r ibuição do estatuto ge ra l de igual

dade, com base, se ex is t i rem, na comunicação respec t iva e nos documentos que a 

acompanhem. 
•s 

Art? 38? 

O assento mcncioneido no ar t igo an te r io r deve conter as s e 

guintes menções espec ia i s : 

a) o nome completo, idade, estado, filiação, profissão, natural ida

de, res idência permanente e nacionalidade do in te ressado ; 

b) a identificação da decisão at r ibut iva do es ta tu to . 
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SECÇAO II 

DO REGISTO DOS FACTOS RESPEITANTES A 

CIDADÃOS PORTUGUESES NO BRASIL 

Art? 39? 

Os factos atr ibutivos e extintivos do estatuto ge ra l de igualdade de 

direi tos e deveres e do estatuto especia l de igualdade de dire i tos políticos, de c i 

dadãos portugueses no Bras i l , s e rão regis tados , em Por tugal , mediante ave rba -

mento ao assento de nascimento do in t e r e s sado . 

Art» 409 

O regis to s e r á feito oficiosamente, s e m prejuizo da possibi l idade 

de o in te ressado o r e q u e r e r . 

Art9 419 

P a r a o efeito da rea l ização oficiosa do regis to , o Minis tér io dos 

Negócios Es t r ange i ros t r a n s m i t i r á ã Conserva tór ia dos Regis tos Centra is a comu 

nicação dos factos refer idos no ar t9 389 e dos documentos comprovat ivos dos mes 

mos no prazo de oito dias a contar da recepção . 

Art9 429 

Os factos a que se r epor t a es ta subsecção deverão s e r também r e 

gistados nos Consulados portugueses coinpetentes, nos t e rmos g e r a i s . 
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SECÇAO III 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art? 43? 

Os requer imentos de regis to a que se re fe re a presente s e c -

ção podem se r efectuados por represen tan te , legal ou voluntário, nos t e rmos ge

r a i s . 

Ar t? 44? 

1. O regis to deve s e r efectuado no prazo de oito dias, t r a 

tando-se de assento, ou de dois dias, se se t r a t a r de averbamento . 

2. O prazo c o n t a r - s e - á a pa r t i r da data em que, na conser 

vatoria competente, forem recebidos os e lementos neces sá r io s pa ra o regis to ofi

cioso, ou em que for apresentado ou formulado o requer imento , devidamente i n s 

truído. 

Art? 45? 

Os averbamentos se rão lavrados segundo os modelos anexos 

ao presente diploma. 

Art? 4ò? 

O regis to da a t r ibuição e da extinção do estatuto de igualda

de de dire i tos políticos tanto re la t ivamente a cidadãos b r a s i l e i r o s em Portugal co

mo a cidadãos portugueses no Bra;3il, s e r á comunicado *a autoridade adminis t ra 

local pa ra que es ta promova a insc r i ção oficiosa do in t e re s sado nos cadernos ei 

tora is ou o cancelamento da que exis t i r , se houver lugar pa ra tal i n sc r i ção ou 

celamento. 
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Art? 47? 

O regis to a que se refene a p resen te secção tem o valor do 

regis to civil, sendo-lhe subs id ia r iamente apl icáveis , com as n e c e s s á r i a s adapta 

ções, as normas respe i tan tes a este úl t imo. 

CAPÍTULO III 

DA COMUNICAÇÃO AS AUTORIDADES BRASILEIRAS DOS 

FACTOS QUE INTERESSAM "A EXECUÇÃO DA CONVENÇÃO 

Art? 48? 

'""• * O Minis tér io dos Negócios Es t r ange i ros comunicará ao Go

verno b ra s i l e i ro , a t ravés da Embaixada de Por tugal no Bras i l , todos os factos a-

tributivos ou extintivos do estatuto ge ra l de igualdade ou do estatuto especia l de 

igualdade de dire i tos políticos relat ivos aos cidadãos b r a s i l e i r o s , bem como a per 

da da nacionalidade portuguesa e o óbito daqueles que beneficiem do estatuto de 

igualdade no Bras i l , e env ia r - lhe -á o bole t im do respect ivo regis to , no prazo m á 

ximo de oito dias, a contar da recepção des te . . . *,. 

1 > 

Para. o efeito do disposto no ar t igo anter ior , o se rv iço com

petente do regis to civil enviará o bolet im do regis to ao Minis tér io dos Negócios 

Es t range i ros , no prazo máximo de oito d ias . 
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DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art? 509 

1. Uma vez reg is tada a a t r ibuição do estatuto ge ra l de 

igualdade de di re i tos e deveres de cidadão b r a s i l e i r o em Portugal , o i n t e r e s s a 

do t e r á direi to a bilhete de identidade do modelo anexo a este diploma. 

2. O pedido de bilhete de identidade deverá s e r feito no 

prazo de um mês , a contar daquele regis to , e inst ruído, em especial , com c e r 

tidão de cópia in tegra l do assento da atr ibuição do es ta tu to . 

Art? 51? 

O prazo de permanência dos e s t r ange i ros no país s e m que 

sejam obrigados a m u n i r - s e de bilhete de identidade, a que se r e f e r e m os a r t ? s 

3? e 4? do Decreto n? 16386, de 18 de Jane i ro de 1929, é, salvo o disposto no a r 

tigo anter ior , elevado, pa ra os cidadãos b r a s i l e i r o s , a um ano. 

Art? 5 2? 

A Embaixadàvde Por tugal no Bras i l , quando tiveiÇcíorxhecimen 

to dos factos mencionados nos ar t igos 16?, 17? e 24?, deverá comunicá- los "a Se

c r e t a r i a de Estado,*.^independentemente da comunicação que o Governo b ras i i e i 

ro haja de fazer . 

Art? 5 3? 

1. Os portugueses no B r a s i l podem obter os documentos 

necessá r ios para comprovar os requis i tos do estatuto, ge ra l ou espeoial de igual. 

dade ; i a t ravés dos respect ivos consulados. 

2. Se a lei b r a s i l e i r a o pe rmi t i r , f icam os consulados au-
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tor izados a cer t i f icar , para os fins no número an te r io r não so a nacionalidade, 

como a capacidade civil e a não pr ivação de d i re i tos políticos dos cidadãos por 

tugueses, compet indo- lhes requis i ta r , para o efeito, os documentos n e c e s s á r i o s . 

Art? 54? 

O pedido do estatuto, ge ra l ou especia l de igualdade por 

cidadãos b r a s i l e i ro s em Portugal , os actos do respect ivo p rocesso e a publica

ção da respect iva decisão, o regis to dos factos atr ibutivos e extintivos do m e s - . 

mo estatuto, bem como do estatuto de igualdade, gera l ou especial , dos portu

gueses no Bras i l , e a obtenção dos documentos n e c e s s á r i o s pa ra aqueles efei

tos se rão gratui tos , ficando isentos de quaisquer impostos , taxas ou emolumen 

tos . 

Art? 55? 

1. Os prazos previs tos neste diploma são aumentados pa

ra o triplo no p r ime i ro ano de execução da Convenção sobre Igualdade de Direi tos 

e Deveres ent re B r a s i l e i r o s e Po r tugueses . 

2. Nos dois anos seguintes tais p razos podem também s e r 

a largados até aquela medida, a t ravés de por ta r i a ass inada pelos Ministros do 

Inter ior , da Just iça, dos Negócios Es t r ange i ros e do Ul t ramar , depois de con

sultado o Governo b r a s i l e i r o . 



Q£ 

Dacrato a* «agulannnta a aquisição paloa portuguaaaa, 
no Braall, doa diraitoa a davaras pravia 
toa no Eatatuto da Igualdada a dá outras 
proTidanciaa. 

TÍTULO X 

Da aquisição da igualdada ganárica da diraitoa a ét)TT%m a do 

goso da diraitoa políticos* 

CAPÍTULO I 

D** condlçoaa para aquisição da igualdada ganárica da diraitoa 

• dararas. 

Art. 1» - Oa portoguaaaa noa paraanãncia assa 

gurada no Brasil, qua satlafaçaa ÊM condiçôaa prariataa no ar

tigo 2*, gomarão da igualdada ganárica da diraitoa a dararas 

coa oa braailairoa natos, rsaaalradoa oa diraitoa a aataa ra-

aarvadoa pala Constituição. 

Art. 2* - Sao condiçôaa para a aquisição doa 

diraitoa a asvaraa da qua trata o art. 1*» 

X - aapaeidada ciril do candidato, sagundo a 

lal brasileira; 

XX • raaldâaeia paraananta no tarritário braal 

lairo; 

XXX - gaaa da nacionalidade portugueaa; 

X? - aanifaatação da vontade noa taraoa do ar* 

tigo 5 A* 

Parágrafo único - Verificada, a qualquar tea-
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taro, a falsidade ideológica ou «ataria! da quaisquer doa re 

quisitoa axlgidoe aaata artigo, será daclarado, paio Ministro 

da Justiça» atilo o ato conccssório, aaa prejuíso da ação pe-

assaca a#*w«^<ifc a^a*fc eir^«w»íp» • • • • • • • saasv^ep eF«^^w^«aF^aa«^w« 

CAPÍTOLO II 

Das condidosa para a aquisição da diraitoa político». 

Art. 3 a - 0 portuguéa, qua eatiafaça aa con-

esv diçôee do art. 2*, podara fruir doa diraitoa políticos assegu 

radea paio Satatuto da Igualdade, daada qua rasida ao territ© 

rio brasllairo paio praso aíniao da 5 (cinco) anos, aalba lar 

a aacravar portuguâs, aataja ao goso doa aaaaoa diraitoa ao 

latado da nacioaalidaéa a ciqpraaaaaaata o requeira. 

cAPímo m 

Oo procadiaanto. 

^ Art* 4* - A lgualdada gaaárica da diraitoa a 

deverea a o gaaa da diraitoa políticos previstos ao Estatuto 

da lgualdada ssrâo raconhacldoa «adianta decisão da Ministro 

da Justiça, aa portaria registrada no Departamento da Justiça, 

da Ministério da Justiça. 

Parágrafo único - Saado coletiva a portaria, 

dela deverá constar a perfeita individual!aa^ão da cada bene

ficiário. 

Art. 5* - 0 portuguéa, aaa pretender adqui

rir a igualdade da direitos e deveras de qua trata o art* 1*, 
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art. 1-, deverá requerê-la ao Ministro da Justiça, declarando 

aa petição o noa* por extenso, filiação, naturalidade, nacio

nalidade, profissão, estado civil, o dia, aos s ano de nasci-

I 1* - A petição será assinada pelo cândida* 

to ou por —áetário com podsres especiais s instruída eoat 

X - documento da identidade para estrangeiro 

>I 

XX - csrtificado conaular de nacionalidade de 

data recente, que mencione a finalidade espscífica da sus ou-

XXX - atestado policial da residência. 

f 2* - Se pretender entrar no goso de direi

tos políticos, no Brasil, o requerente deverá manifeatar-se, 

expressamente, aa petição de que trata este artigo, instruía-

do-a, alada, eoat 

X - atestado policial da residência, no Bra

sil, pelo praso mínimo ds 5 (cinco) anos; 

XX - prova ds estar no goso dos me em os direi

tos políticos no Istado da nacionalidade, mediante certifica

do consular; e 

XXX - prova de que sabe lar a escrever portu-

I 3* - A faculdade de que trata o parágrafo 

anterior poderá ser exercitada a qualquer tempo, perante o % 

nistário da Justiça. 

5 4* - Se o documento ds Identidade, de que 
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qua trata o a* I do $ 1* dasta artigo» omitir qualquer dado re 

latiro a qualificação do interessado, deverá ser aproaaatado 

outro qua o comprove. 

Art. 6* - A petição do que trata o artigo an

terior sara apresentada, ao Distrito Federal, ao Ministério da 

Justiça* Nos Estados o Territórios poderá ela ser encaminhada 

através dos órgãos federai» ou estaduais enearregadoa do regia 

tro de estrangeire*, ou da Prefeitura do Município em que ti

ver domicílio o 

Art. 7* - ftecebido o processo pelo Dopartaman 

to de Justiça, este, depois do realiear as diligencias que Jul 

gar necessárias a completa instrução do pedido, submets-lo-á, 

aos) parecer, ao Ministro da Justiça. 

| 1* • 0 Diretor Geral do Departamento de Jus 

tiça do Ministério da Justiça mandará arquivar o podido, se O 

candidato não satlsfisor a quaisquer das condições previstas 

nos artigos 2 1 • 3», cabendo, do arquivamento, pedido de recon 

sideraçao àquela autoridade, com recurso para o Ministro do Ig 

tado, ambos no praso de 30 (trinta) dias, contados da publica

ção do ato. 

| t* - Ousado houver despacho cujo cumprimen

to dependa do interessado, ser-lhe-á marcado praso para oass 

fim, o, não cumprido o despacho dentro do praso ou não justifi 

cada a omissão, o podido será arquivado o só poderá eer renova 

do com o cumprimento de todas as exigências do artigo 5*. 

* 1* ~ go a diligência determinada Imispsmdsr 

do interessado, a repartição ou o serviço a que for requisita-

(vt 
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requisitada deverá executá-la dentro da 30 (trinta) dias. 

% 4 a - Das exigências feitas, a dcçao cospe-

tente do Ministério da Justiça dará conhecimento ao interessa 

Art. 8* - Una vos publicada, a Portaria con-

cessira da Igualdade genérica de direitos e devores, e (ou) 

de direitos políticos, mmrí arquivada no Departamento de Jus

tiça do Ministério da Justiça, que extrairá, de ofício, eertl 

dao relativa a esda beneficiário, assinada pelo respectivo Dl 

retor Geral ou seu Substituto legal* 

§ 1* - Nos Estados e Territórios, mm eertl» 

does serão remetidas aos órgãos federais ou estaduais encerre 

gados do registro de estrangeirem, a fim de serem ontrognoo 

aos interessados ou respectivos mandatários especiais. 

$ 2* - No Distrito Federal, a entrega mmri 

feita diretamente pelo Departamento de Justiça do Ministério 

da Justiça. 

Art» 9- - A entrega da certidão constará ds 

termo lavrado em livro próprio, assinado pela autoridade de* 

^m^hs»m^^Mwm^^ v m » ^m •^mmp^m m&^9 ^m •F^m,s»^y ^SMMier^mm ^msm^m^wes%r e 

f 1* • 0 ato concessivo ficará sem efeito se 

a certidão wio for solicitada pelo interessado ou seu rsprs-

mmntante legal no praso de 12 (doss) meses, contados da data 

da publicação, salvo motivo de força maior devidamente compro 

vado. 

| 2* - Decorrido o praso * que mm refere e 

parágrafo anterior, o Diretor-Geral do Departamento de Justi-
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Justiça do Ministério da Justiça, «ti eeu Substituto legal, aan 

dará arquivar a certidão por siaplea despacho, anotando-se «s-

ta circunstância no respectivo registro, Para assa fia, os ór 

gãoa rafaridoa ao $ 1* do artigo anterior, reetitulrão ao Oi» 

partaawnto de Justiça aa certidões que não foras racionada» 

tenpeetivaaente. 

S 3* - Ocorrando a hipótese pravista ao pará

grafo aatarior, comprovado uotive da força aaior, a critário 

da Ministério da Justiça, podará faser-ae a expedição da nova 

certidão* 

I 4* - ia o iatarasaado, ao curso da procea-

ee, andar da donlcilio, podará requerer lha seja afatuada a aa 

traga da cartidao ao lugar para oada sa houvar andada* Masta 

caso, sara ala aaatpra pracadlda da verificação a qia aa rmtwm 

o art* 11» 

f 5* - Ao titular da cartidao a oue sa rafara 

o art. 8*, o serviço da Identificarão do Distrito Federal, dss 

Satadoa ou dos Territórios «xpadlrá doeuasata da idantidada da 

aodalo igual ao de brasileiro, eoa sanção da nacionalidade par 

tuguasa do portador a referência à Convenção eobre o Istatato 

da Igualdade, recolhendo a carteira da Identidade pare estran

geiro de que o aesso seja titular, a qual deverá tmr enviada 

ejeev OTSBjavv A ^ £ w sjgassjp sj» ea^sesajsjesi sjsiaejgr^sasienieraF a jrsjss> es> aasa* ena> %ĵ s»*s> v sane-as | | W M V V s a v 

reapectlvo processe de registra* 

I a* - 0 documento da identidade referido ao 

parágrafo anterior deverá ser requerido no preso de noventa 

dlaa a contar da data da entrosa da certidão* 

• 7a m o Dsoartaasnto da Jfuatlca eeaasaiaara 
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Ittn «o Pepartoacato Consular • te Imigração te Mlaiste 

ria das Relações Exterlerea, qua a transmitir* as Gorarão te 

Portugal, a toaplota qualificação das portugueeee sua adquiri 

raa a igualdate genérica te dlraitoa s deveras, a a goto te 

diraitoa políticos, te qu* trata o Estatuto, a nedid* qua as 

aatrsgas ss anotara» ao livro raspsctivo. 

Art. 10 - Durante o processo te recoaaeeiasn 

to te igualdate gsaáries ds dirsltos s deveras, o (ou) do go» 

so ds dirsltos políticos, podará qualquer do povo ispugná-lo, 

Art. 11 - Suspeader-se-á a astraga ds certi

dão, quando verificada, palas autoridades fedsrsls sa ssta-

ateis, aadaaqs te residindo ou daa condições sai 

o rsoonhselaanto da igualdade genérica da dirsltos s 

e do goso ds dirsltos políticos. 

CAPÍTULO I? 

Oss efsitos te aquisição da igualdade genérica ds dirsltos s 

dsverss e ds dirsltos políticos. 

SIÇXO X 

afeitos Políticos 

Art« 12 - Aos portugssass sas cendiçoss do 

artigo 3* é iiesaaj'sdii o goso ds dirsltos políticos, 

i 1* - Nos dirsltos políticos outorgadas asa 

psnMpum aaparadoa pslo Estatuto da Igualdate não ss ia-
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inclui o da invsstldura aos cargos da Frasldaato a Vica-Proai 

donta da ftapública, Ministro da Estado, Ministro da lapraai 

Tribunal Fodoral, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal 

Superior Klaitoral, do Tribunal Suparior do Trabalho» do Tri

bunal Fadaral da Rscursos, do Tribunal da Contas d* União, 

Procurador-Qoral da lopublica, Senador, Deputado Fadaral, Qo» 

Estado a da Território a aaus substitutos, os ds Embaixador a 

os das earrairas da Diplomata, da Oficial da M&rlnh*, do Exér 

Bk oito a da Aeronáutica, 

{ 2 « - 4 igualdide quanto aos U irei toe pelí-

tioes não •branjta os poi-tugueses sua tlvarsai sido privados da 

les no pa£s ds origem. 

I J» - O geso das dirsitos políticos as Bra

sil laportará sa suspaniio do axarcício dos aosaoa dirsitos 

sã) Portugal* 

Ai*. 13 - 4o português baaaflciado paio Esta 

tato da Igualdade fias facultado o ingresso ao serviço públl-

9 eo aas condições vigentes para o brasileiro. 

SBÇÍU u 

Efeitos aa ordoa eeeaonie* a social 

Art. 14 B Ao português bonsflolado polo Esta 

tuto da Igualdade é* facultado o axarcício do comércio, da in

dustria, da agricultura s do magistério, aa qualquer grau,nas 

condi <,õea vigentes para o brasiloiro. 

S I * * Conquanto dsfoso ao astraagoiro, é fa 



facultado «o português, MUI coadlçõas do art. I A, antra outras 

• B w w a> «aSjãaBBalPs*aPi • 

I - aar proprlatárlo da saarpaai Jornalísti

cas, da qualquer sspscis, inclua!va da talavisâo a da rsdiodi-
a» aa * 

* •JPPJPPUJF a W a^ w<fc %aaaMfcf*w ajrts ^Wp a^aPaís»aJW»esPswajp ajMw^pSJsJhsssss Bria^pPjpat aV^PwaJkai sVas ssjBjpspaPiJiss* 

HpJFIIaJS 

ZZ - obtar concessão ou autorisação par* a ax-
• a • ^ t a a ^ #* at sa ak #a. a\ssaMsaNBMfe4 4 i avs^ksasadfc aa s t atas staa^af 4 j t aaaa M P 4 assa aa aa at^a^naa^ su sa^feaaaasa 
sp*fcapw ^•^awaajF aa a^ ^BSPIS ar wsBsasrssawpspssj^par assstsr ^p^B^wafcas^sBS' a ipasvSjpp^P v̂ ^ P pw^w^^^^astas s> w w a i a 

aoa *1 qt«ti« a das iiotaaililp da aaarals hidráulica; 

XXI a aar prapriatário ou axplaradar da aaroaa 

•a braailaira, aaaarrada a dlapoato aa laglalsçâo aapacífica; 

IV - aar eorrator da narlos, da fuadoa públi

cos, lalloairo a aaspachaata aduanairo; 

f * aar proprietário da tarras ou aatabelecl-

^^^Baw^^^p afca^w^^w^» wp» a^^Bwv ^̂ ^̂ a ^^ ̂ ^^••SP'™ âaâ *̂aâ ^̂  a ^^P^^ »̂ ̂p*«a*̂ —̂ s* ^PJ^R •* ai ap^sappp^p^fc RP^^P a ̂ ^̂ paaâ ŵp 

rado o dlapoato aa laia eepeeiala; 

H - participar da adalalstrsc.se aa repreeenta 

cão da aiadieatoa ou aaaoelaceaa sladleala: 

VZZ - aar prático da barras, partas, risa, la

goa a casais; 

YIII - possuir s oparar aparelhes da rádio-aaa-

as«#s> a araras^^s STSSSJS^F ar SBMftejssFa^spsp^p ssas* <e>sssB âass*ie»ss>̂ iSBWF ^PSS*SP^PSS^P>* abPP^S a 

ZX * prsstar assistência religiosa asa eetase-

leclaentos ds internação coletiva, tais eoaos ascolas, hospi

tais, prssxdiss aa asaitsaclárl aa• 

I 2* - á vadado, porce>, ao português bcnefl-

http://adalalstrsc.se
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niaaflciário do Sstatut© d* Igualdade: 

intelectual • adaiiii3tr ativa da* eaprssaa sancionadas AO item 

X do parágrafo anterior; 

II e ser proprietário, armador ou comandaata 

ds navio nacional, lacluslvs noa serviços éê aevegeçee fluvial 

• laeuatre; 

I H • prestar assistência raligiosa as força» 

Mi areadas a auxlllarsa. 

$ J* - 0 disposto ao itea XX do parágrafo an

terior aso se aplica aos navios nacionais da pesca, sujeitos a 

saan-Mta^ a M i t M É a ^ a s i dMB 1 ÊÊA J^dMÍé%f*â^ 

fllÇlO XXX 

Ef eltoe Oaraia 

Ari* 15 - * aquisição da igualdade genérica 

m da direitos s devores e do gsas de direitos políticos, aa fer

as prevista neste Estatuto, só produslrá sf sitos após a eatre-

gs ám certidão, aa foras do art. 9A, e não laserta obtenção 

doa assaos paio cônjuge da beneficiário, M M a autorisa, asa á 

prole, a entrar ou radicar-os ao Brasil, aaa aaa satisfaças aa 

exlgsasles legais* 

Art* 1 6 - 0 exercício pelo português, ao Bra

sil, dos direitos s deveras do Estatuto da Xnualdade não iaali 
ŵ F*̂ p*>íP̂  H ^^^^pp^pp* ^••^^^p» w w ^pF ̂pp̂ p̂" ^pv ^ P F ^ F ̂  *^^w ^pr^v ^ ^ ^ w ^ ^ P 1 ^ ^ w ^ ^F ^FP "^F T ^ •̂ pp-̂ »̂ ^^^^fc^^^^r»^^F^P»^^p^^»^p» ^ ^ P ^ ^ F ^ P ^•P^^p^pv^p^^pa 

Art. 1 7 - 0 pertuguss, aaa coadiçôee da ara* 
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art. l*t 

Z - continuará no exercício do todos os di

reitos o devores inerentes à sua nacionalidade originária,sal 

T O aqueles que ofenderem a soberania nacional e * ordem públi 

ca brasileira} 

II - não poderá prestar sorriço militar no 

Brasil, continuando regido, para esse efeito, pela lei do Es

tado de sua nacionalidade; 

III - nao está sujeito á extradição, salvo se 

requerida pelo Governo do Estado da sua nacionalidade; 

I? - Não terá direito, no exterior, á prote

ção diplomática e consular brasileira; 

? - fica sujeito à lei penal brasileira, nas 

mesmas circunstancias que o nacional. 

Parágrafo único - mesmo quando requerida pe

lo Estado da nacionalidade, não —ri concedida a extradição 

por crime político ou de opinião. 

CAPÍTULO ? 

Da extinção da igualdade genérica de direitos s devores o do 

goso de direitos políticos. 

Art. 18 - A Igualdade genérica de direitos e 

devores e o goso dos direitos políticos ds quo trata o Estatu 

to extlngulr-se-ão pela: 

1 - cassação da autorisação de permanência 

definitiva no Brasil; 

XI - perda da nacionalidade originária; 

| 1* - A extinção do goso doe direitos poli-
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político* dar-ae~á, alada, pala suapaaaão da axareíclo doa 

aasacs diraitoa ao Catada da nacionalidade. 

{ 2 * - A caasaçâo da autorisaçâo da peraa-

nâaeia definitiva aa Braail ocorrera aa aaaa dai 

X - decretação da expulsão do território 

braellelro, nas tanaoa daa dispositivos da Título V do De

creto-lei a« 941, de 13 da outubro da 19fc>9} 

XX m ausência do Braail par prata aaaerler 

fe a 5 (cinco) anos, eooaoanta o disposto ao art. ©7 do Decre

to-lei a* 941, da 13 da outubro da 1969} 

ej j •• ap^w ̂ a^w ^B^a SO^^B a*ek ̂p̂ aŝ ^̂ * sp '••^* ̂— '•'a a B a s ^ v * eâ M 

aará coaprovada aadlante declaração do Governo da Portugal, 

através de aaua rapraaaataiitas diplomático» aa Braail* 

eT ^^ •# aâ â a#a>̂ wa ̂ w^^^w^a ^w^a vaefcapeŝ oî B̂ ^̂ ^ ^a^w a^kv^aanH^t 

da aaaárlea da diraitoa a devores a a do gaaa daa diraitoa 

políticos proceaear-ee-ã© adarl aiatrativaaaate, ao MLalaté-

ria da Justiça, a riaaorlaaato da iatereeaado, da ofício ou 

^ aadlaats representação fuadaaaatada, concedido, para a defe 

aa, quando for o caeo, a praao da 5 (cinco) dias coatadoa da 

wsar̂ paa«k «Bĵ a^a^Baa r̂ a v a w * w %* ee^a aa«bjp"#sa^a«sF^r va%r wMHaa*av4W A* ew»p jf e& w a w v ôn̂ í 

tlga, aa que a extinção decorrerá, aataaatieaaaata, da ê*-

crato da expulaão. 

5 5 ' - 0 Departamento de Justiça da Miais-

tério da Justiça averbará ao livro índice da que trata o 

art* 23, a* X, a declaração a que aa rmftm o $ 4* deste ar 

ti«o a a expaleao, a caaanicará aa Oepertaaaato Caaaalar a 
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e de Iisigr&ç&o do Ministério das Seleções Exteriores, que * 

transmitirl se Govsrnc de Portugal, a qualificação consistais 

Fortuguss atingido pela cedida. 

| é* * Reconhecida a extinção do goso ds di-

rsitos políticos, o Pepartsasnto ds Justiça fará tisnsn ISSSJ 

nicação d* ocorrência à Justiça Eleitoral. 

TÍWLO II 

Do registro dos brasllslros beneficiados pslo Estatuto da 

Igualdade, ea Portugal* 

Art. 19 - As repartições consularas ds Bra

sil, sa Portugal» que sxpsdlrss csrtlflsadss ds nacionalida

de, para MB flaelidadee previstas as Estatuto da Igualdade, 

dsvsrao instituir livre índios asainil dos brasilsiros a que 

o Governo português outorgue s goso ds igualdade genérica ds 

dirsltos e devores, e (ou) ds dirsltos políticos, na foras ds 

rsfsrido Estatuto* 

$ 1* - Quando s certificado de naelcnalidads 

for expedido eoa a finalidade de permitir o goso ds dirsltos 

políticos sa Portugal, deverá referir expressamente essa cir

cunstância* 

f 2» • Ossrrsado a hipótese prevista ao para 

grafo antsrior, a autoridade consular deverá csrtificar-ss, 

através do Ospsrtsasnto Consular s ds Iaigração do Ministério 

das Ralações Exteriores, ds que o candidato está no goso dsa 

asaasa dirsltos no arasll, anotando, quando for o sane» as li 



u -

livra a que se rafara o Hcaputh daata artigo, o número da lag 

crlção do Título eleitoral, a data da sua emissão, a Circuns-

crlç*G,c Município ou üxutrito a a respectiva Zona eleitoral. 

Art. 20 - Ao certificar-ae, através da publi 

cação ao órgão oficiai locai, eu da comunicação recebida do 

Governo da Portugal, da outorga da igualdada genérica da di

reito» e (ou) do goio da direitos políticos, a braeileiro, a 

autoridade consular anotará o fato no livre a qua ee rafara a 

artigo anterior, comunicando-o, as seguida, ao Departamento 

Consular a de Imigração do Ministério daa Ralações Exteriores. 

Parágrafo único - Oa fatos 4a que trata este 

artigo poderão mmr trasidos ao conhecimento da autoridade bra 

aileira diretamente pelo interessado. 

art. 2 1 - 0 Departamento Consular a de Imi

gração do Ministério daa Relações Exteriores, recebendo a co

municação a que se rmtmr* o artigo anterior, dela dará conhe

cimento ao Departamento de Justiça do Ministério da Justiça, 

para os fias previstos aos artigos 22 s 27, n. II. 

Art. 22 - Ao receber a comunicação de que 

ocorreu a outorga de geme da direitos políticos a braeileirea 

aa Portugal, o Departamento de Justiça do Ministério da Justl 

çs dará conhecimento de fato á Juatiça Eleitoral, para fins 

ds suspensão do exercício dam mtsmoi direitos do intereessdo 

ao Brasil. 

TÍTOLO III 

Disposições Gerais 

Art. 2 3 - 0 fato da o português, ao Brasil,« 
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o o brasileiro, 99 Portugal, possuir outra ou outras naclong 

lidados estrangeiras não tapada a aplicação, aa requerida,da 

Convenção sobra a Tgnsldsds da Direitos a Deveree antro bra

sileiros a portugueses. 

Parágrafo único m Ocorrendo a hipótese ore» 

vista aaata artigo, dele aa rara sanção, expressamente, aa 

asBMMa w W e j a j M M M F M»MMS aFaMMaassiav ^*M^^| ^̂ M âP Wr^ ^^ <aMMeFMsM Í M M Miav va>aj%rv y t W 

a 30. 

Art. 2 4 - 0 Governo do Brasil coauaicará ao 

Governo da Portugal a parda da nacionalidade brasileira doe 

que aa benaílciaraa do estatuto da igualdade aa Portugal, 

Art. 25 * G pedido da igualdade genérica da 

direitos a devores s (ou) do goso do direitos políticos por 

cidadãos portugusaaa no Brasil, o reglatre dos fatoa atribu-

tivos s extintlvoe doa referidos direitoa, boa coao s expedi 

sao dos certificados previstos no art. 19 aarão gratuitoa* 

Art* 3* * Haverá, no ©apartamento da Justi

ça da Ministério da Justiça, livros especiais destinados: 

I - ao índice ncainal dos portuguessa bene

ficiários do Estatuto àm Igualdade, de anal deverão constar 

a data da aeaieicSe a da extinção da Igualdade genérica de 

diraites s éeveree, a de goso de direitos políticos, no Bra

sil. 

II - aa índice nominal daa brasileiro» bane-

• a v a v * s»^^^e swae wSBv̂ ê wB.sBsê s' ^Bas a f t " w a a ^ a p a a ^s^^ aâ â w™1 eŵ w w a # wfir aíawaa^aensaa 

a data da aquisição s a ds extinção da Igualdade genérica de 

direitoe e deverea, a do goso de direitos políticos, aa Por* 
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Pnrtag&X. 

Art. II - feata àacratc entrará aa vigor a 

partir de 22 da abril da 197?, revogada» aa dlapoaiçoea aa 

contrário. 


